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PARTE OFFICIAL 

LSI N. 3 DE Io D 3 J t J N t i O D 3 -

Reorganisa o Thesouro do Estado. 
O Governador do Esíado do R i o T f r a h d o do 

Norto: Faço sabor que o Congresso Legislativo 
decreta e ou saueelouo a lei seguinte: 

Art, 1. Á arrecadação dos impostos e - rendas 
tístodijaes ô.inaia op^rti^Sea d > iisco aeCão fei-
tas tni Tiie^oiiro, u&s mesas de reiidá3,aas col-
lectorias e em outras a gencias fiscaes, creadas 
para a bòa re^Jlar idade do serviço fiscal, 

Art. 2. O corpo de fazenda é constituído. por 
to/loa os empregados ftecaes do Estado o seoà 
luxiliarõs, excepfcuados os collectores erospec-
livos oscriváos. 

g 1* A tabollaan:iesa dá o numero e venct-
meuto* dos empregado* do- thesouro, d'eutro 
cuj ja escripturarios o Governador fará a no-
mearão dos administradores das mesas de ren-
das e respectivos escrivães. 

§ 2* O numere dos escripturarios poderá ser 
aa^jneulado na rázíio do dois por cada nova 
esfcacüo fiscal que se tenha de crear pela ne-
cessidade da b j a arrecadando. 

§ 3° Dos empregados do thesouro, apeuas silo 
vüalicios o contador, os eseiipturacios e prati 
«antes por serem logares de concurso. 

§ 4* ' Os vencimentos- da tabeliã serão divi-
didas em trest partes iguaes, das quites- duas 
formarão o u rde jado e uma a gratiíicacão. 

ArL 8° São de l ivre notijeaç&o do Governa-
dor os logares do ínspeefcor do thesouro, the -1 
soureiro. procurador tlscal e porteiro archivis-

krfc.4® Òs collectores e os escrivães das 
collectoriaa,us g u a r d a i oscout inuos, correios, 
patrão e remelros do escalo*.1 do porto da 
capital serào nomeados pelo inspector do the-
souro. 

Art. 5o Os guardas das mesas de rendas se-
rão propostos pelos respectivos administrado-
res e o seu numero será variave^se^uiido a af-
fluencia do servido fiscal. 

Art . 6. Os patrões e remeiros dos escalorcs 
dos portos do MacAu Mossoró serSo nomea-
dos pelos administradores, das respectivas rae. 
sas da rondas. 

Art. 7° Os-adminis t radores das mesas de 
rendas perceberfto, além de seus vencimentos, 
2^fo sobre a arrecadação effectuada, e os res-
pectivos -escrivães 1 •(.--•da mesma. 

Àrt . 8* Os collectores e escrivfies respe-
ctivos continuaraó a perceber da arrecadação 
que tiverem a porcentagem de 15 *[. os primei-
ros é 10 °)o os segundos. 

Art. 9° Para o serviço de vigia dos portos 
haverá na capital, Macau e Mossoró as neces-
sárias ombarcaçòes com o pessoal e Venaimen 
tos da- tabélla apnexa. 

Art. 13 Fica c r e a d a n o bairro da ribeira d'-
es taeâpi ta l uma repart ição ar recadadora e fia 
cal,-filial do thesouro, a qual será dirigida por 
dois empregados de fazenda, designados pe-
riodicamente pelo inspector. 

Art. 11 Continua em v i g o r a legislação da 
fazenda estadual que uão se achar revogada 
pela presente. 

A r k Revogão-se as disposições em con-
t rar io . 

Palácio do Governo do Estado do Rio G. 
do Norte, 1' de junho de 1832, 4o da Republica 
Pedro Vjalho de Albuquerque Maranhão—Joa-
jquita Soares- R, da Gamara* 

TABEÍXA DO PESSOAL È VENCIMENTOS DO 
COliPO DE FAZENDA 

EMPREGADOS 

Inspeclor 
Tliesoumro 

Quebras 
.Contador 
Procu radar Fiscal 
Io» Escriptnrarios 

dítOS 
3™ ditos 
Praticantes 
POrtairo-arckivista 
Continuo 
Correio 
Chefe de guardas 

Guarda* 

a==9sa«9t< 
OUDKNADO 

2:133(334 
1:160 $066 

1:000(000 
1:466(6(50 
1:200(000 
l:0004«'"0 

800(000 
GêGfcGOu 
sooioao 
480(000 
480(000 
600(000 

fcRÀTIPICAClO • TOTAL DO E1I-
PttEGO TOTAL GERAL 

1;066$G66 rfjj ' 3:200(000 3:2oo(ooo 
,733(334 . *:*00(000 ,733(334 

t00(0o0 2:4ob$ooo 
8ft0$000 2:400(00.0 2;4oo.3Íooo ; 
733$334- - 2:200(000 2:200(000 • 
600$00Õ 1:800(000 7:200(000. 
§00(060 1:500(000 C:ooò(ooo 
V00$000 , 1:200(000 4'800(000 V00$000 

1:000(000 4:oooí}íqoo 
400(000 1:200(000 l:2oosooo 

72o(ooo 240$0§0 
540(000 

720(000 
l:2oosooo 

72o(ooo 240$0§0 
540(000 . 720(r00 72o(ooo 
300(000 DOOÍOOÔ. 900(000 . 300(000 

eoo$ooò : - . 600(000 
• 30:310(000 

TABELL V DO PESSOAL DE VIGIA DA REPARTIÇÃO 
AR IECADADORA 

EMPREGOS 

3 
8 , 

Patrões 
Kcineiros 

VENCIMENTO A"NNUÀL TOTAL 

4008000 
300$000 

1 ; 2 0 0 S 0 0 0 
2;400$000 

3:6008000 

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 1* do 
Junho de 1892. Pedro Velho de Albuquerque Maranhão—Joaquim 
Soares Raposo da Carneira, Secretario'interino. 

tado—*Communiçándo quo o di\ 
Celso Augusto dc Sant'lago Caldas, 
medico director do hospital de ca-
ridade, feassumio nesta data o ex-
ercício de seu cargo. 
—Ao inspector da Thesouraria «te 

fazenda—Communicando que o ba-
charel Pedro José de Oliveira Per-
nambuco, no dia 18 do corrente,re-
assumiu o exercício do cargo de 
juiz municipal do termo desta capi-
tal. 
—Ao mesmo— Corninunicando que 
o dr. Adolpho Costa da Cunha Li-
ma foi nomeado por telegramma do 
Governo Federal Engenheiro Fiscal 
interino das estradas de ferro de 
Natal á Nova Cruz e Ceará-mirim 
em substituição ao engenheiro João 

LEI N. 9 DE 2 DE J U N H O de 1892 
O Governador do Estado do Rio Grande do 

Norte : 
Faço saber (jue o Congresso legislativo de-

creta e ou sancciouo a lei seguinte : 
Art. 1* t " o Governador do Eátado autori-

sado a despender a quantia neeessaria com a 
installação do quartel o acquisiç&o de arma-
meuU e iustrumentos de musica para o corpo 
de seuuran^a, e com a reorgauisagfto da secre-
taria do governo e das repartições de tazenda 

Art . 2• Ficara revogadas as disposições em 
cont rar io . 

Palacio do Governo do Estado do Rio G. 
do Norte, 2 de junho de 1S9Í, 4' da Republi-
ca— P e d r j V ^ l n j de Albuquerque Maranhão— 
Joaquim Soares Raposo da Camai a.secretario 
in ter ino. 

Governo do Estado 
EXPEDIENTE DO DIA 19 DE HllO DE 1892* 
Oflicios: 
Ao inspector do Thesouro do Es 

Soter Tompson Viegas, teudo en-
trado em exercicit no dia 2 do 
corrente. 

EXPEDIENTE DCT DIA 23 

Officio: 
Ao Governador do Estado do Pa-

raná—Agradecendo a remessa qu© 
fez de dous exemplares da constitui-
ção Política d ,aquelle listado. 

Ao Presidente do Estado do fe-
pirito-Sanío=s=Accusando a recepção 
do officio circular dê 3 do corrente 
em que communica haver feito nessa 
data, perante o congresso d'aquelle 
Estado, a proraesssa constitucional e 
tomado pottse do cargo jde Presiden-

t e do mesmo Estado, para o qual 
foi eleito em sessão de 2 d'este mez, 

EXPEDIENTE DO DIA 2Í 

Officios: 
Ao inspector ds Thesouro do Es-

tado— Communicando que por deli-
beração do Congresso Estadoal, to-
mada em sessão do dia 19 do cor-
rente, foram prorogados os seos 
trabalhos legislativos até o dia 31 
d'este mez. 

Ao Director da Instrucção Publi-
ca—Reeommendando que de accor-
do com as disposições em vigor 
reuna o conselho litterario' afim de 
sujeitar processo disciplinar os 
professores vitalícios de instrucção 
primaria Manoel Alves Moreira e D. 
Emilia. Xavier de Souza Medeiros, 
das cadeiras da cidade da Macahy-
ba e Villa de Serra-Negra, para po-
derem justificar-se ou ser-Ihes legal-
mente iínpostas as penas em que 
incorrerão não entrando, no praso 
que lhes foi marcado, no exercício 
de suas respectivas cadeiras. 

EXPEDIENTE 1)0 DIA 23 

Officios: 
Ao Inspector da Thesouraria de 

Fazenda—Communicando que o ju-
iz de Direito da comarca de Goiani-
nha participou haver nomeado o ci-
dadão Jeronymo Cabral Pereira Fa-
gundes Filho para exercer interina-
mente o cargo de Promotor Publi-
co .da mesma comarca. 

DESPACHOS 
Dia 23 de Maio . 

Bacharel Paulinò Ferreira da Sil-
va—Aguarde o supplicantea liqui-
dação em dinheiro dos bens adjudi-
cados á Fazenda para, do produeto 
arrecadado,deduzir-se-lhe a porcen-
tagem a que fizer juz. 

Maria Acacia de Oliveira— Ao 
Inspector do Thesouro do Estado para 
mandar restituir a supplicante, a-
quantia de 2R$580 rs. de accordo 
com a 21 parte do parecer da conta-
dona. 

Dia 27 
João Maria de Brito — Como re~ 

quer. ' 
.Maria Thòmazia de Sena— Con-

cedo com o ordenado a que tiver 
direito. 

Dia 28 . 
Bacharel Francisco da Costa Maia 

—Concôdo a licença sem vencimen-
to, na forma da lei. 

Dia 30 
José Melciades Augusto Freire— 

Informe o Dr. Director da Instru-
cção Publica. 

Dia 31 
'Officio do Inspector de Hygiene 

Publica— Informe o Inspector da 
Thesouraria de Fazenda. 

Officio do commandante do 31 
Batalhão de Infantaria.—Ao Inspe-
t o r do Thesouro do Estado para 
attender. . 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA »E P0LICIA 
NATAL,. S7 de Maio.de 1892. 

Ao Illustre C M D r - P e d r t 
lho d^Albaqqerquff.Maranlifíd, M. D. Governa-
dor deste Estado.—Participo-vos que aos dias 
SíL-a Í 6 de corrente forio recolhidos a ca»lâia-
.à ordem d j Delegado de Policia.d» 1* d i s t r i -
cto desta Capital, por disturbíes. o« iudividu-
os de nornus, Fábricio Grilla, Manoel J o q u i i n 
Grillo, Ssbastiao Joaqu im ào Nisci tneato, 
Mauo«l AaUaio Pôdre e Joaquim B^rbo-üi d i 
Silva . 

Por acto de hoje foi d^snittida. podido, 
João Fraacellino Pereira da Malta, da car^o 
de 1* supplMtodo Delerado d# policia da t«r -
modeTouros , e nomeado para substiluiUo, 
o cidadüo Manpe! Uodrigua» da Silveira; -
Saúde e Fra te rn idáJe .— Bras de A.- MMo. -
Chefe de Pslicia. 

Dia 28-
Ao Ulustre cidadno Or. Pedro Velho de Al-

buquerque MaraubSío, M. D. Governador des-
te Estaao. 

Participo-vos que hontém foram postos em 
liberdade bã" ihdivíduos de aome Manoel Joá-
quiin do Nascimento Grillo, e Joaquim do N-h 
««monto, Fdbr-icio Grillo, e Joaquim Barb »za 
da Silva, <jue se achavílo presos por .l isUn-
b i o s . 

Por acto do hoje fru am deraittidos Tfertuli-
auo d'Araújo Pereira, J&fco.-. Baptisla 
de Goes, José Manoel do Nascimento e Joa-
quim Manoel de Medeiros, dós cargos de suh-
delega io de poüoia, i* 2* e 3 suppleuteá dj 
districto de Muriu. Loirrénço Lmó da O Üvoí -
ra Gorreiar do de i - siípplente do drlegal> 
de policia do termo de Macahvba, e uoniot-
do^) para s u b s t i t u t o s , na. ordem em ,qin vão 
os seus nojnes collpcad«>s-9 #8 cidadilos Este-
VÍTo de Albuquerque Mello Lacerda, Jos.4 Mar-
.cellino. d*) Nascimento, Dionjsío Martins da 
;Sõu2a, Estevão Martins de Souza e Laur«uti-
no Honorio da Silva Castro. —Sau.ia e frater-
nidáde.-O chefe de polieia ink ,rino.--f \ de 
Salies Meira^e Sà. 

Dia 31 . .r- : 

* Ao illuslro cidadão Dc.-Pedro .Velho .de AL-
buquerque MarauluV», M . ^ D . Governador d'» 
Es tado, 

Participo-vos que hontem f-ji reo >Ihido à 
cadeia de«t&"cidade, de mirrha oniem, • in-
divíduo de n'>mo José Curre-ia de Oliveira, 
remettido pelo delegado de policia d') ter:a » 
de Santo Antonio, como criminoso de íart> u > 
de Mamanguapo, da Parahyba. 

Por acto de hoje, nomoei, p a r a o lugarva* 
gO de delegado de policia do torm > de Goia-
nioha, o cidadão capit.lo Laudehno Corioh-
tio da Silva.^-Saude ã fraternidade.t-0 c h i -
fe. de policia, Francisco de.S. Meira • 

A C T O S 0 F F I C 1 & E S 

Dia 25 de Mal) 
Por acto d1 cata data foi aberto um c r e ü t o sup-

plementar á verlw do § 2.° do art. 2." do De-
creto n.° í de de Desotnltro anno pasaa Io, 
na importância de 3:ftíS$00) reis para p jgame i-
lo do subsidio dês deputados, durante os i i di-
as dos tiaDalhos ila'prorofiíç3o dolib»u*ad:i por 
unaiiimidade devotos em seisão de 10 d e c o r -
rente. Dia 27 

Par acto d' esla data foi conce.Hda a etonera, 
çào qns solicilou o Uacharcl Uraz de Andra in 
iiidlu, de cargo de Ciu fe de Policia do Estado, 
sendo nomeado p »ra exerço^ hilerin uneute o 
mesmo cargo o Bacharel Francisco do Sallos 
Meira o Sá. 

Dia 30 
Porasto desta data foi aberlo nm credito ex* 

traordinario do r|U»tilin de W69QM rs. para 
occorrer às dospeíns calcuhdas com a decora-
ção da do Goverii'.: e mobiliamonlo e deco-
ração do ediíicío em q.rs tem do Imuc io tu r o 
Superior Tribunal de Justiça. 

Dia 2 
Por acto desta data for;mi exon«rad-»•? os ci-

dadãos Felis Barbosa de f/una e J »só Genuino 
do Hollauda Liiiiíi dos leg.itr.s de membros do 
Ceuseliu» de luteiideiicía Municipal da Villa de 
Ooianinha. e nom.,adus paia siibstiliiil-os os 
.«idadaos Josú AiiEmtio de Almeida Filho e Ma-
noel Coulinho de Moraes l/ubò:1 . 
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A REPUBLICA 
NataJ, l i do Juahp d» 1S')2. 

As palavras 'íóm qua feclilmoa o editorial-
que trouxa uúvamòiilè & imprensa os drs. Nas,.. 
chiwnio Casltfo o Manoel 'Dantas, foram estas: 

A «A Republica,» iifto aggredio, n&o des-
considerou um sò amigo, - nào mentio ao seo 
pn^ado. desorienlaucWso, nüo deixou de* 
s e r r e p u b l i c a n a de c.onVicçÜo e boa-tempera* 
onde, p a i s , o s fundamentos das maguas, daáí 
c e n s u r a s , d a s coloras dos nossos ex-collogas ? 

«Nào levantamos quesjâòs, nem polemica», 
n:»,o perturbámos a placidoa e ncaurança da 
família republicana, ní*o temos ííonhuma som-
bra na consciência, e,. pois, mantendo o nosso 
posto, .estamos certos ue que manteremos 9. 
nossa honra política.» 

B o m v é o p u b l i c o q u e s o m o s arrastados d lu-
ta, s e m q u e a p r o v o c a ç ã o p a r t i s s e d o n o s s o l a -
d o . V e i o d o 11. 

N ^ o t e m n a d a do a t t r a h e a t è , r e c o n h e c e m o s / 
A m e s m o b a s t a n t e i n g r a t o e d e s a g r a d a v e l , c o n -
f o s m m o s , p o l e m i c a r c o m a q u e l l o s q u o a t à 
íiontom f o r a m nossos c o r r e l i g i o n á r i o s d e c i -
d i d o s , n o s s o s a m i g o s d e d i c a d o s . 

R ' p r e c i s o m u i t o d e s p r e n d i m e n t o e m u i t a c o -
r a g e m p a r a r o m p e r , a s s i m , c o m u n i p a s s a d o 
d a m a i s . e s t r e i t a s o l i d a r i e d a d e , d a m a i s i n t i m a , 
c o n v i v ê n c i a , d a í m a i s a l e g r e s o o n t h u s i a s l i c a s 
expansões, ^ 

N : t o fomos'nós q u e m i ) e u o p r i m e i r o p a s s o 
n a d i r e c ç í i o „ e m i f u e h o j o n o s e n c o n t r a m o s ; m a s 
t a m b é m nfu> s e r e m o s t i ó 3 q u e m d e i x a r á s í m i 
r e s p o s t a a s p r o v o c a ç õ e s q u o n o s f e r e m d i r i g i -
d a s . - • 

i í u í r e m o s 110 a?3 u m p t o . 

O d r . N a s c i m e n t o C a s t r o , u * u m a p u b l i c a r ã o 
q u e t e m o s á v i s t i , d i r i g e - s e d i r e c t a m e n t c 
a o e x : j j . d r . P e d r o V e l h o , e x p l i c a n d o a 5'ua 
r e t i r a d a d n r e d a c ç f t o d e e t . i f o l h a , f a c t o q u o e n -

. t e n d e e x c l u s i v a m e n t e c o m n o s c o . 
• S . S . i n v o l u n t a r i a m e n t e , s e m d u v i d a , n o s d i s -
t r i b u o p o r e s s a " m a n e i r a o p a p e l s u b a l t e r n o 
o h u m i l h a n t e d e i n c o n s c i e n t e s e i r r e s p o n s á v e i s 
E a t r e t a u t ò o , n o s s o e x - c o l l e g a m u i t o b e m s a b e 
q u o u m t a l c o n c e i t o í i c a m u i t o a b a i x o d e n ó s . 

O c a z o f o i a s s i m : O d r . " N a s c i m e n t o disse 
q u e l h e r i s c a s s e m o n o m e d o c a b e ç a l h o d n f o -
l n a ; nòs escrevemos* p a r a tf c o n h e c i m e n t o d o 
p u b l i e o , q u e o e o l l e g a l i n h a d e i x a d o a r e d a e -
e u o d ' « . \ R e p u b l i c a » . * 

N ã o e x o r b i t a m o s ; u i o ^ r e t r i b u í m o s c o r t e z i a s 
e g e n t i l e z a s c o m i n e i v i l i d a d e s o g r o s s e r i a s ; s o -
b r e t u d o * n l o f o m o s indecorosos, e x p r e s s ã o q n e 
S . S . n & o e m p r e g o u , n e m e m p r e g a r i a . N ã o 
n o s a r r e p e n d a m o s , d o n o s s o p r o c e d i m e n t o , 
c o m o c e r t a m e n t e S . S . n ã o s o a r r e p e n d e r á d o 
s e o . 

F o i u m ' s i m p l e s i n c i d e n t e . P a s s o u . Á v i d a 
p V i l i c a t e m o i U r o s e n c a r g o s , o u t r a s e x i g e a c i a s 
m u i t o m a i s g r a v e s , 

D i z o i l l u s t r o e x - c o l l e g a q u e não tem índole 
para receber imposições. R ' p e r f e i t a m e n t e a 
n >ssa a t t i t u d e d o h o j e e s e m p r e ; n e m n o s j u l -
g a m o s b e n e m é r i t o s p o r e s s e s e n t i m e n t o , a l i A s 
c o m e s i n h ò o v u l g a r e m t o d o c a v a l h e i r o q u o s e 
p r e z e . 

F a l a n a s u a a m i s a d e e n o s o o pequeno e s f o r -
ç o t ã o d e p r e s s a e s q u e c i d o s . N a o f o i p e q u e n o 
0 s e o e s f o r ç o ; f o i b a s t a n t e g r a n d e , d o s m a i o -
r e s ; m a s o m n a d a s u p e r i o r e s a e n o r m e s o m -
111:1 d e c o n s i d e r a - l o e e s t i m a p e s s o u e s e p o l i -
d a s d e q u o S . S . f o i m e r e c i d a m e n t e a l v o , c o -
m o n i n g u é m a s t e v e m a i o r e s n e m t a m a n h a s 
p o r p a r t e d o c h e f e r e p u b l i c a n o e d o t o d o s 09 
Hv; t í a m i g o s . T o d o s n ò s c o n c o r r e m o s s i n c e r a e 
g o s t o s a m e n t e p a r a e l e v a l - o a u m a v e r d a d e i r a 
e . i n . i e . i c i a n o p a r < i d o : " S . S . e r a a q u i , p o d e m o s 
d i / e r . a s e c u n d a . p e s s o a n a d i r e c e ã o - d a p o l í -
t i c a r e p u b l i c a n a ; a a b e r t a l e a l d a d e , a p r o -
v e r h i a i f r a n q u e z a d o d r . P e d r o V e l . t o n ü o t e -
v e n o a h u m a r e s e r v a p a r a o s e o a m i g o . 

N à o c i i a m e m d e e s q u e c i d o o i n g r a t o a q u e l h 
<;u'i t a l o t e m f e i t o l e a l e d e d i c a d a m e . i t e p e l o s 
s e >s c o r r e l i g i o n á r i o s . 

S . S . a io i n m u i t o a s s i ^ n o u c o m o u t r o s e i -
d a - l à >s i r n a c a p e c i e d e p r o t e s t o , e m q u e d i s -
s a ; i a r . h r a p a l a v r a d e o r d e m d e s e o d i -
r e t o r p o l í t i c o , o e x m . s r . s e n a d o r ' J o s â B e r -
n a r d o ; e s t e , e n t r e t a n t o ) 0S0 e r a a t ó ^ n t à o m a i s 
d o q u e u m i : I n s i r o , p r e s t i g i o s i s s i m o o v e u e -
r a i l o c > r r e l : g i o u a r á o . V e n e r a n d o , — d i z í a m o s 
11 Ya, c o n v e n c i d o s d a m e r e c i d a c o n s i d e r a r ã o 
q i e i i j i r i ó u : a v a m o $ f o n ã o — 113 s e n t i d o g a -
1 i o t V i r o , c o n i o a n d ã o d i z e n d o c e r t o s e s p í r i t o s 
i r i v o l o ^ e i . i l e c o n t o s . 

S . S . e m p r e g o u , c o m d o l o r o s a s u r p r e s a p a r a 
n h , a • i n i i v r a Pcdfo-Vflhisnío ; 110 e n t a n t o , 
l i i o j u o m m e l i u r d o q u o o d r . N a s c i m e n t o 

r o . i a e c e d e t e r l i d o - q t o d o s o s m o m e n -
t ' i s n o c >ra :;lo e 110 « s p i r i t o d o g o v e r n a d o r , 
q te n a s i m a l m a d o m o c r a t i c a n ã o c a b e a p e -
quenc: dj perjuonalisnio. 

T o r i o s n ó s o u v i a m o ? r . o n s t a n t e m o n f e d e S . 
R x c . a f i r m a i e o n d e i n n a ^ í l o d e s s e s n c o l o g i s í n o s 

l i u m i l r i a a t e s , e i n c o m p a t í v e i s c o m o l a r -
g<» e p u . ' o s e n t i r r e p u b l i c a n o . 

- > f i " t<> d e ^e a c h a r e l i e c e r c a d o d a e s t i m a 
o d e d i c a r á ' > d o s s e o s p a t r í c i o s ó t l i l f e r o n t e ; 
l a n i b o m S . S . e m e l e v a d o g r u o d e , j u s t o s e n c o -
h; í is l a e e \ a í . ; o i n.i m o r i t o s d o t a l e n t o e d o 
c a r a c t e r , r e p e t .1 I o m u i t a s - v e z e s : — o n d e estiver 
r» / Varo Velho, <\>tu a republica,—c ahi esta-
rei ea ! 

ò . S . é n c e r b a m e . i t e i n j u s t o q u a n d o d á a e n -
t e n d e r , tão depreda esquecido d a s m i l p l o j a s 

q 10 c t ! i b i l « i n m j o n t o - J , q n e o s a m i g 3 « d o 
<ir I r o V e l a > i c u r a m a o s e o l a d o p o r q u e 
o l l o ó g o v e r n o . 

N >s r.-s ifiiaíuos reconhecemos n altivez 
do dr. N >siMii(Mt.o Castro, rtein, no entretanto, 
t;in n.MH, a jsolaiamente em ua:la.ColloCannoÍ-a 
iu'i na .l i uos^a projiria dig.ii.Iade. 

Rst i í vi e g r a a l e , — o s a n t o o r g u l h o , • s . - m o 
q i i u .S í i . i n i e m d o b s m . 

J h . i ío o d r . P e d r o V e l n o c n l i i o , n ó s t a m -
beyn m . l i m o s ; j u i i d o e l l o c a l i i r , c a h i r e m o s ; — 
11V) d a m o s a n o d i r e i t o d e c o n t e n t a r . 

Af/rjirfi-i da rhhi ! Sabe cada qual das suas* 
—e o fi. to de îM fvu mais ou menos apparon-
tes i qn '̂ t.V> (eoqieraiueuln, 

S. í}., perfeitame -te Calmo,espora a lie^lo do 
t o . ! , » » n a correnLe/a f r i a e i m p l a c a v o í dos 
u c i - í i o e i i k - o í o s . 

I V d » i i j ' 's n o t r » > r o n o s s o p o u s a r . 
M a r c n r o n u ; . * , p j i s , t i ã » d e b r ; n ; o d a d o , 

m a s o n l i a 1 w p a r a l A i m , par e s t a larga estra-
da da vida em b isca da venlade.. 

N . i s t e r n o s a p r e s i m í j » ; V ) l e l e v a m o s o s 

ollios ntog nella; 8- S.V também. Esperemos. 
Aguarde, diz S; S. i) efféUo remoto das cou-

«as, E' inata commodo. ^ 
porém, nflo podemos (>ximir-uo« da 

responsabilidade do piosente. Somos um par-
tida que governa; que tem m encargos daad» 
miaistraçfto e da política ; e todo o nosso es 

'for^o perieuco á republica nesse grave mó-
meiitodA reeonstrüííÇáo da pátria. 

0 Úr. Manoel Dantas, na publicação sob o 
titulo «Ligeira Hesposta,» n'«0 Munlbipiu» de 4 
do corrnule, veie/, com uns modos mais qne se-
nhoris, afilrmaro conceito que externou a pro-
po-lo do acinte com que uoticiAmos a relirada' 
do Dr. Nascimottto da redacçtlo deste jornal. 

Dia S. S. quo ainda nfio sôntio-se disposto a 
folhear o Min uai do bom Um para ensinar regras 
<le cortezia a quem quer quo seja, pi incipalmcn-
toaos redactorcs \ RopuMica» q.m na espe-
Cie são uns verdadeicôs fidalgos. 

E' nutis uma gentileza com quo nos minioseia 
o ylebeUmo do Dr. Dantas. 

Knlrelauto, S. S. na puhlicnçfio d'«0 Povo,» a 
que demos resposta, não levo outro inluilo se-
não dar-nos nslicçues do>corteziu% que haj<\ 15o 
ãestímoro&amente procura recusar-nos. Foi S. 
S. quem primeiro falou, ein tom senloncioso, 
no crime do lesu-cortezia jornalística quo prati-
cámos para como Dr. Nascimento, revelando por 
essa occasiào que conhecia perfeUamrailo todas 
as regras do Manual que, gjora dix nào sen -
tir-so ainda disposto a folhear. 

Diz também que manifestou desde logo, às cla-
ras, o seu sentimento do revolta o externou po-
lo Imprensa o juizo qjie ainda mantém. 

Todos nòá somos assim, sr. Dr. : manifesta-
mos ás claras, sem tergiversações o som subter-
fúgios, o nosso juizo a propósito de qualquer pon-
to que se emenda com a vida publitu do cida-
dão. 

E' possível quo para isso se faça preciso um 
pouco de coragem ; mas a coragem, certamente, 
nao sera patrimonio exclusivo de S. S. 

Pode manter, como quiaer, o seu juizo. IV o 
resultado de uma apreciação injusta e apaixona-
da que não le.ra a força de diminuir-nos em coi-
za alguma. Tambom nào nos sentiríamos en<-
grandecido$t se em vc* do mn voto do censura, 
S. S. nos dirigisse huje palavras do louvor. 

O facto 'esiá conhecido. • 
O Dr. Nascimento, passando ao acaso pela- re-

sidüncía do nosso colíega Augusto Maranhão, 
disse-lhe, para dizer ao Dr. Peiro Velho, (que 
S. S. &uppmiha.jii superinlendei',.mesmo qo seu 
tenqro, todo o trabalho"de reJacção desta follia) -
que andava aborrecido d'isso e que $e retirava da 
redacção. 

0 nosso collnga, lamentando o faclo, respon-
deu que fosse S.S.rncsmu dar o recado e depois 
manifestou, como amigo, ao Dr. Diegcnes que 
aguardava curta do Dr. Nascimento para retirar 
então sou nome da radacção do jornal. O Dr. 
Nascimento vai k lypographia e declara a um 
empregado da caga que «se nào lhe retirassem 
o nome, «He protestaria era qualquer dos outroj 
jornaes do Bslarln.». 

Corno sú tô, nào se fez nenhuma inlimação ao 
Qi". Nascimento que parece ter a prclençâo de 
proclamar-se o único capaz do resTslir a inti* 
inações^. 

E' uma presnmpção que cede- á realidade, 
porque o Dr. Nascimento está convencido do 
que. nós outros lambem sabemos ter aliivez, tam-
bém sabemos o que è a dignidade. 

O aosso coliegj não íhefez intimação alguma: 
apenas aguardava que S. S. conimunicasse ptít* 
escripfo, como é dos es!yl<»s, sua restílução e us 
motivos que "a determinaram." 
- Não o lendo feito, .a redaccão não podia noti-
ciar de outro mono a retirada de S. S. 

0 juizo. portanlo. do Dr. Dantas 1103 ô i'üei-
rameule indiílereofe. 

O Dr. Manoel Dantas revefa-se inuiiissimo a-
paixonado a ponto de emprestar-nos intenções 
qne nunca hvcii.es. Parece q:i" desta vez, pelo 
monos, S. S. não teve a madureza de pensar* a 
abundancia de reflexão de que se jacta no lim i 
de seu artigo. 

Nunca escrevemos unia linha no sentido do 
accenluar qualquer incompatibilidade entre as 
funcvòes ile juiz. e a pralica do jon: lüsoid. *T\o 
coulraiio, sempru pensamos quo*S. S. como ou-
tro qualquer podia, sem prejuiso, manejarão 
m^mo lempo-o gladio da lei e á peuna do cs-
oriutor. 

Otnle, portanto, foi o coüega hu ĉaV niolivos 
para aíjnella tirada quo não 'vem absolutamente 
ao caso ? Neleia S. S. o nosso artigo, se, não 
for grande o sft\\rijicio9 e se enuvimcerá de que 
enganou se, redundauvmte. ^peua> esüi:ului!tm^ 
que S. S. julgasse rigorosanumí(% sem provas o 
sem mais detido exame, o nosso procedimento. 

Parece que S. S. imaginou a tal exoepção de 
incmiípahhilidado para* ter o prazer de alegar 
cs valiosos .servidos quo generosamente prestou 
ateste jornal, iíhnninando-ihe as coLimmas coin 
as fulguniròes do seu talento, 

Pude S. S, (p)erendo, indicar Iodos os artigos 
que escreveu. Não pretenderemos ii"gar-llies 
o mérito nem arrebatar lhes a gloria. 
Esteja tranquillo, e pode doar certo de quo todos 
nós não nos arrpcftiamos do a>snrn?ra responsa-
bilidado do que Uunlie.m escrevemos, mesmo dos 
artigos ein que a nossa linguagem, como a do 
coüega, lei igualmente violenta. 

Sij;í susientàmos nestas cnlmnnas quo os re-
presenlanles do poder executivo nào estavam 
inhihidi'S de escrever, mesmo nos jornaes polí-
ticos, vò o coltega que não puderiamos pensar 
de maneira dilTerenle a respeito dos represen-
tantes do pod.u' judiciário. 

O ci dl o a foi grandemente inju^fo suppondo 
qnfl lho ííZjmios, ou a quem quer jjiíe fTisse, ínsr-
uuayòes. E' outro engano. Em i^osso artigo, que 
motivou a resposta, não ha uma* palavra quo au-
torise mmuc-lliatile Mipposição. 

Parece, eniivlanto, que S. S, adv>us;r'io d.i.s 
iusiuu icòes como se declara, aln*a alguma coi-
sa nesse, sentido n,» nliima parle do seu artigt». 

E' p')ss;v(d lamheiu (|ue estejamos enganados; 
síí não lia, píuèni, engano, pedimos ao cotlega 
qoií seja íVanco, explicito e jíonlia logo osp.oi* 
tos nos i i. 

íbito de titãeâ om que se moçrtroiLiaox-
cedivelo heroísmo dos noasos inari-
hlióifos, e Barwso o nome do bravo 
almirante que os dirigia e animava na 
homerica peleja. 4 

Salve! neroea, vivos o mortos, a 
uem a patria deve pérennal- tributo 
e iinrnetisa gratidão. 8 

DATA GLORIOSA 
O dia do hojo relembra a mais im-

portante batalha naval quo já so feriu 
na America do Sul. «Itiacíiuclo» ó o 
nome com que paüSo:i a historia c.sso 

O b a c h a r e l a m y n t á s b a r r o í ii . 
i n d a n a o rest i í i f t lo, a e g n u d o o r 
d c a o u o M I a ú t r o d a F a z e n d a , a 
qoinnt la de ftOOsOOO, exces so d a 
a j u d a d e c « i s l o c | « i e r e c e b e u c o m o 
c h e f e d e p o l i c i a a o a u a o d e $ < l . 

VICE-GOVEUNADOR 
Checou ante-hontoni comarca 

do Acary, onde tem sua i?esidencia e 
ê justamente considerado prestigioso 
chefe do partido republicano, o nosso 
prosado amigo, oxm. capitão Siivino 
Bezerra do Araújo Galvão, digno vice-
govorn-idor do listado. 

Os nossos miis affootuoso3 cumpri-
mentos ao distinetó cidadão. 

DEMOLIÇÃO D li UM PELOulliXnO 
Aoabãmoã de lôr o n, \2l* do poriodieo que 

par^ doshonra doa rio-giMudonãos, ua í dego-
nôtodoa lilhos do Ará^atv chamaram --Rio' 
Grande do Norte, 

Surgio coma tauribulo inconsndor doa repu-
blieauoa, 11a pjaso inicial do sou governo, a-
ban.lo:iou-os quando cahiiMin, para pòr-se a 
soldo do lucemsino, o hojo acha-se com eseri-
ptos para adaerii1 a qualquer governo vieiòrio-
so, que o aeeeite e remunere. 

Traz a. primeira eoliunna de luto; pelo monos 
tarjada de pruto. Jal^am, porám, os leitores 
que aquolia gente, mesmo diante de um tumu-
lo, è oapax de seriedade o docência, inanlondo 
a compostura compungida ou 3a quor conven-
cionai <lo deeôj'0 o do respeito f Julgam quo 
aquelles infelizo*, q-uo cada dia desoneram n'-
uma retrograda-lo atavica assombrosa, são 
capazes de tirar c chapio, que nlo seja para 
pedir, süo capazes de curvar a cabo ja quo nfto 
seja bajulando ? Não, desgraçadamente.não ! 

Hu certos pliònomonos soeiao?, cuja ospe-
ctaculo deixa um sulco fundo do tristesa dentro 
cVahna, maxíme quando el'es se passío â luz 
da grande publicidade jornalística, como, por 
exemplo, isto que acaba do fazor o « Curujílo » 
de 2 do junho. Tar jSi uma columná, »ob o 
pretexto de chorar dous nomes queridos de 
patrícios nossos, que o oeeano tragou no mes-
mo sorvo horrível que submergio o Salimôes, | 
e nosta coluúiua o faiíto da morte dos 2afor-

tunados ino;os appareee <|uasi c0íví0 um-inci-
dente; a nota que domina o ariigo a a inveja 
rancorosa, a diatribe pãrtidaria ! . . 

Indignos christinos ! quando a beirarem um 
tumujo, descuíiram se e orem, n lo esbravejem 
injurias. Se levam n'-) espirito a eoutriet;ào o 
o respeito, ajoelhem e meditem, mas se tem o 
coração. G:iipe;o.ihado a transbordar do raivas 
espumantes, voltem o rosto o passem. O so-
letnne repouso da morte não pode ser pertur-
bado polua t r u a a j s a j s esgares da politicagem 
vllan. 

Ji folha offlciaL K da lavra-lo ehteo aracaty. 
Comaça do segiiaío modo : 

« Aioila não cansou, nem cansará a folha of-
licial, paga com o suor do1* contribuintes de 
propriedade do sr. Pedro Ve.ho.,.» 

Sr. doutor rodaetor, V. S. ò mais que levia-
no, é insole.ite; lemhro-liie quo também ssu 
contribuinte e, por muita estima e respeito que 
tenha ao governador, declaro que não soe pro-
priedade deile, nem de aiuguem, não soja a-
tvevido ! . . lá vai o chieo dizendo asneiras 
por ali abaixo, obra de um palmo de composi-
ção, com uma prodigalidade de nababo, pre-
parando o espirito, dos leitores,aeeu nularrlo 
etTeito, ató desfechar o golpe final que é de 

. mestre. / 
Paivjco que ôuma especialidade do cõííogi a-

quoll i eloqüência original e incisiva com. que 
sempre concluo os seus bom lançados Otlitjri-
a e s / Já tenho archivados entre outros os se-
ííuintos lioaos, verdadeiras gf»mmas l i te rár ias , 
a oala conimum, do Capitólio á rocha Tarpe a 
etc. Mas o'do hojo ò muito mais tino,-elegan-
te e requintado 110 atbicismo : « Conven^a-se o 
sr. Pedro Velho que a sua estrella j<\ vai cam-
bando para o oecaso ! . . » Cambado andas 
tu, euríáüao dc unia liga i 

Juiznda imprensa. Co.ihe^o-te as manhas, 
meu rico boticário, obeso o c-ireca . . . Olha 
quo essas bivh.as mio silo de Hamburgo, umas 
reles saugue-sugas iadigon:;s, que nao pegam 

Mas enfim, como ainda faliam om política de 
família, sempre desejo que me. respondam se 
o sebastiaísmo á ou nào roprosealado pelo ap-
peíite da tribu crislion t . . 

Os tres DOUTOliKS do curujáo sâo manos, 
o u 10 consta que haja chrisiiao com a primei-
ra deatiç&o termiaida (|ue não pretenda. 
O quo ? tudo; lo^aces de amanuenseü, juisados, 
dèputacões, comntendas, patentes etc ; menos 
o Zozinho que, sempre modesto o razoav«l, a-
penas costumava i'oer alguns fornecimentos. 

Fonlo dar o1 uma balda mm to errada, 
liss s todos, í^ue procurSo explorar tão falsa 

iacrepa/V) CjaLra o governo e a n ilitica repu-
blicana, tem uns respectivos telhados uma vi-
dra;aria completa'' e;ti cores o tamanhos. 

Se as chapas, maiores do ;>0 annos n5o fos-
sem propriedaiíe do fecu.ido o talentoso jorna-
lista amyuttas barros, eu diria: como se escre-
vo a historia ! . , 

•w * 
A mensagem do çocerno. Veio do Rio p io 

ultimo paquete. G' obra do dr. Totonie, labo-
rada em quarenta dias de meditação, com a es-
timulaiicia de 3)) ciiicaras de cate o 2 milhei-
ro* do cigarros ordinários de fumo do brejo. 

Diz quê a folha qfflcial é sustentada exclu-
sivamente com o suor do contribuinte... A mes- í 
ma cou*a que havia dito o mano 'chieo em ou- f 

tro antigo, «p«aas com a variante do advérbio 
mbêõiulanutnie* 

E s m eoüegas vivem todo santo dia^roela* 
mar .da oitiva o suor do pooo, o iuor do contei* 
buinte, o èuoe do pobre» o suor do tpèrario.*. 
Ou est&o mafúeoa ou em uso de jaborandl. • 

í>ra mais o doutor'Totouio que "devia ser 
transmittida a ímportantç peça ofncial da tnen* 
sagem a todos os brasileiros pelo telêgrapho 
Brasileiro pelo (elegrapho vá elle : nos cá 
mos braziTeiros aatos e potyguares. 

Queixa-se também do perseguições e injus-
tiças. Querem uegar a luz meridiaua. Jamais 
neste estado se gozou do tamanho socegp e 
paz, como aetualmente ; entretanto, n5o se a-
pagou ainda da memória da população o infer-
no em quo aqui viviaiuo* no nefasto domínio 
Uetles. A liberdade, as próprias vidas dos ci-
dadàos estavfto a mercê de capaugas e faciuo-
ras. Os nossos adversários não vêm no pader 
um posto do responsabilidades, mas somente 
um sacco de proventos. 

Falcatrua eleitoral. O grande e gravíssimo 
caso relativo ao t.itulo de eleitor do cidadão 
Charanga tom determinado uma quotidiana 
romaria ao ninho do curufão, vulgo typogra-
plua do "Rio Grauie do Nor te" . Peregrinos 
eoutrictos. em bando expiátorio, cobertos de 
cilicios, vflo dosaggravar as iras da botica, pe-
la profanação que Charanga e Zezmho aca-
bam de denunciar, O povo aterrado, vô emi-
nente um fíageilo graude com q u e ^ provideu-
eia ha de acachapar os 0111 pregados cúmplices 
daquello papel máldicio. 

liicorigiveis . . . 
Atinai toda essa historia sô tem parras ; nem 

um caciiiaho siquer. Fqí a cousa mais simples 
e mais innocente do mundo : Charanga adhe* 
i*iof mas para volar precisava de uma segunda 
via do seu titulo, que se tinha extraviado. Deu-
se-lhe o titulo, mas por descuido não foi as-
signado. O homem em vez de rec lamar a as-
siguaturn, o rehabilitar-se cidadão votante, 
poz a bocea no mundo n*um horroroso berrei-
ror"'denunciando o escaudalo ! Foi direito ã 
botica, conferenciou com o club dos christinos, 
o os dous— charanga e zezinho jurar3e salvar 
essa patria desgraçada do abysmo et coetera.. 

Noticia, muito contente o Corw/Aofque ode-
nodado campeio* da R^püblica, o valente jor-
naf üumineHse — Figaro» — desappareceo 
da arena joruilistica, e commenta com muita 
parvoice: «Poderá U 

F/ mentira. O «Figaro» está vivo o são, dan». 
do lombadas fulminantes na corja dos especu-
ladores traiçoeiros, que, tendo vendido a cons-
ciência, querem agora vender a patria. 

Informa que tem recebido telegrammcfe dos 
seos muito estimados e dilectos amigos Drs. 
Antonio Garci« c Miguel Castro. Os taes te-
legramma* sabem os leitores o* que elles va-
lem; são > s pêtas da grande é gravíssima re-
volução o outras/act/útaefe*. Mas o que causa 
estranhosa ó st bagagem em quo sempre colio-
cão o Simíio. Totonio, o chefe da democracia* 
em primo loco; o velho Miga, na proposta pa-
ra alijaméuto, em segundo ptimo /oco. E (iom-
se naqúelles christinos. 

O desgraçado Timandro em sua fatal iasa-
nia, vai assumindo aS tragicas pro^orçòes da 
besta apocalyptica. Chafurda-se n'um vasto 
pantanal de calumaias, revolve-se com deli-
cia u*um esteuqüilinio de injurias, e emergin-
do depois de venta ao léo. arrepia-se todo em 
osprigui jainentos de satisfação, salpicando la» 

"ma om derrodor. Apraz-se, como um suino, 
naquellô exnrcicio do porcaria. 

Toin-se-lho aggravado assustadoramente # o 
vez-i do mentir, e o seo dsslambido humoris-
mo de porta de botica ganhou uns tons vipe-
rinos, detestáveis. Süo phnmomenos patologj-
co3, bem sabemos: a irresponsabilidade d e T i -
maadro, por desgraça deile, è uma triste rea-
lidade. mas por ís-ío mesmo ainda mais o la-
mentamos. Ja nüo falia, vive, esguelhado o 
rabido ; ja não escrevo, borra o papel com as 
peiores sordices. Entretanto Timandro nem 
sempre foi assim; elloóra um sujeito decen-
te. respeitador, pacato. 

Hojo o infeliz, no dosiquilibrio mental ora 
qne se acha, per ieo a consciência da própria 
."individualidade, porque, sondo um romã o da 

. mais in lecorosa especie; nlo conhece a signi-
fica da palavra, e estoade-se com uma im-
becilidade de compungir os leitores, n'umas 
considerações q u ; o promovem de cabo do 
ftsjuadra a sargento no batalhão doa calinos, 

Timandro, no titulo de seos impagaveis ar-
t igos declara que collabara em1 pello, sera bri-
da nam rabichí , completamente chucro e bra-
vo, como se galopassenutrindo pelas campinas 
do Sul; e talvez para justificar a sua epigra-
graphe, o sem intuitos magoantes, entrou na-
quolte oscouceameato descomposto ^m que o 
vemos. Mas ama asará, ó a nossa crença ; ô 
quest io de habilidade do picador. SSo eff«i-
t.)S das hervas hiberaaes, -azotadas e viviíican-
tes; mas vem a secòa e pissa, passa... 

CORONEL FRANCISCO GURGEL 
Desde o dia 7 do corrente acha-se a 

passeio- nosta cidade, onde pretende 
doruorar-SQ, o nosso illustro amigo 
e prostimoso correligionário, coronel 
Francisco Gurgel de Oliveira, que go-
za de extensa e benefica influencia na 
política republicana do Estado. 

Abraçainol-o aíToctuosamonte. 

«EDICTOR» 
ET o nome do vapor inglez que en-

trou em nosio porto no dia 8' do cox*-
rente, tendo partido de Liverpool. 

Alem de diversos volumoâ par^ o 
commercio desta cidade, foi também 
portador do machinismo para o esta-
belecimento da illuminaçâo electriea 
que nestes poucos dias será i n a u g u -
rada na fabrica de tecidos do nosso 
honrado amigo, cidadão Juvino Bar*o 
to,o constituo um büllo melhoramonto 

I L E G Í V E L j P Á G I N A MAJNC1IADA " | 
m •r 



3 
com que o valente-industrialvai dotar 
aquolla importante officina' do traba-
lho honrado o civilia&do.r^ 

—' ~ " ",iirn~w~iir~>r*inrv»jrtAjt 
Os inferiores da Escola do Áprcodiie*. man-

daram celebrar lerç.i-ffdra uma foissá pelo V 
lenrnle Afrodlzio de Barres* v 

O C W I E ^ E Y B M ^ ^ F A Z E R 
v 

Termina amanh* o praso da 3» prorogaçfio 
das sessões do Congresso Legislativo o ainda 
estão por votar diversas leis importantes, eo-
mo a da organisaçáo da liíspeetoria de Hygie-
no, do Hospital de caridade, do montepio dos 
funccionarios públicos e a que-ea^atuo a òbrl. 
gatoriodade da vaecinaçâo o revaccinnçilo—a-
Tem da principal; o orçamento do Estado. 

O Con^i-essj f juee iona .ba quasi quatro- mezes, 
toem de ser ainda discutidas Iodas essas leis o 
a opposiçao exi&tu-nte no íton^rvS30 doseobrio 
ultimamente um novo* porem velhíssimo meio 
do fazer ( fuor raa situação e, infelizmento, lam-
bem aos i u t a r ^ s e s do Estado : o nüo compa-
recimanto ás sessões, aquillo que, na antiga 
gyria do pir lnmentnrismQ monarchico, cha-
mava-se pittorescame.ite —a parede ! 

Quando o Es tu lo reclama a sua o r g a n i s m o 
deíiuitiva e completa, quando já.tem despendi' 
do com subsidio a. deputudoê un,ia quantia ex-
cessiva, no fim de uma terceira prorogapüo, a 
oppoaiçfio (composti de íi! íos do Estado) faz 
parede e <> Congresso n3o "funcciona por fulta 
d > ua nero rd.;imeu(al. , ' . 

E* bom que o povo (enha-conhecimento des-
tes factos para poder, e l l eo verdadeiro e prin-
cipal interessado pelo Estado, julgar por si on-
de es1 á o patriotismo o. a 'b.6a. vontade, onde 
osí&o os que querem a verdade da Republica. 

Q-iando todos devemos' esforçar-nos, para 
op /os i i r a organização da paf,ria votando as 
ly i squasão o complemento d'essa orgãnisa-
tjão, quando devemos cmpõnhar-uo$ em con-
cluir o* trabalhos que motivaram aquellas pro-
ivgaçõos quo p i r ^ e e n querer toruar-se e teruàs 
a opp >si$ao. que sempre se mostrou t«lo pá-" 
triouea, t5o altiva, tílo desní ter iasauai ' vae 
buscar m s usan^as serodias do parlamentaris-
mo passado a parede—aquelle'recurso de com-
bate das oppusi<;õe* que n.5o tiriliSo neriliuus, 
aquelle expediente das 'minorias quo faziam 
guerra aos governos apoiados p»*la opinião o, 
agora, em plôaa republica, parece querer ele-
vai-o á a l tu ra do um principio democrático. 

E' p m a , ivalmeuíô. . 
Na camara federal, prementemente em come-, 

ço de suas sessões, também a opposiçrto tem 
f j i t J p&redet mas è. porque toín consciência de 
sua fraqueza e sabe que nada p ide contra o go. 
ve r io , a quem faz guer ra por' systeína, . mas 
que, pelo s*io patriotismo e'- vontade Feria de 
fazer o paiz en t ra r na via da legalidade uma 
vez por todas, é sustentado pela maioria da 
representaçãí» nacional e pelo.povo. 

Será o deaej-i de 'imitar a minoria do congres-
so Federal o movei que levou os illuâtres re-
pt' - sv i tan te* -op^js í>í is t»s d*aqui a fazerem* 
lambe-o a sua pare-dinha ? 

Não creio ; mas tampem u.lo devo acceitar 
que tenha s do simplesmente corno um meio 
de resistência ou de ceiui i ra a administração 
—o q 10 íiearia muito feio a quem pretende 
ter tantos outros e t i o i nportanles. 

O p.ivó deve saba rqua^a sa i as hdsjos, sem 
duvida pon^erosan, nnis, em todo caso, dosco-
imecidiis. que luvarílo a opposiçüo do Congres-
so a d u r u . n passo t ão . . , / o ra da 'moda* tift) 
pouco republica» »; dov m declarar ao povoas 
Cituauâ que a isto os obrigaram. 

Antonio de Soa*a. 

CLUB OPERÁRIO 
Em numerosa reunião do a r t i s ía^ 

roalisada no dia 5 do corrente nunía 
das salas do Athoncu, foi resolvido 
fnnda;'-so o «Club Operaria»*. que tern 
como fim principal promover a defesa 
dos interesses da classe* Na mesma 
occasião foi votada por todos os po-
pulares alii reunidos uma moção cie 
apoio em qualquer terreno ao exm. 
governador do Estado, 

Foram pronunciados diversos dis-
cursos, em que se exalçava a grai.de-
za dos-iutuitos da popular associação 

Apezardo máo tempo, 03 ho irados 
a tUt-as percorreram cm passeiata di-
versas ruas da cidade, levantando vi-
vas à Republica, ao Marechal Floria-
no e ao povo norte-rio-grandense. 

Em frente ao palacio detove-so por 
íiljnm tempo a multidão que acelamou 
onthusiaeticamente o Exm. Governa-
dor, que,proferindo palavras doagra-
d3cime.itc), levantou também vivas -ao 
governo da Republica e ao povo, e.spe 
cialmente á classe operaria, 

A reunião dispersou-se na mais per-
feita ordem. 

Era Afrodiflio, 
Mooo ainda, eheío de justas aspirações» se-

duzindo-o uma carreira brilliante e soabando 
um futuro de glorias» aprazia^so em permane-
eez aqulf m terra de deu berço, no soio dos 'pa* 
rentes que o idolatravam, e dos amigos que o 
eslromecíaui. 

E porque sou^e conservar-se fiel aos princí-
pios e solidário conto partido, que foi lançado 
ao ostraciômo pelo odio iiiBonsato do caricato 
chancellor do marechal Deodoro, o calabar da 
Republica e a ignara turba de seus poucos 
adeptos, desses mesmos que boje f i i iggm prau-
teal-o,- flzeram-no pagar caro sua nobilissiaia 
altivez. 

Urdiram, nüo saliemos que ilidigna trama, e 
dentro/de poucos dias Afrodigio era cbnmado 
peio tele^rapho, â presença do ministro dafma-
riniia, o desde então ia ficou polo sul atò a sur 
preza da pavorosa catastrophe que o sepultou 
no fundo do oceano ! 

Si elle a in l a estivesse aqui, como ora seu 
mais ardente desejo, na terra de 'seu berço, no 
seio da família o dos aiuigos, q&o o teriam a-
panbado as torinenias^do cabo «Polônio i» e a 
morte, eeifadora eru^l, deixal-o-ia talvez viver 
por muito tempo ainda.... 

Mas teve a desdita do incorrer no odio 
desses mesmos 'que, vingando*se, o desterra-
ram pafa as regiões 'do sul, eamfulio ouo lhe 
foí para as regiões da moí te 1.. 

E es^es mesmos, que cevam-se de odios e de-
liciam-se com a viugau^a; tor turados .talvez 
pelo remorso, porque concorreram para que o 
nosso"inditoso patrício tivesse o f.iUl desenla-
eo, que uó3 outros sinceramoutc deploramos, 
tém o cyaismo do aftrontar i\ dor da família, 
dosauM^os edà-pntr ia . fingindo que choram o 
trespasso.de Afredisio !... 

Tar tufos ! 
Si a vossa d i r fosse sincera e si a tristeza 

vos eutUtíisseo espirito, vos n3o misturarieis o 
pranto quo vos escaldasse a faca com esses bra 
dos de ma (dicção contra o governo, á couta do 
quem lan^ais a responsabilidade da pavorosa 
ratastropbe. 

Hy\>ocriÉas—nunca tivestes uma . lagrima 
sentiíla de dòr e de saudade para chorar a-
morto dos nossos bravos* patricios. 

Uuscasttís apenas, explorando miseravel-
mente o peiifzissimo acontecimento, vibrar 
um golpe contra o governo, que achnrieis ex-
celleate, si e l h não vos repellisse com o mjiis 
soberano dosdehi. 

Tartufos I ' 

O b a c h a r e l f r a n e i s c o s i m y a s t a s 
<Ia c o & l ü b a r r o » , « 9 ® p o | s d e I n i l -
w a ç a o ffciía p e l a T h e s o u r a r i a d e 
F a z e n d a , r e s t í t u S o a q u a n t i a d e 
d u z e n t o s e c l i s c o e a t a wii r e i s 

q u e . c o m o j u i z R p o s e u t a -
d o , r e c e b e u e n u i u i a t S v a s u e u i e 
e o s u o o r d e z a a d o d e g o v e r n a d o r 

? • 

_No vapor «Una» vieram ultimamen-
te do norte e acham-se nesta cidade 
os nossos' amigos, dr. Soares Monte-
negro, distineto. promotor publico da 
comarca de Macáu, e Tiburcio Nunes 
de Sá, acreditado commerciaute da ci-
dade do Àpody, 

Nossos cumprimt ítos. 

S O L E X I N E S ^ ^ 
Ao terminar o luío que tomou a guarniçilo 

militar nesta cidado, pelos companheiros da 
a rmada /v ic t imaa do uaufragiu do «Solimões,» 
n m es «na guárniíA-o fez celebar exequias solem-
nes, com missas rosadas em todos os a l ta res 
da.Matnz, furmna'do o 31 Batalhão do infanta? 
ria c a Companhia <íe menores, quo fizeram as 
conttueueíiis'-e descargas pelo funeral cm me-
mória dos q.uo suecumbiram no cumprimento 
do dever, em serví^ii da patria. 

O actq.f Ji muit j coneorrid*», tendo compa-
recido todas as autoridades do m í r e terra , e 
civis, o grau d o numero de pessoas do povo, 
uotaudo-se no semblante de todos o prolundo 
pezar que 1'ies no coração. 

Esta-ultima e solemne h o m e m ^ e m de res-
peito a íão benemeritos defensores da Ropu-
blica foi "prestada pelos representantes do 

'E io rc i t o e Armada em perf«ito e ctirdial soit-
timeuto do verdadeiros i rmlos d* tirtaas, de-
di-radoâ ao so^vieo da patria. 

nente eidadào marechal De ploro da Fonseca 
pelo soendrado patriotismo com que tem sabi-
do dirtgir os destinos da . naçüo e pfla expedi-
çilò do decreto de 3 do corrente / dissolvendo 
o congresso nacional, para manter a republica 
proclamada a 15 de novembro de 1S33, supre* 
ma aspíracào do paiz — Josú Gervasio de A. 
Garcia, presidente do congresso do estado. 

Esse tal Gervazio era o presidente da pa 
ue 

Esteve á passeio nesta capital o nos-
so preslimoso'amigo e distineto chefe 
republicano do município do íS. Miguel 
de Pau dos Ferros, Tenente Coronel 
Antonio Joaquim do Oliveira Costa, a 
quem tivemos o prazer do abraçar . 

TARTUFOS 
E ellcs tar jaram uma e o l u m u à d o *araraty-

ense,» oncimaram-n a com um emblema de 
dó, enfileiraram umas linhas A màza do nonia, 
e Hngira:n (jue choravam os bravos mariuaoi* 
ros, victimas do naufrágio do «SoJimões !» 

E en t ro oase^i brr-vos cont iva- fo um nosso 
patrício, cujo nome c r i muitíssimo querido 
na terra do.seu ber.jo e c í j o carac ter altivo e 
independente ascendeu, lia bem pouco tempo, 
o sent imento do odio e da ving.in$a no cora-
çüo de fora desses mesmos que lindem bojo 
pranteal-o ! 

TENENTE Gl^MINIANO CIDADE 
Esíe distineto ofiicial do 34° Bata-

tallião cie infantaria, tendo embarca-
do para os portos do sul em busca de 
ítllivios aos sofíViuiontos boribèricos 
que o assaltaram. f?Jlccoo no dia s e -
guinte ao ile suá chegar/a na cidade 
do Recife. O tenonto Cidade reunia 
estirnaveis qualidades como soldado 
o como cidadão e prestou relevantes 
serviços á cau^a republicana. 

Nossos sentidos pezames a s u a 
Exm. Família e-aos seos dignos cama-
radas. 

A BELLA ALEGRIA 

Compadre V. 

IVdo-me V. que lho dò noticias da capital... 
Isto a;|ui, meo curo. está qvm níaguou) se on-
tende ; é um mu.ido ás avessas ! 

No ultimo numero d"«A Republica» vem trans* 
cripto, do um iiiteressin^n npnsculo dos drs. 
HiM/ilio dos Santos c Cândido H;irata, o se-
guinte toletframma : 

NATAL 6 de Novembro do 189/—Ministro 
Interior—Rogo- os de levar ao conhecimento 
do geuerallssimo pro-ndo.ite da repubbc;», que 
o congresso legislativo deste estado, por indi-
c a r ã o do deputado Josó Gj rvas io dcA. Garcia, 
aràl>a de approvar ojii sessãn de hontom a se-
guinte iiio-í-lo : «O Congresso do Rio G. do 
Norto manifesta adhcsào ao gororno do emi-

triotica assemblôa,.que assim beijou a mftoqi 
acabava de apunhalar ò mais respeitável poder 
do'um povo—-qs seos representantes 0 legis-
ladores. Desceo, sereno e olympico, da sua 
curul, e, das beiicadas, ejaculou aquolla pu~ 
Ihice legislativa, sem precedentes na vida polí-
tica dos rio-graudenses do norte. 

Pois, compadre, esse mesmo Gervasio» hò-
jo promovido a doador, por artes do berliquea 
eberloques, virou legalista, esegrega diaria-
meute litros do pranto {Tela sua estremecida 
eonstituiçilo i 

Ora, diga-mo com franqueza, »3o 6 do uma 
pessoa perdera cabeça o mandar um typodes-
ses contar favas ? 

Outro facto que desejo comunicar-lhe, ò uma 
manto epidenuca, para não dizer budionica, 
que se vai desenvolvendo por aqui. Pode 
ser denominada: o diagnostico dos cstjjlos. 
Uma chapada tolice, cómpadre» o também u-
ma grande pedanteria. O jornalismo indígena 
não tom propriamente estyto. Isso do ser 
tylisla uâo õ couza quo sê ande barateando a 
tôa. A gente rabisca as suas couzas ; bota 
doutrinação, patríotadas e humorismos, mas 
tudo de harmonia com o nus^o meia e com a 
nossa minguada capacidade... Entretanto eu 
oueo fa l i a racada esquina no çstyio de fulano, 
no estylo do sicrano, no estylo de beltrano, 
VIo característicos e especiaes que a sabedór-
rencia dos amadores alardria que é capaz de ir 
certo, com o dedo. sobre cada um delles, do u-
Ihos feeiiadoe, com algodão nos ouvidos e a 
língua de fóra. 

Ainda um dia desses, no congresso.. . Nâo 
sei, si já lhe disse, que nao perco uma sess io 
do legislativo. Nào froquento os corredores 
nem as salas de espera, lugares reservados 
aos espectadores illustres, que faliam para 
dentro do recinto, como se aquillo fosss caxa 
do Gòaíja.o; mas do meo Cautinho plebau, 
nas gallerias (muito porcas por sigual) vejo e 
ougo couzas de cortar o cora$!o, minha mào 
de Deus ! 

N'uma das ultimas sossòes fallava um depu-
tado, com um papel impresso nas mios , e, 
apontando para um certo ponto, dizia ; 

—Este artigo è do governador ; coahe^õ-lhe 
.perfeitamente o estylo. 

—{Muitas vozes) Nüo ó ! Não ó ! 
—Então ó do Chaves ; aquelle oudo puzer 

a penna, eu vou descobril-o. 
— Espichou-se ; lambem uíXo ò ! 
— Pois ó do Lemos. 
—Menos ainda / 
—Eutão ê do Braz de Mello. 
Tiraram-lhe os K K para disfarçar, mas u:lo 

me enganam. 
—Qual..,.! 

—Ef do Meira* é do Major Espirito Santo, é ' 
do Souza. 

— Nada disso, n3o acerta. 
Sô faltou attrihuirem a couza àlguma circu-

lar gosthuma do Thiago. E. nao òra rea Imeu-
tc de.níuihum dos cidadãos nomeados; o escri-
pto era producgfllo do meo- joveú e pindarico 
amigo. Francisco Palma, proprietário do mi-
inozo periodico «O Golibri,» que « 'umas feri-
as que costuma dar á sua eiupreza jornalística 
em vista,dos tempos bicudos que' correm e de 
andar com os capitais um tanto curtos, desen-
fastía-se colloborando na «Republica» 

Jà v^n^ portanto, que, se os mais peritos 
d;lo desses especharáios, é que os nossos esty-1 
los nao sâo tão originaes e tranchunès, como 
s e propala. 

Esle ò o lado recreia ti ào Congresso ; 
temos, porem, outro aspecto que jã ouvi quali-
ficar de iridecoro$a..rÈ a Parede !! O compa-
dre, desde que está de vigário nm essa freguo-
zia, n6o leiu mais aparecido no grande mundo, 
c talvez ignore o que significa semelhante pa-
lavra, que modernamente, em estylo parla-
mentar, chamam também obstrucionismo. 

Vou referir-lhe uma anedócta e por ella far-
liie-hei melhor comprehender o sentido des 
sos vocábulos que, em «ada appHcação oue 
d»-lios fazem, vem a custp.r ao Lstado 428000 
por cabeça do grevista í 

Na faculdade' do medccina da Bahia havia, 
j:l lia muitos aunos, um professor do physica 
muilo esque#ito o importuno, o que trazia os 
'discípulos n'uma roda viva do sabatinas. Um 
dia, vespera de uma festa popular quo so.eos-
tuma fazer ua terra do vatapi— o 2 do Julho 
—o referido lente mareou uma sabatina enor-
iiie o diniciiima, âíJioaga^do com 4 pontos du-
ros o aluinno quo faltasse fi chamada. Os ra -
pazes, em desespero, tomaram a resolução de 
uíio comparecer no dia mareadj ," o combina-
ram entre si que aquelle que deixasse de h-
companhj r a parede seria um indiano, ainda 
que b levante Inos custasse, no fim do anuo, 
todos os RR no Larousse. Chega o dia da sa-
batina - O professor entra u'auía,sohc á tribu-
na. 6 na saia abandonada apenas vé um estu-
dante, um pobre diabo, pnsibmiino e bajula-
dor, que desejava fazer jus a estima c consi-
deraçüo do mestre, abandonando os «*oUegas 
o faltando ao compromisso. O lente carran-
cudo mandou fazer a clnmnda e â qual sô res-
poudfo o alumno discrepante^ , l^vantando-se 
sem oliiar soquor para o infeliz, disso ao be-
<ú\ : «Toda parede, por mais bem frita que 
seja, sempre tem um lijòlo podre ; bojo ivVj 
ha sabatina nem marco ponto em ninguém.» 

Mas agora 4 que vejo que cila historia n;1» 
tem applicação nonhuiiia l u - m h que eu queria 
contar. Onde ando eu com esta cabeça! faz-
me lembrar o cazo de um atni^o, que tendo 
©scripto, ha seis inozes.umas tiras sobro a não 

M.icnmpatibilidado das faucçõos «io juiz o jor-
nalista, acaba do dal-as a lame, q»»epeud:> por 
foi'ça qii^ lhe hajam contestado tão l a / j a v e l 
maneira de pensir , ([irmifo ninguom o foz 
nem so lembrou disso— Natu* n *n erat.tt 

E aqui tico por hoje. At» breve. 
Lembranças ã comadre. . . Desculpo, dos-

culpo, a cozinheira óque eu ia dizendo. 
I \ o Am1 , de fim de carta. 

T H E S O U R O D O E S T A D O 
v Quadro demonstrativo da receita elTeotuada' pelas 
estações arrecftdadoràs do Estado no trimestre de 
Janeiro a Mura de W*. 

ESTAÇOE»: TOTAL 
Alfaiai*» lò:W:m 

Mesas de Rendas 
Mossoró - 96:4U:M* 
Macâu 45:o94:709 
Canjçuaretama . 5:8di:lS6 

ColUctorias , , 
Macahyba ]:409$41(5 
Touros 513:474 
Fapary ^ 1:378:091 

.tioyanínlia i:i89:lüt 
CearÃ-inirini c A:3W:818 
Mossoró • 13611:721 
Martins « ^ 
Caraúbas ei:ooo 
São José 38o: loo 
Jardim 535:42o 
Santa Cruz ' 3^:8oo 
Nova Cruz 102:875 
Acary - * 
Fáo Uos Ferros M>S:ooo 
.CaicA • 724:85*1 
Santo Antonio ^ 99:170 
Triuinpho lo5:Ho 
Assú 619:878 

Pezo Publico Offíciat 
Mossoró 15o:917 

Agencias 
Muriú 3:o62:75o t 

106:336:125 
o b s e r v a ç ã o : 

NÍo foram mencionadas as collectorlas de Angicos, 
SanfAnna do Mattos, Apody, SHo Miguel, PorfAIe 
gre, Serra-Negra e Pátü, por Mo terem reincttido os 
respectivos balancetes. 

—d ys u— 

T e l e g r a m m a s 

se 

RIO DE JANEIRO, 3 de Junho de 1892. 
Governador Natal.—Peço informeis urgência quan-

tos municípios lia nesse Estado, e em quantas sec-
çõos se acÍu\o divididos. —João Pedro, 1° Secretario 
do Senado. 

GOYAZ.A 
Governador.—Participo Y. Exc. que hoje installou-
a Gamara Legislativa ordinaria deste Estado lendo 

eu a inensagoui respectiva. Houve grande regosijo 
popular por esse fácto sendo feitas as honras do estylo * > - a c l ( ? t e v e g r a u < 

mesa. Congra-
Goroncl, Braz 

brqnte, Governador. 
AHAGAJÜ', 5. " 
Governador do Estado.—Abrio-so hontem pricnnira 

sessão ordinaria Assvtnbléa Legislativa deste Estalo, 
sendo lida mensagem por nrfui.—José Calazans.— 
Presidente de Sergipe. 

(Df «A Republica» do Ceará) 
Itio, 2 de Jhnho. 
Em virtude de requisição do Juiz da l.a pretorh a-

caba de ser preso o rico banqueiro, conde Selmliào 
do Pinho. 

Foi aposentado com todos os yenciiuentos o de-
sembargador da Uelaçilode Pernambuco Luiz de Al-
buquerque Martins Pereira.. 

A cainara discutiu o parecer da coimnissSo de po-
deres, reconhecendo os deputados Drs, Cincimuío 
Braga, Júlio de Mesquita e lirazilio dos Santos, elei-
tos pelo Estado de 8. Paulo. Falou o l>r, Josó Mari-
ano sustentando o seu voto em separado; respouJeu-
lhe Almeida Nogueira. 

—Sobre o «SoliniOes» nada mais se soube; os mer-
gulhadores tem trabalhado debalde para o descobir. 

Nflo ha nem vestígios uo lugar onde oceorreu o 
sinistro 

ô senado approvou por 27 votos contra 7 a iuomo 
apresentada pela coininissüe de constituiçilo, d-c!^-

, rando que a e l e i t o para jiresideute du UepuMica mi 
| dever.Vt<Tr lugar em 1894, quando ter»uiu.ri o i-. pf-

riode presidencial, de conformidade cem o art. 1 á 
i das disposições transitórias da constituiçtio federal. 

Na camara dos deputados foi apresentada uma in -
dicado peía minoria convidando o poder executivo 
a fazer cessar, o ciTeito das medidas de repressão <!o 
decreto de U de Abril. 

Os mergulhadores nilo encontraram o «Solim<W> 
no lugar indicado pelos marinheiros salvos do u.ui-
fragio; entretanto proseguem a» pesquisas em que 
bastante empenhado se mostra o governo. 

E?.tA verificado que o u \ de mortos eleva se a li?l. 
Rio, e. t f . 
Governador.—Por portari;» de 4corrente foi proro^\ 

doporssssfMilaúiasa licença do dr. Francisco da Costa 
Maia, iuiz de Direito do Apody.—Ministro da Justiça. jjpj p jj ^ . . 

Governador.- -Reassumi hoje e exercício do cargo de 
Governador deste Estado -Sompre esforçarme-hei co í-
f.orrcr engrandecimento da PaUia, consolidação da 
Republica e verdade do systema Federativo vigente.— 
Saudações.—Lauro Sodró* 

•r? * 
D' «O Fi^arott de 2J de Maio 

OS EXPLORADORES DA 
DESGRAÇA 

Política miserável a d'essos que procuram 
explorar um accidento doloroso o trafico, ina» 
incapaz'de ser previsto propheticamento ou 
impi-dido por miUi^ea do oceulto e sobrehu-
mano poder ! . 

Política de exploradores, que nao duvidam 
au^mentar ma^oaa e prantos, aò para fazol*oà 
servir üs suas ines [uin ias ambições ! 

PolitiOi do tartutoa.qtio lindem grandes corn-
paixões por esses nobres mojos victimados 
por uma fatalidade impossível de ser adiviuha-
daou obstada, mas que quotidia.uamonte pela 
campanha de descredito quo emprcUoiuUram 
contra a sua Patr ia , a g r a v a m os soffrimoutos 
do todo o 

Política torpe, essa í o s ladrões quo, soo o 
ro^íjnen ominoso do General Doodoro, saltea-
ram todas as boUas. dosdo a do Lotado, com 
as concessões immoraes a t i as dos particula-
res, com as incorporações fraudulentas, e quo 
lioje, para combatorem orn governo de homens 
de dignidade, fazem dos senúmentos mais uo-
bres armas indignas de combato ! 

Procur.i-se t w e r rocahir sobre o íllusfcro 
Ministro da Mari.iha a resp3iiàal>ihdado da 
terrível catasírop!ic sueeodida ao «vSohmões»--
catastiophe cujas particularidades so desco-
nhecem ainda, cujas-cauws ninguém podo por 
omquanto avaliar com segurança. Mas como 
desde o pr imeire momento, oqu« soi»o aos co-
mer,cs ò uma onda profundado in.iiiita triste-
za/pretende-sc desviar a cegueira do senti-
mento para um caminho o r r a d j e fazer com 
que essa indignao.^o, que todos «ontem n^essoK 
instantes contra a inqmsivel cruold&do da 
Nnturoza, se volva para um homem, culpado 
do não4perscrutar o f ituro o de n m poder, 
como um deus, domar o oecaaoe sujoilar a 
soo mando os olemc.itos naioraes ! 

Seria isso uma inépcia, si não fosso uma m-
famia ! —Itifamia, porque, si culpados houves-
se cm um desanlre, q ic nenliuma foiva huma-

I P A G I N A MAJNCILADA 
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S £ h o r a e o s a w . pela »6 a i u b i | E R a í 
í a t e o t r ^ ^ A ^ 0 a ^ a c a K de «»» «WWri». « a o trepidam 

B, portanto, t i raorwo a l g u a m - e o m ò m p h . 
e e ui fül izmente c e r t a - a o n a u f r a g i t f X ffi 
MOES, o» a s sa - s inos , MUI» ni.ida do J u r o o . e a -
n.» Indomável , o s u m m s í i w b d 0 tWoa oa ouÔ 

Quo houvesao muito embora sangue e luttas. 
nada lhes importava, pof . j u e 0 quo q u e S m 

I S S Í h f Z " ° F * P * » U I R lá* as seeMB 
3 ' j p a i z i u t o i r o l ° S a f l U a g 6 r a l 

E por iss^o a a revolta de Matto-Grosso, arma-
dn aqui aa Capital, como o provaram os te 
le^rammas vmdoa de lá lo*ô apoa o dia 10 d-
S l l T * T°ltÍ' ° SoiiiMe.. a ir ao sul o que dbra dilecta dos homoift dá 
nííF.fa

81
n

S.é0.'o^,'íífl*°8 "n m®diatòs- responsáveis 
poias oatastroplies que tenham decorrido, pela orjjiianiadoflMi .jue toaliam lançado dezenas de 
f n p 0 l a V i , l v«* e m tenham calado, 

" 1 d o s "a^^agós, como esta 
nossa pobre Patria, víeti na d ! sanha de uns 
ambiciosos sem escrúpulos ! 

Compíiixlo de tartutbs, a que elles findem 
sentir doautoda noticia luctuosa da desgraça í 
Compaixao dotartufos, sim', porque os explora-
dorci mdigaaa quo não trepidavam p rovou? em 
todu'0 pau na calamidades -da guerra civil e 
que pousavam -triumphor .era uma revolução 
encabeçada por tras o s a ú i u a t o s - s ô podem 
sontir, na0 piedade o magua, mas ciúme talvez, 
ciúme o ennulação, do vasto mar impassível 
cúmplice inconsciente, que soube excodel-os ná 
griiudnza tragica daa hucatomijos ! • 
Si,pois,lia quntn meroca maldic^ães.si ha qitarn 

deva responder pela desgraça que neste mo-
mento faz cnorar tantas esposas e filhos e ea-
luotar-se de uma tristeza immensa todãs as al-
mas do brasileiros,—são os homens que causa-
ram a revolta .de Mnüo-Grosso e que no seu 
lirogramma de crimes, que devia começar pe-
los assassinatos singulares e chegar a t êa Kuer. 
ra civil, nao levavam em conta a vida e o san 
,gue de u i n g ü e i i i ; — o s homens cuja única 
patria à qualquer pouso do bandidos a rmadi 
no Poder, de onde-possam s:iltear a bolsa e a 
vida dos seus concidadãos, como jA o fizeram 
â bolsa da todos nós e à vida de Romariz. 

bases s3o os unicòs culpados de todas as no-
ticias desuladoras que nos vi irem hoje das luc-
tuosas paragens do Sul. V5o a elles todos os 
odios e exearacões. 

v 

ALFERES MAIA 
Accommottido do boriberi embarcou 

para o sul no ultimo costeiro o distin-
cto alferes Maia, inspector da banda 
de musica do 31° Batalhão de infanta-
ria. -

Desejamos-llje prompto e completo 
restabelecimento. \ 

b a c h a r e l a m y n i a s b a r r o « j á 
r e c o l h e u o s v c n c i m c n í o s d e J u i z 
» ] i o s c n C a « l o , q u e r e c e b e u c i i m i i -
! a H v a i u c n l e e ó m o s d e g « r e r o a -

4- ? « l e v e a g o r a r e c o l h e r 0 9 
a O O ^ O O O , e \ c c s s o «Ia a j u d a d e 
c w s t o r e c e b i d a c o m o e h e f e d e 
| » » | l e i a e i n 1 8 8 ® . 

P E L \ CONSTITUIÇÃO 
(Continuação do numero 168) 

I V 
.AtihüBao do congresso ilu Eslado de Goyas ao 

gwlpirdo osiíidò, - . ' 
A ciiiuiira ('.onslilumlc de íioyaz, rcrotihecon 

di» os dev<tdo$ intuitos quu ilflic.rjuiwiram o do-
• cn-io do 3 .do novembro, dissolvendo o c^ngros-
m) nucioNiil-utGriJ^clan.l^os sontirnentos do povo 

dcrlara-so solidaria com o patriótica 
IHMisnmeiilo do gove.ino, e congratula-se coui o 
\r.li» o-rurii-•« pivsidííiils da Hi^uhlicy; 

Sala das scssci-s da Cnmam Coiistituinle do 
(rov•»/, 1í> du nov(Mnl)iu) d<> 18ií| .—João Bonifa-
ao (i mes de "Siqueira, \nv*\ú«\üe;~Filicis$imo 
iíu Espirita Santo, vico-presidente.— João D. 

, Anvier Serrudaumla, í° sficrdario.— Joaquim 
Jose de hunVAnnafl0 secreta ri o.—Sebastião-fie u-
r>j Curada, deputado cslrtual c fodcraK-To-
n. iii.í Jo.io José de Ctímpcs Curado, íde.n.—3/du. 
nUo Augusto Curado Flemj. André GuaJie 
tlenrtf.—ür.Jnsê Netto de Campos Carneira. 
—JOSÍ:)LMUD Pereira Cardozo-Poulo Marcos 
ue Armda. -Lourcaco Ju*tiniuno da Costa.— 
(,<>nstanno tUheiro Maia, l. vico-goveniador nw-
\nviuii} judô t>vliarão d»; Lucniin o E L E I T O <!e-
pois par.» o m. amo üeraldo Josí de Ara-
itjn.—Juse Antônio de Oliveira.—Domingos José* 
ndeuletle Saula Cruz.-Concho Cândido Mari-
ihio <u Oliveira.-Eduardo da Cunha Bastos 
Jau a Pcrara Vittariaho.-Luiz Üonzaga Con-
Inrto de Sa.~ignario de Varia Albermz.—José 
Joaquim Lopes, - Luiz Leite Ribeiro.~Aprigio 
Frannsra de J/W/ >. — Cincinato da Moita Pereira 
Anstotetes Ihstos de ^iqnvira.—José da Silva Ba-
pUsta. — braneisea Antônio de Santa Cruz.—Dr. 
João Luiz JeLveira Brandão.—Manoel do Car-
mo Lima,» 

Dijíin» tli! nola: — A!èm da mensagem lida po-
lo gnv. rii;i«í r l'ai\à.) tjnando inst.iUo» n !2aps(iu-
dii-as<iMr*!i!óa (MusliiuinUule (iovaz, ha uma ou-

• Ira intínv.;íoiit do mesmo governador lida pis-
raiíU» u a>»<*oih!iVi ao iniciar esta a suô sessão 
onli.ii iria. LVra unMi-agom não foi publicada 
ptirijin* .iifigivdiíi o lir. José llvyiuo « o mare-
chal Monain» Pe:\olo, o coincidindo a apresen-
lacío dVlIa roo» a nolicia do de novembro 
abutjratiMi\i. Só «IVlIa dào vaga noticia os de-
puiad -s <|<it! a o iviram. 

i'.»r aln s« vc> i| ie o homem úe (iovaz tinha 
sol» «d do pii.eia por viver bem com quem 
s t LroU'nií. « v 

lia i|Uetn allemi'1 o erro dos govorn ido»vs, a!* 
legando rüi Iavor d.-lleft -|Ue o golpe do oslado« 
poderia Um sido aelo <le patriótica coragem do 
chefe do píhlíT inspir.id » pelos mais 

nobios sontimenlo» de teltodé: w b l i c » ^ M* 
Mslm os «ovemadofoadftviám ^Mal^oWm pre-
judicarem por 1«ho o principio iJoIÍIIüo quo re-
presentam. z • 

Argumentado prfnclpalmedte com a hypothe-
• o d e coiispipaçSo miauradorit da monafchia, 
qnji^e prelexloti para o ac todo3 do novembro. 

Wao procede o argumento. 
«•8Ç-m-?Í!9<?Ii,çÍ0J!ü ô expressamente 
proiiíbida ao.cliefedo poder exoctitivo pelo pae* 
to ruiidamen^l da miçâo. não podia tll& decn-
tul-afotse quatfoM a hypothese, Aenão collo-
çandò-ao como podor revolucionário, fóra da 
lei. , 

Esta é a boa doutrina, porque iaspira-se nos 
princípios de Ordem a quo devam subordlnar-se 
todas a» forças sociae». 

Invocar» em favor da autoridade quo exorbita 
da lei, a casuística das taes circunislancias es-
peciaes « excepclonues, que constituem sempre 
justificativas do todos os altenlados contra a li-
berdade, é enveredar por senda tortuosa, que 
fatalmente condaz-ao abysmo onde se confun-
dem todas as noçC>es elementares ao rogimeii 
das sociedades bem organisarifiv «ma vez que 
a lei é a única força de cohesào ri te maiiftòin 
na orbita das ftincçòes determinadas pelas dif-
ferentes coitsUUIçooB govornamonlaea, as diver-
sas espheras actívas do syslema político. 

G o que poderia allegar o presidente da re-
publica no seu tolograinma circular aos gover-
nailóres, annunciando-llies o golpe de estado, 
que o jus l i íbasse? . 

Aanai!cji.ia do congresso legislativo em profun-
do dosaccOrdo com S. E\ . , quo lhe descobria 
na atlitmle proposito de hostilidades pessouos 1 

bqua fósse verdadeira aai-allegiiçao: que linha 
que vêi' o congresso com as prerogativas do 
chefe do poder executivo, resguardado dos as-
sa tos do poder legislativo pela própria consti-
tuição? 

Pois não 6 o governo republicano um gover-
no de opinião ? O velo nào é a salva-guarda do 
presidente da republica, arma de dtífeza que lhe 
deu a constituição; alitn de que elie se pudesse " 
isenlar da aecnsação de coinpliciilado nos actos 
do podor legislativo, altentutorios dos bmi* prin-
cípios de governo, ou Jas nurmas moralisadoras 
do administração ? ' 

Que importava ao chefe do poder executivo que 
o corpo legislativo searremeçasse contra si, er-
gão da soberania nocional, se lhe assistia o di-
reito do amparar-lhe o golpe pelo veto pondo 
assim do permeio enire si o congresso, como 
juiz, a própria naçao que represeuila? 

Que outra razão allegaria o presidente .da re-
publica qae pudesse justificar o pressuroso apofe 
dos govornadores ? - . 

A conspiração restauradora da monarcliia ? E 
quo importava ta! conspiração? 

A conspiração 6 um facto da esphera da acti-
vidade policial, que eu) todos os paizes, seja 
qual fòr a forma dè governo, lem, corno entre 
no-í, um legar losorvado tio codigo criminal. Se 
o governo chegara a tal ponto de fraqueza, que 
sentia-sè impotente atè para cunjerar a explo-
são do crimes que perteucem ao direito Com-
mum, no regjmon da Jogafidade, a consequencia 
<3 que a naçào estava em vespéras do ser devo-
rada» não pela conspiracnò monarchica, mas pe-
la conspiração anarchica.' resulla.xte da debili-
dade do governo para suas altâs funcçõos. 
» E se por ventura n'conspiração» por sua ex-
tensão, por sua gravidade, exigia medidas ex-
traordinárias, nào era o c iso de solicitaNas-do 
congresso que estava reunido? 

E qunos seriam os conãpiradoms ? . 
Os antigos chefes políticos d e c . i d o s d > poder ? 

Nào è provável. Em Irornenagem ao pãíriolismo 
destes cidadãos, força é confessar qne a maioria 
cnsarilhóu as armas de cominto apos á 'revolu-
ção de 15 de novembro, almejando; ceinò todos 
os brazileiros, (jualquer \;ue t ivesse sido a pro-
cedência fxitilica donde ' v iessem, que a repu-

"b'íca entre nós fosse o que linha direilo a s e r : 
um exemplo para o niuiidu e thn.trophéo de glo-
rias para a America I 

(Contimu.y 

e loqüente Mlf f lp toa* tmífloa o povo nor-
- g | a ü d e a « ô , ^ a e quali f icou de e m i n e n t e -

m e o t e democrata e patriota. 
O capitão Antônio Felippe e soa digna !*• 

mjlia foram inctnsarcU em tbsequiar a quan» 
to» se achavào pr/wentes. 

No dia seguinte/ domingo, após um delica-
do e profuso almoço que lhe foi offeftoido pelo 
honrado cidadão Maao^l Teixeira, fez 8 . Exc. 
em companhia do d r Chefe de policia» d r . 
Ferreira Meffò, dr. Paulino Guedes, bapit ío 
Antonio Felippe e outros muitos amigos, uma 
excursão ao valle de Canguaretama, seguin-
do todos a cavallo pela margena direita de Cu-
rumatau até o lugar «Barra». 

^ Dopowde um pequeno descanço, partirão 
para «Yilla-Flort antiga séde da f regjes ia e 
bella povoaçào, oollocada em uma peqaona e-
mmencia de agradavel perspectiva. Demora-
rào^se apeims ahi uns poucos minutos e ia cã-
« da (Ilustre máfrona, Exma. D. Rita Gomes, 
respeitável senhora, justamente estimada na 
loculuiado por sea espirito caridoso Q affavel 

Devolta para a "Pealia atravessarão pelo 
meio dír valle quf. eatfío poda s,er melhor a-
prociado, e u de facto, um prodígio. Um bello 
futuro aguarda, certamente, aquolla terra fer 
tilissima e quasi dosaprôveUada agora. 

Chegaráo cerra do 7 horas da noite à Penha, 
e om seguida ao jantar, ainda em casa do 
nosso bom atnigo capitão Antonio Felippe, S 
Exo foi ver o illustro coronel Villar, qim tem 
esUdtf gravemente oufarmo, o" percorreo di-

' versas- ruas para retribuir as. visitas quo lhe 
foram feitas; a chuva veio porem interromper 
pouco depois essa rolribuiç&G. 

No dia seguinte, 2». feira, pelas 7 horas da 
münhSf partio S. Ex. p:ira a estação, acom-
panhado de muitos cavalheiros, corii destino 
ao Natal. 

O passeio do illustro dr. Pe Iro Velho d Pe.s 
nha encheúNnos d o vivo regosijo^ porqua 
uellò ve»os o verdadeiro democrata, .sempre 
aflavel, generoso a b»m t cuja preoccupaçào 
constante é o-engrau lecimento, o progresso e 
o bem estar d* Patria norte *rio**gran<iansef q«e 
muito jà deve a S, E>tc. e muito espera ain Ia 
do.soo patriotismo prova le, de sua intelir^en^ 
c;a preparada, e de ypo dcvotameiito de to-
dos os momentos à causa sagrada da RepublN 
ca, que é também a causa do povo, 

Um. republicM>. 

- Ü&JFAK^**!*0 da Compantiu será do ao ar 
• • • Ç J f f ^ ™ ^ ^ * ^ 1 0 ^ ^ » dwtei Estatutoa, 
Spdtfft aar díssotyftdà antes deste praso úor dalll 

SOLICITADAS 

V Penha, 2 de Junho de 1832. 
De um amigo do Natal recebemos, pelas 10 

horas díi manhã de 28 do ine7/p. lindo, um à-
yiso tejegrapliíco, communicando-nos. que o 
illustro Governador do Estado, Exm. Dr! Pü-
dro Velho, muito provavelmente, partiria no 
horário de uma da tarde, com Uestino ã esta 
cidade. 

Tanto bastou para que os bons e generosos 
democratas deste município^ao saberem da 
noticia, se apresentassem jnbiloscs para rece-
berem o distincto rio graivlensc ; e, 'as^im, à 
hora da chegada do <trcin,> achava-se na es-

Jaçjío um crescido numero de cavalheiros, 
em cujo miineio vinhào os funccionarios da 
comarca 'e o nosso bom amigo e velho corre-
ligionário capitão Antonio Felippe. 

Elíectivameute viera S. Exc . acompanhado 
do synipathico e talentoso ü r . Chefe de Poli-
cia,.do Dr. Ferreira Mello, digno Juiz de Di-
reito o Deputado E«tadoal, do- idadào Fabri-
cio M.iranliãf» - intelligente o abastado agricul-
tor e capin Manoel Alves Vieira de Araújo, 
os (|uaes foram recebidos cuin as mais vivas 
demonstrações de prazer. 

Trocados os primeiros comprimentos,' to-
mamos as cavalgadnras o partimos em direc-
çao á sédo da comarca, cerca de 2 kilometros 
distante da estação. 

A' -entrada na ci.lado lõi S. Exc. acolhido ao 
toque de uma etcel lente banda do musica, 
sendo por essa oceasião levantados calorosos 
vivas no Governo Federal e ao Dr. Pedro Ve-
lho, queapeiou-se com os m.iis <ompanheiro;:, 
e seguiram todos incorporados atA à casado 
nosso prosado amigo capm. Antônio Feljppe. 

Ahi achavão-se muitos outros cavalheiros e 
distiuctas senhoras, que suspenderam S. Exc. 
pelo modo apurado e festivo com quo o rece-
beram. 

Segu in t e um lauto jan tar , durante o quaL 
trocarar.i-se diversos brindes, animados e af-
feetuosns. 

S Exc. ju>t;nnento reconl»ecldo, agrade-
cei a recej^.rí que lhe fazhlo, e, com. phraze 

DIGA-SE A VERDADE 
Foi libc.rrima a eíoição de -22 du mez passado, 

e esplendido o seu resulfado! 
O candidato republicano, o denodà.do cidadão 

Augusto Maranlião alcançou brilhante viclorla, 
victoria nunca visla. sobre o sou illustro compe-
tidor, bacharel Jannucioda Nobrega,que t fazen-
do um appello solemne AA urnas, apreseiUou:Se 
ao eleitorado com.» porta-bandeira dos principi-
os republicanos, e ao mesmo tempo porta-voz 
dos descontentas. • >W-> 

Pois bein ! As urnas livres'falaram J M ^ c h a -
rel Jannucio ha de afinal ter conh-ícitío-^fe .o 
distineto corpo eleitoral coudemnando por'^Q[r 
iriado lã i solemne, como frz, a sua candUlaíurti, 
patenteou a mais perf.dla soiid'trindade com a 
aclual (jhvcçào do patr otioo partido republica-
no deste Estudo, que nào enfraquecerá pnlas 
ambições sem nome de-uns, nom pelos desful-
lecnhentos e desilhi^Ões gélidas de oulros. • 

Na capitaj do-estado, em N.dal, onde os elei-
jores esíão ínais a ^ar do movimento o^litico, o 
illustro caudidalo dissidente apenas oblevo trez 
votos !! " 

Onde o* innumeros descontentes, e O povo ga-. 
ra o qual uppiVdou o bacharel .lanuuoio ? 

O povo, que sab í fazer justiça e que perfeita-
meule vô ojide está o en/en la.-nenlo de família, 
e"que ha poucos dias leu um mauií-sto assigiia-
do- por cinco cídadão.% to-tos empregado* :e .de. 
uma só terra, e Iodos ínconhmtavèis, 'liào se 
engana com meia dúzia de phra<«s arranjadas 
por quem quer rfue sejírf e nem se deixa arras-
tar pelas ardéniias da cabeça estonteante de fiúal-
quei cidadãj megalomaiiíaco. Nào; elle jà o 
demonstrou. 

O povo sabe que, na .pliras* o Dr. P{ascimeulo 
ianias vezos repetida, o pai-tido republicano está 
onde estiver o sen glorioso chefe, o intemerato 
democrata, Dr. Pedro Velho. 

E foi por issa que o povo correu ás urnas, e 
J deflas f^z sahir victorioso o cnndid do republi-

cano, Augusto Maranhão, voltando a s e o s t a ^ a o 
bacharel Jannucio, elemento dissolveule no seio 
do partido.. 

Os christinos que abrão os braços pira rece-
bol-o. Deixiíuvol-o passar. 

Parabém ao eleitorado norte-rio grandense ! 
Parabém a Augusto Maranhão! 
Parabém á^republica ! 

Um estrangeiro. ^ 

MOSSORÓ 
Salvador Brauho A. Montenegro, ret irando-

se para a Capital do Estado do Ceará, despe-
de-se saudoso de todos aquelles que o honra-
ram com suas amisades e oflerece-lh&s ai os 
seas fracos serviços, 

Declara que nada deve n' esta praça, onde 
deixa como seu bastante procurador o honra-
do negociante Manoel Cyriljo dos Santos com-
quem deverão entender se to los os seus deve-
dores d" esta cidade e do sertfto. 

Mossoró 20 de Maio de 1832, 
Stdvador Branlh A. Montenegro. 

C o m p a a h U L i b r A - T y p o g r A p h l c a . ^ a t a l e a s e 
CAPITULO I 

DA RMPRÜZA 
Art. lò. Fica.croada naC«ipiía! desta Estado uma so-

cie lade anosiyma sob a denominação de—Companhia 
Li hro—T v pogra ph ica Na ta Icnse. 

Art. A s&le da Companhia ser& na Cidade do 
Natil, onde terá o foro para todos os contractos e 
acçOctí judiciaes, qued ellos se originarem. 

arme*. 
. e só 

lArfo d ! 8 t í í P ^ ! 0 ^ del lben-iooa faaembiâft 4ecal dos Accionistas, convocada 
^peolalmeata paraes^e flm, ou noa casos previstos 

por lâli 
• r t . 4*. Terminado o praso do artigo antecedêute 
Hlerà ser prorooado, se assim entender a Assembléa 
>ral dos Accionistas, 

CAPITULO II 
CAPITAL E ACÇÕBS 

. Art. fi?. í) capitai da Companhia será de 25:0004000, 
dividido em d5o acçóés de 100$000 cada uma, poden-
do ser elevado, se assim o exigir o desenvolvimento 
da mesma Companhia. 

Art. 6". Este capital serâ realisadoda seguinte for 
ma: A primeira chamada de200/° no acto dasubscri-
p ç t o a segunda de 2 0 > , trinta dias depois da pri-
meira; a terceira de 30„ trinta dias depois da segun-
da; a quarta e ultima de 30,; trinta dias depois da 
terceira. . . 

Art. 7. As acções serão nominativas em quanto não 
foiy n integralistas, e sua transferencia se fará por 
termo lavrado no: registro da Companhia, assignado 
pelo cedente e cessionário, ou por seus legítimos 
procuradores. 

Art, 8- 0 accionUta, que dentro do praso da cha-
mada não realisar a sua entrada, será avisado por 
escripto, rnarcando-sô- lhe novo praso de trinta dias 
para eífoctuar o pagamento de sua prestação com 
a multa de e rtào a effectuando se lhe marcará 
ainda novo praso de trinta dias com a multa de 10«)«. 

Esgotados esses prasos a -Direciona procederá de 
accordo com a lei vigente. 

Art. 0- As acções cabidas em «ommisso serão logo 
aiiuuncíadas pela Directoria. que fetrá emittir novas 
ein substituição, temfó preferencia para eltas os acci-
onistas da companhia. 

Art. 10 Toia a acçio é indivisível em ^referencia á 
Companhia. . 

Artt 11. £' accionista toda a passôa que possuir 
uma ou mais acçdes, 

Art. 12 Cada uma acç^o dá direito a um voto. 
Art. 13 U possuidor de menos de duas acções po-

derá votar, inas não será votado, podendo, entretan-
to, assistir Jis assembléas geraes e discutir as ques-
tões a ellas submettídas. 

A r t . l t A responsabilidade do accionista é i imi ta -
da ao valor de suas acções. 

Art. 15 SOo direitos do accionista: 
I Receber os dividendos que ibe tocarem; 
II Ter o desconto de ft à 10.̂ ° na compra de qual* 

quer artigo ao estabelecimento da companhia e d e 
20®)6 nas publicações que flzer no jornal; 

III Poder ser eleito ou nomeado para qualquer dos 
cTurgosdff companhia, com as restricçòesdestes Esta-
tutos. 

IV Fazer-se representar nas assembléas geraes por 
procuradores, com tinto que o mandatario seja acci-
onista e nào faça parte da Directoria ou do Conselho 
Kisoal. . 

Os mandatários deverão depositar as procurações pe-
rante a Directoria dois dias antes da Assemblóa Geral-

CAPITULO III , 
FINS DA COMPANHIA 

Art. 16. ütilisar a typographh da exlincta Gaveta 
do.-Natal, montando em um só prédio: 

Io Uma offlcina typographica destinada niio «ò a 
publicação de uma folha diaria por conta da Empre-
za, couío à edição de tivro^, publicação de jornaes 
por ajuste o impressão de relatoriõs, folhetos, cartões 
de- visita, conhecimentos, fàcturas, circulares, notas 
registros e despachos, bem como quaesquer outros 
trabalhos concernentes a arte typographica. 

2o Uma Libro-Papetlaria. destinada ao commercio 
dç livros impressos e em .branco, cartouados e .ein 
brochura, papel de todas as qualidades, ttentò de es-
crever. como de impressão, e bam a&sim de outros 
artigos para^íscriptorio^ importados directírmente da 
Europa e das pt-ineipaes praças commerciaes do 

>>grazil. 
Unia ofílcjná dè éhcadernaçílò, montada com to-

dos^s^íiperfüiçoamentos modernos, de modo a poder 
executnKíiuaiquer trabalho com toda nitidez e per-
f e i t o . W 

Logo .^b ,as condições da Emprr-za permittam, 
o addiciònatftôfljp de uma Lytbograpbia e • Zincogra-
phía para a grávuça e impressão, deracçoes, icittras, 
diplomas de sociedades, mappas geograpliico*, plan-
tas typographicas, reproducção de clichês, retratos e 
outros quasqner trabalhos relativos á arte lylhogra-, 
phica e Zincograpbica. " 

Art. 17. A companhia propòe-se, além disso, a 
montar: 

.1® Uma fabrica de livros para escripturação mercan-
til, para uso das repartições publicas trpara o ser-
viço commum ; 

2- Uma offlcina destinada k .jautação e riscaç^o 
desses livro's ; ' • . . .... ; 

3- Uma fabrica de envelloppes de todos os formatos; 
4 -Uma fabrica de saccos de papol, adaptados a 

todos os estabelecimentos commerciaes e industriaes; 
Art. 18. Aiôm-dasoffloinas enumeradas no antece-

dente; fundará a companhia, logo que poder: 
Io Uma fabrica de c.irimíios de borracha ; 
3° Uma Cjbrica de caixas de papellão de todos os 

formatos por um systema inteiramente novo, adapta-
jlos todos os estabelecimentos commerciaes e in-
"dustriaes ; 

3o Uma fabrica de .cartas-de jogar: 
1 V Umaoflícina de gravura para impressão de mu-

sica e iliustração dè obras typographicas. 
Art 19. Propõe-se também .a companhia a acceitar 

consignações, promover a ferida de produetos nacio-
naes, fazer compras por encomendas, doobjectos re-
lativos ao seo commercio e industrias ; assim corno 
encarregar-se, mediante procuração, de receber v^n-
cimeatos de funccionarios públicos, mediante módi-
ca commissào. 

Art. 20. 0 estabelecimento da Empreza será dividi-
da nas seguintes secções : 

1* Libro Papelaria 
23 Encadernação 
3* Offlcina Typographica, destinada não só a publi-

cação do jornal, como á impressãode trabalhos avul-
sos. ' 

§ l- Alem dessas secções principaes e da 4a que 
posteriormente se fundar, nos termos do n- 4 do 
art. 10, poderão haver ouUãs a juízo da Direciona e 
conforme as exígencias doserviçí). 

$ A' excepção da Libro Papelaria, que fleará a 
cargo do Dlrector Presidente, todas as outras secções 
industriaes flearão sob a direcçãodo administrador de 
ofíleinas, responsável pela regularidade, promptidio e 
limpeza dos trabalhos e sujeito alem disso a inr.me-
diata tiscalisação do Director Presidente. 

§ 3- Esse admimstradoraccumulará, com as res-
pectivas funcçòes, as de chefe decomposição c daofti-
cina typographica: 

§ 4. o Director Presidente organisará em tempo 
regulamento para as officinas dã empreza e á cujas 
disposições fleará sujeito todo o pessoal nellas empre-
gado. ~ (Cont.y 

ANNUNCIOS 
QUANDO O SOL NASCE È PARA 

TODOS 
Na rua do dr. fac^uinio de Souza n, .11» 

vendo-se caruc om conserva a 800 reis o kilo !! 

m o e d ã s T õ ê p r a t a • 
Continuam a comprar com 10 e 20ô)* dc a -

gio.—3/. 0. Pinhéiro & Ct —Rua do Couiiner« 
cio u. 8o. « 
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A REPUBLICA 

N, 

' . " t ' 
H A B E A S - C O R P U S 

U publico ó testemunha i]<> modo alovanlado 
..-porque discutimos a questão com que cpigra* 

pliamòso presente artigo. 
* Enfr< 

uitafldo-a no terreno dos princípios, 
, elucidando-a no campo da pura espé. ulaçilo 

scmutifica, deixamos inteiramente á margem 
- as pessoas qne nella se adiassem porventura 
. envolvidas. Entretanto, 

o lastimavel poriodico, que se. 
adorna com o pomposo titulo «0 Rio (irarido 
do Nbrte,* sahio-nos ao encnnlro. resvalando 
logo para o terreno safaro dos doestos c ro-
cnminaçòFs pessoac*. 

Nilo descorpmos a acompanhado. 
Todos veem que não se trata do uma qnos* 

tílo politica em que .nem sempre se pode #do-
mar a paixão quo referve, reprimir a cole-
ra que incendeia. , 

E' um estudo do direito que nada tom que 
ver com as individualidades. 

SejaMios, porem, pormitlida uma referen-
cia que terá, "se quizerwn, caracter pessoal, 
mas que KO torna nnlispoiisavel para acci<ii* 
Uiar aiuda nesle ponto a deslealdade dos nos-
nos cciitendores. 

Discutimos a -questão na ' parto editorial 
s o b a nossa responsabilidade côllectiva. 

• Os nossos adversários, para respondermos, 
foram acocorar-se lá n'uma inventada secçào 
<le collaboraçAo, revelando por ^ s e modo que 
uso estio seg.iros das aftirináçBes qno alti li~ 
/eram, salvo si a obrinka t) èncommeiida de 
al^um novo alliado 

-Damos porem pela primeira hypothose, e a 
.raxílo à decisiva. . 

Quem1 fizer, como nós, o sacrificio-de lor 
todas as paginas do «Rio Grande do 'Noi te» 
em que vero o trabalho d<r que nos occupa* 
ÍIUÍS, verificará facilmente ( e não somos espe* 
ciatidas em estylos) que a obrinha é original 
<la redaçç&n. Nota-áe-ihe a mesma íncorrec* 

,-çSo dos outros artigos, o n^esmo penyameiíto. 
tardo e desconuexo, o yie?nu>. 

-«arrastar penoso dos ferros 
dos condemua íõs 

que a ira do Senhor &upplanta.» 
Seja, porem, como for, prodnclo da reilac-

çào ou enconmieuda do algum n*m alliado, o 
trabalho 

nflo hu honra aos créditos do autor, 
que s t parece algum rabul i de aldeia ou be-
del de alguma academia, mesmo do Rio Grande 
do Norte .. 

Rabula ou bedel, redactor principal ou novo 
alliado. nés ,o chamamos à ordem. 

Em secçíio competente c publico encontrará 
a nossa resposta, em que, discutindo ainda 
iima vez no terreno dos principiou, fazemos 
completa abstracçao da,s pessoas. 

C U M U L O D E À D H E S Ã O 
Não ha quem tenha, como o bacharel Mi-

guel de Castro, tão desenvolvida a bossa da 
adhereneiw. 

Vindo do Esti lo do CoaWi, cuja política per-
turbou por mais de uma vez, adherio ao antigo 

partido liberal da Poty ;uarunia. 
ttur^io o'15 do novembro o ò vcliio 'Simão 

mauilestou, prossuroso. sua adUesão & nova 
ordem do cousas. 

Koi re^fubliciiiio, adhesista, « o ^ a chefia do 
dr. Pedro Velho, a t j que forino»-so~ o vxocra-
'v<*l governicho dii^acijiMVl heuriquo de luce-
Ua. 

Com requintada ingratidão abandonou o par-
tido republicano, o fez-so áulico do faca.iiiu-
do titular. Adherio. .. 

Vem o goldo de Estado," e Simão tevo para 
com o 3 do novembrj porventura inuiurx-.it.IU 
siasino do que tiv^-a para com o. 15.. Nova a-
d!H\não. . . 

A. pa.tria, sacudindo o jugo opprossor e dus-
poiico do inn G>VLUMO fciio do oiiios o via^IJN-
vas, creu a o :ti do novembro, quo íoí a rosta.i-
'•n f}0 do regimon republicano. Simão níi> 
ii.ísitou : l»n teu ã porta do Marodial Floria no, 
outooa upwnitet o proiü.ston ;i mais loal, a mai^ 
'convencida, a mais piitriotii-a adhesâú a j cou-
tra-^olpí; rovolurionario. 

Mas,., hac erat injatiz.*. do^fa vv.?. o prurido 
adht\*i$ta.'\iiio surtiò => dL-H jrido oHotto. A ad-
hrsão fòra cpmo só não tivera sido. 

Os in ti^ouart da potygunrauia c uns escanju-
radoif estrangeiro*! que tom o ppccado do a-
limontar o mes no sentir do p.>vo pótv^u'ir, 
q\u/.oram ter tambjm n.) ÍZWMUI*. mez unui data 
e-debre. 

Sur^io, oatrlo, o dó novonibro. prolueto 
da CJniVat(MMisa<;:V) do cslom miío civil e mili-
tar, a.jui. do pais, o Simão rodou na vacada 
da de,j.isi.jflo. 

Dopois... sabem Iodos do quo pasmou-so. 
Pedro Voliio, Jos i Morna-do, Lima ts Silva, 
Nascimento C istr C I:IVOH Fil io, N M'V, Ur 
b;iuo e tantos outros íicaram sol» o auútliema 
de ^imã >. 

Muito mais, porem, do quo o ebmento civil, 
acccod^u-lho as coloras o olomcnto milita'. 

-A tropa'!... Os roprr^o.otantos »lo oxorcito o 
da urinada quo ôlln nfio quoi in vor !. 

Soldadosca impossivol. bradava Simão no 
anjjce d.j far.ir. Ü.iŝ ra îdo pii.í. di/.ia ollo, 
quo dc<pos a firda b >rda la do Jidahjo para 

IIvergar a blu>-a grosseira do ^ru.noio de navio 
ò j do aoldad > d - tarimba ! 

Pi Simão não dormia po.i^aodf) nas desgra-
ças que o elumo jtó militar acarretava á patria. 

Pois, meas amidos, o uosso IIOIÍMMU, O IJOSSÍ» 
iioroo. Si IA fio, osui dísp ofUo, está disposto ô 
uma historia, já adiiei io á tropa !. 

A propo-sito da moçà-J de p v . a r q i e o valen-
te republicano, Simpaio Ferraz, n^roaentou ;í 
r amarados Deputados, lamentando o nauíra-
^io do So limões, o fidalgo de Momhaçn deitou 
rerbiagetn para di/.rr simplosiuento que em ho-
intMia^em aos infolises naufrago» esturn 
to a requerer aqtullo que nõo dev.ia.~~a sus-
ueiásfio dos frabaliios. 

liem se vè que r!lo qui/. ap»na«i» aproveitan-

do o eneejp, fazer pazes com a tropa, adhorfr. 
E qaherio, pudemos garantir. 

^ J(S • pena que o deputado ecpublUano preten-
dendo mostrar erudieç&o, que elle irôo tem. 
irauspozesse 4} atlantico e fmae ao grande rei-
«o pedir inapiraijõoa ao tumulo de Pombal. 

^ SaudAdeado passado, saudades do pasaado t.. 

BA1ÍD0 PHECATOItlO 
No domingo ultimo perccrreo d ivctms ruas 

desta cidade, esmolando em lavor das famí-
lias dos offlciacs e praças,, victimas do nau-
f rago do tSolimões,» um bando precatório 
composto de di?tiuctas senhoraí, crianças, of-
(iâaes do exercito e da armada e outros di-
versos cavalheiros. Foi promotor da i iòa o 
c: lamandaute da companhia de aprendizes, te-
nente J^rouymo de Lumare. 

A collecta aüingio á quantia de duzentos 
mil rÁig. 

Por falta de espaço deixamorde nublicar a 
noticia minuíjosa, que sobre o facto nos 
foi obzequiosamente remeLtida. 

O b a e h a r e l n m y n t M b a r r o * a . 
E n t l a n â o ve&ttUnto9 s e g u n d e oa* 
d c u o a o S l i i f t l s i r o d<\ F a s c i i d í i * a 
q » a a t i a d e e x c e s s o d a 
a j s i d a <le e n f o q u e r e c e k u c o m o 
c h e f e d e p o l i d a n o a a a a o d e 8 8 . 

U N E C O U P L E D E H I B O U X 

Traducíã'» livre para 
uzo da» leitores pou-
co familiares com a 
liu^i\a do Curueille; 

DOUS CUFiUJÕES 
Sim, senhores, dnus Corujões. Safa ! 

Acaba de remetter-m'o8 o-encarregado-da 
typographia, para JBU dar-lhes, em resposta, os 
repitetes do estilo 

Vou explicar tudo, para-tuce/1 ás claras, com 
licenga do auiyuthas. Sou obrigado por . um 
coutrpctü, coutracto muito üzo a iioueato, e* 
que em nada se parece com os celebres foruo-
cimontos de pílulas ao hospital d© caridade, 
a entregar, todas as quintas loiras, pela mauiiã 

redac^:io%da «Republica» de oito a dez tiras 
jconforme á focundidado do estro] sobre o 
chrxstiaismo. Esse Ingrato assumpto foi recei-
tado pela rapaziada toda, uns allegando dores 
do estornado, outros tonteiras, todo» einíim 
manifestando un;a íavencivcl repug.iaacia em 
dar t rá la a semilhante pessoal..; Ora, eu não 
asaigno, nem reuebp, por colloguísmo, o es to" 
pinte orgão sebastianista; e por isso a em pre-
za da «Republica» manda-me* &s quartas fei-
ras, polvilnado de ácido pheuico, o numero 
do iRio Grande do Norte» destinado a moer-
me a paciência. Pois hoje, amados leitores, 

- hoje, 10 dé Junho do anuo do nascimento de 
N. S. Jesus Christo de 1892, da Republica, 
enviàrão-rae dou» «Curujóes» por ^mato ! Qua-
si tenho uma syncope. 

O' tédio incomparavel, à infinita nauzea l 
Mas ô a minha obriga }ão : vamos ,a ellas. 

CATAPLASMA N. U 
. . .Por jm j í trinta soe» erüo passados, diz ca-

moneauLtíuente, o C u r u j ã o » , quando a fjH.ia 
of icial.a tal do suor do povo, entendeode ma-
nifestar-se sobre a mensagem.., 

Quererão com isso d i /e rqus nòs occultamos 
os nossas idéias, <]ue liesitamcs em dizer riu* 
rámeut-í o nos» ) modo de pensar ? que u&ojto-
nios a coragem das nossas opiniões ? Querem 
medir-nos por si esses pygmeos quo vivom a-
gachados, som existência própria, sem íirme-
za d© crenças, á mercò do ücjso dos lances 
felizes? 

Knj;a;i.'io-«í5, níío : mentem ! 
Meos iricomparavei» rdirUtiuo» : VV. b^m 

«abem que a «Itepubliea» collaborou inr-ans;i-
velmrnto mi c;ii:u>:i-»iha heróica <|ue salvou a 
palria, conspurcada [xdo Incenismo, o íjue A 
solidaí^ia com a revolução do 2 í de Novembro; 
bom sab^m fpi i 116̂  não CoatuMiaMio» esperar 
tele^ramma?, para võr (juo ramo 'pátriotivo 
doveliiofl dar à nossa attitade politica ; bem si-
bem tjuo não -somos nos ad.iesistas iutereqíei-
i-o» o intrigante», como V. V. qui?, appellando 
para a honradez inquebraiitaoet d() soo p)S-
sailo. enc.iíem de nojo o» leitores tr.ie lhes co-
n-iecem a c irônica ver-roaliosamvnti! isísario-
tica. Não tom o direito defa l la rem probidade 
politira a piclíes que a duseonhtcoin o são in-
capazes do praiical-a". 

Em outro artigo oa christinos tom o impudor 
de ennmar pieíendida sedição o infame tra-
íra do {() d;; Abril ! líevoltiale eymsrno,.. IJs-
se» StdjTstianislaH,ainda quando a verdade lites 
fa^n chiar n» car.ics, co no um ferro em braza, 
aciião modos c m.óos de. pisrjurnr. 

Já ulo se arre.eeiáo da opinião publica, uma 
vc . *{uo alijaram, como um fardo imiti!, a 
c o as,MeU:Míl. 

>1 
Frei Si;não .prcr/riinfo «os peij inhrts. Infor-

ma o Corujão que o legitimo presidente da... 
Serra Verde, aetualmeoto com assento na ca-
mara dos deputado» — uma couza quo estú fora 
dc lado, f orqno oa bom o ho nem é de-
putado on bom pwsidonto—Intou nos A pedi* 
d-w «io «Pai/», a na lettra, couza es]»ecialidade 
e di j;na da. atfeneão meditãlmuda dos povo» 

1 ) í o Mi.^a (jiivi uni teloirramma dfa-|ui, au-
nnnciando a votarão dos etdhvgio.sdo Natal, S. 
.losò, Papary. l 'eahã, Cnitezeiras, Neva Cru*, 
Macaliyba e A-igicos, noticia o seguinte resul-
tado : 

l)r. Augusto Maranhão loo votos 
l>r. Jan iuario 3 » o ox 

plica íjue o cidadão Augusto é doutor de oi ti -
va, ial e *;ual como o /,o/inhn, e <|ae oào tem 
oairo diploma senão o d<» eloilor, não passan-
do de um simples cxeripfnrario. Elle Simão, 
(pie sempre um gra.ide cabedal de sua car-
ia do bacharel cm cov\a de juros e compra de 
r"/o,«í, não pado deixar som protesto semilhan-
te ustirpaeao. 

y.iant.oao outro, afllrma que não A, nem 
nunca foi Januaario, mas .laniiiiíMo. Aqái ha to-
da razão em acejsar o eorrrspo.idente. Alem 

da pareimonia da votftQào» trocar ainda por ei-
ma o nome do candidato, e logo para chamnl-
o Jannuario—um nome feio eomo todos os dia* 
bos—ò realmente um cumulo. 

Estranha também o pantafaçudo Miga que 
os republicanos teahão reunido em oito tnuui* 
cipios 155 votos. Acha muito. 

Isto aqui tudo ó deli* 1 
Não mostrou ainda por sobriedade e absti-

nência; mas ê delle. % 
Entretanto o que maií especialmente a r re -

liou A cachimoma de Simão foi o desaforo do 
correspondente, chamando Jannuario candida-
to da oppo^icSo I -

Pondera o legitimo presidente que a oppoai-
çfto de 28 de Novembro |nào fallou no 2J, por 
que ja tinha adherido, coitado) essa opptKÚcâo 
que o houra e j in a sua eoníianQQ, nf&o coinpa-
receo nem suffragou Januario. 

P.uiho embargos ao capitulo da confiança. 
Só se ò uma conSançasiuha subalterna, de 

Sf ordem. pr'a coaafcar... Porque a grande, a e-
normissima conüan^a ossa é do Totonio, chefe 
da democracia* o homem mais sympathico, 
mais popular, mais iníiòente, e mais ju rura da 
ribeira do Aracaty. 

Esse Miguel Joaquim é mesmo imppssiVel 
tomál-o a serio. O ciuadão Almeida Castro £ u-
ina mina de desopillação e de chalaças. 

O certo ô que o tCurajão» de 8 de Jnnho es-
taria inteiramente chato e in»ipido, se não fo-
ra a esplendida lus que sobre elle projecta o 
criterioso escriptor que da capital federal i*e-
m» t teoao doutor Zezinho aquella bella carta 
de collaboragao. 

Pobres chriariuo» / , 
Nunca na rainha vida vi couza mais tolamen-

te catapla»tica. 
Elle» quereín botar o Totonio para a frente, 

mas o rapaz $ acuado quo não pega nas mar-
chas nem à mfij de Deu» padre. 

ffalla no «Solimões» S J U I uma palavra ori-
ginal; falia uo governo, repetindo umas borra-
cheira», que já nenhum jornalista de terceira 
oruem pode decentemente explorar, por im-
prestáveis; falia uo eid id'3o Augusto Severo, 
candidato eleito a 22 de Máiò, dizendo que o 
nosso digno eollega não á Dt. , mas sim vete-
rinário. Esta informa t io coavicta, nos á 
fornecida, pelo autor da carta, parecendo fal-
lar de própria experieneia, como quem já te-
nha recebido cuidados de veterinaria presta-
do:? pelo nosso rollega. íg lorovamo», ràas não 
recuzamos acreditar ià- palavra do illustre cli-
ente.... . m 

E isto veio do Rio, ctist »u longas iasomnias, 
num folhear delirante do Aulette e do cader-
ninho das phrases, a ingerir caf i e a mastigar 
pontas de cigarros... N5Ò valia a pena /o Zezi-
nho, mesmo romb&vorno ò,seria capaz de dizer 
lettra melhor do que o çhefeda dcmôvracia> 

CATAPLASMAN. 2 
- O Corujão de terça feira è um dos poiores 
que tenho lido, 

Afora as transcripções e um aftiguéte so-
licitado do cidadão Barbalho—o qual Barba 
lbo no supracitado esoripto, mostra po3Sijit* 
incontestável pendor-para o joraalisinp-^- os 
doutores exhibèm tres artigos : A Süuafâo: o 
Ckariavri Político c uma lenga-ieuga, muito 
cacete o asuatica, que f;»Í logo attr^buida ao 
boticário, sendo considerada iuverosimil a 
hypot iese de que aqtullo fosse obra de quem 
tivesse levtras jurídicas. 

A* parte os commentarios que ali se fazem 
sobre a intervenção do goveruo no processo 
do bacharel Hollaada, aleive caluinnio§o já 
torpementü trausmittido em telesrrammn para 
uma folha do Recife, a tal tlieora^a não nos 
interessa. Outrbs, que te iham baslairte pa-
chorra, que So oceu^em deila. 

Resta -nos, pois, a Situação e o Charivan. 
Qaauto â primeira, a i leia quo logo me oc-

cm-reo foi cortar, o artigo o p d o Ti'um quadro 
para ser arciiivado u*al^*uui future muzeo de 
eamclicert jorualisticas Km. má hora, omino-
so governo, em a quaU de lie, o legendário ge-
neral, jicendrado patriotismo^ do Amazonas 
ao Prata* precipitar -se ,no abri*mo a grande 
e gt acisiàma reo-dução, que ainda está e/n Sc— 
gred'\ etc. etc. Tu lo de envolta com uma des 
'compostura, passada em linguti do preto, ao 
marechal Flortnoo. 

Estou aqui, estou abandonando a ta refado 
ler f» jornal do» cnrinunos. Touiio mais que 
fizer, para-estar aturando as sensiborias que 
os doutores reeditão, pnoradas no pensamen-
tos e estro^iadas na grammaiíea. 

O Charicari â com.o coo^cesso. congresso 
illcgal e do uitiva, duem elle»; porque o legi-
tímõ, o cerdíid-iro congresso era aijuelle que 
Ze/.in io presidia e que votíva moçoe» como a 
dttf do Norombro—aquelle bonemerito Con-
gresso dos 18 privilegiiis, aquelle iucomparü-
vel con^res.-io di lei "mashorca, aqnelle subli-
me congresso dos 15 coutos e mais quatro pa-
ra enener o bueno do ar.^Oiitario Simão do 
Nnataa e-ontras brilhaturas. 

Não esfejão abuzaudo da paciência publica 
com tamau io desplaut« 

Sobrada razão tinha quem os chamou des-
ptidQradms e despresiceis, São me^no. 

Tirnandro não collaborou nesses dou» nú-
meros. Ja o esperava. 

Esperneou p j r t a l maneira, na sua ultima 
correria feita em pello, que veio^ho o collapso 
e esta curtindo aquolla grande bebedeira de 
sandices o macreações. 

Dorme, Timandro, e que om sonhos te appa* 
reçâot como visões cousoladora», aa cosiclle* 
tas do Nii^a e a pausa do boticário. 

O P I N I Ã O I N S U S P E I T A 
O s r . T h o o f h i r o t o ^ o u t o , s e n a d o r 

í o d o r a l , o p p o s i c i o n i s t a , p e l o E s t a d o 
d o C e a r / i , e m d i s c u r s o p r o f e r i d o n a 
s e s s ã o d e 2 0 d o m e / p a s s a d o d i s s e : 

t 0 governo um pnder independente e jjy^ 
ra na espiai a propria^listincta da Mia acçào, 
mas nas rrl;u>los com e (iOiigreesso elle tem 
sons orgAos, [umlos de ai-oio, íjue se acham 
ua ma ;oria, e ò por ipteruiedi'^ delia, por i-

nlcío desse vehicnlô legitimo que elle faz re* 
jeítar esses pedidos, 
• • i *« * i • • • • • • 0 • , 

V. Exc. sabe que no reginAe^regldencial 
governo e camaras entendem-se por modo 
muito diverso d^queile por que se entendem 
no regimen parlamentar ; ainda asòim, é ine-
vitável, ô necessário e até fatal que as o&ma-
ras por interihedio de alguns de seus mem* 
bws se ponham em relação com o governo. 

E M F L A G R A N ^ . . . 
Como aque la grande, gravíssima ra-

volução que ost chriçtinos inventatam no 
Rio Grande do Sul o noticiaram em 
boletim na vespsra da e!eição,da mesma 
mturezafàfk^me^ma exactidlo ò a noticia 
do «araca tyense» »obre a falta qne-vom^ 
mettouo exm. Governador, deixando 
de apresentar ao Congresso o projecto 
de orçamento. 

Pobres christinos I 
Não sabem a quantas andam ! Le-

vam a impiedado ao ponto de desacre-
ditar a aparecida repõctagom do es-
clarecidiãèimo jornal. 

Pois fiquem sabendo, meos caros 
freguezes, que no mesmo dia em que 
sahioo «aracatyense», o projecto de 
orçamento entrava, nitidamente im-
presso, em segunda discussão no Con 
greâso Legislativo do Estado. 

E* o caso de mandar o maluco do 
voáso repórter contar as favas. ( 

Cumprimentamos ao digno Major Fiscal do 
34 Batalhão de infantaria, Manoel Feliciano 
Pereira dos Santos, recem chègado do Estado 
do Maranhão. 

o s c h r Í s t i n o s ^ 
Bons correli^iouariOB, hons ! 

Arvoraram-se de chefes* de difeclores da. 
opposi^ilo, coustituiram-Se centro da campa-* 
n!ia cootra o governo e a-potitioa do Estado, 
e esUüo alii a pedir miâcricordiat *põrque não 
deixamos, sem protesto 'e sem resposta, ^tudo 
quanto produzem de desaforos» calumaias e 
mentiras. • . 

Clamam, gritam que os outros t^mbem es t fo 
ahi, ^ue ô preciso batel-os, que náo sejamos 
cruéis» que nos apiedemos de lies qué jà tf3o 
resistem çrque os outros também falain rde nò t , 
do govértioe da patría. 

Bons correligionários, bons l 
Mas nòs ô que nâo estamos/ dispostos a., ac-

ceitar a orientação desses sujeitos, tão ordi-
nários, que uâo podem lutar sosinhos, tão mã-
os que procuram atirar-nos contra os fceos 
proprios amigos. 

Outros que fossem elles, si tivessem a tem-
pera dds combatentes fortes e leaes, encontra-'-
l iam ató e.n nosso procedimento, nessa pre-

ferencia que lhes damos, motivos de intima 
satisfação e legitimo orgulho. 

Amanhã (corno vt»m ai.ada longe osse ama-
nhã !..,) quando a sorte (não coafteíh n*outraÍ. 
coisaj lhes assigualasse as ameias do 
como não lhes deveria ser grato e honroso 
mostrar as cicatrises que receberam na luta,, 
em que foram os primeiros e os únicos, centra 
(*« qu tos se dirigia todo o fògo das nossas bate-
rias! 

Entretanto, desgosta-os o puuge essa prefe^ 
rencia, que outros, com certeza, appiandiri-
ara. 

Bons corrollgioiiarios, bons! 
Mas tende paciência ; nunca puderiamos sup-

por quo velhos debochados da política imperi-
al tivessemja ouíada pretenção de fazer a re-
constrneção republicana da patria norte-rio-
graaJeuse. 

Vem djilii a ob r igado em que estamos dà 
dar-vos combate sem tréguas para afastar dos 
nossos destinos a mais opprobriosa das desgra-

Si não tendes coragem e elementos para lu-
tar, ab.Mdmiai o po.-to. E* um vencido o ad-
versario qu^ pede misericórdia. 

gnâ 

C o m m u a i c a m - n o s : 
Ao amanhecer do dia 11 do cpfren-

to, annivorsario da batalha de Ria-
chuelo, os aprendizes da Escola foram 
disportado3 pela baada de mus icado 
31 Batalhão de infantaria que alli ex-
ecutou diversas peças. 

A's 8 horas da manhã celebrou-se 
iv\ capella particular da Escola uma 
missa em acção cie graças aos hero-
es sobreviveules e em testemuuho de 
gratidão o respeito aos que falleceram 
na memorável batalha. 

Estiveram presentes ao acto a di-
* oficialidade do 31 com o seu dís-

tineto comtnaadante, officiaes de di-
versas classes o outras autoridades 
civis e militares. 

Ao terminar a missa proferio o Rev 
Constancio da Costa uma brilhante 
allocução. 

0 commandante da Escola, aprovei-
tando aquolla merecida commemora-
ção e depois de pronunciar discurso 
aualogo, insiiluio o preniio, por elle 
creado o anno passado, de 20S de u-
ma caderneta da Caixa Economica 
deste Estado, para o alumno que me-
lhor ápplicação tiver ao estudo, ex-
ercícios c devores militares, princi-
palmente á disciplina. Este acto foi 
revestido das formalidades mili ares, 
achando-áe os alumnos devidafhonte 
imiformisados. 

Em sognida fui ontrogue ao illustre 
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Tenente Coronel Commàadánte do 34 
o prêmio «D. Anna Nery*>, destinado 
ao soldado que na Escola Regimental 
mostrar melhor applicaçfto e exem-
plar comportamento. O prêmio é do 
valor de 30#, saldo da subscripçao 
promovida entre os officiaes para sô-
Iemnisar o anniversario natalicio do 
mesmo Tenente Coronel. 

A entrega da caderneta, que repre-
senta o prêmio, foi feita pelo PTerfen-
to Jeronymo de Lamare.em nome dos 
officiaes subscriptores. O Tenentp 
Coronel Antonino Nery agradeceu, 
commovido, aquella prova de distinc-
çâo e amizade dos seus dignos cama-
radas. 

As 91/2 horas retiraram-se todos 
os convivasf, sondo-lhes prestadas as 
honras do estylo. 

A' noufe esteve interna e externa-
mente illuminado o Quartel. 

* 

Lt^se n'«A Republica» do Recife: 
MANTEIGA BRETEL FICHES 

Pela inspectoria gorai <ic hygierio ila Capi-
tal redoral foi condem nada c(»mo nociva à 
saúde publica a manteiga'Brotei Freios, a mii-
<ía que existe hoje em nosso mercado e pela 
qual se exige 2$800 par libra! -

Os fabricantes* por intórmedio de no^so mi-
nistro em Londres reclamaram contra essa pro-
liibiçào. 

O governo brasileiro por offioio à referida 
legação confirmou o tõlograimna expedido em 
7 de mez passado, assim concebido; 

«Despacho manteiga Brotei, marcas B L . e 
Gfc . fu i prohibtda ÀífaiHoga da ' Gipiíal, por 
ter sido eoiidemnada pela lnspectorta Geral da 
Hygfeno». 

Cuidado, pois, com h manteiga Brelel. 
Essa manteiga, composta quasi toda de mar-

garina contem, segundo as analyses promo-
vidas no laboratorio nacional, exagerada por-
gío de acnío boriro. A imprensa da Capital 
rederal ha muito reclamava contra U mà qua-
lidade da manteiga exposta à venda, e do exa-
me verificou se a procedência das queixas* 

e x p o s W S S ^ i c a g o 
O Exm. Governador do Estado no-

meou para. a Comrnissão Auxiliadora 
da CommissSo4 Central os cidadãos, 
Coronéis Francisco Gurgel de Olivei-
ra, Josó Félix Vare lia, oo-induif ial 
Juvino Ccsar Paes Barreto. 

Telegrammas 
S. LUIZ. 10 de Junho dev1832. 
Governador. —Ni apur*gü'><g£ral hojo proce-

dida nesta cap.tal para Governador o vico Go-
vernadores foram oleitos na eleição realizada 
em 5 de maio Governador, Gapitfto Tetio:ifco 
Manoel I^uacio Belfort Vieira, I o vice Gover-
nador Dr. Cassimiro Dias Vieira, 2o Dr Alfre-
do Cunha Monteiro, 3® Barão do Trainahy • uo 
dia 11 toralo^ar abertura solemno Congresso 
do listado e posse do Governador eleito. Os 
eleitos tibliverüo 10758 votos.— Belfort Viei-
ra, Governador. 

PORTO ALEGRE 9 de Junho do 9 3 - - Go-
vernador do Estado da "União - Nomeado 1-
vice-Gjverhador do Estado assumi limitem 
a< immstraçao visto ter o general Domi ^ o s 
Alvos Uarretto Leite resignado o ear*o do 
Goveru.dor provisorio- Visconde de Pelotas. 

a . L.U1Z 12.—Ao Governador do Estado— 
Parfcicipo-vos que hoje a 1 hora teve IUST.-T a 
srssao so»cmne da abortura do Congresso 
constituinte deste estado, neto que s© r^alisou 
no meio do re^osijo geral da nopulacJo mara-
nhense, em cuja occasiâo proatei affirmaí-flo 
le^alo tomei puss.-* do cargo de Governador 
para o qual fui eleito pelo voto dirocto dos 
meus concidadãos; nesto earactor o 110 do 
particular s e r - n v ia agradavel cumprir vos-

-Belfort Virira Governador. 
THERLS1NA M - E x m . Gove rnado r - Fui 

liontemeleito unanimemente Governador Es-
tados perante Camara Dopr?ta<ios asumi ii-ô,» 
exercício car^o; sempre A vossa disposi-âo 
m. os 'servidos—Cor-ío/ano de Carvalho e Stha. 

(Do «Jornal do Rocifb») 
RIO DE JANEIRO, 31 do Maio. 
Na Lamar.-i dos Deputados foi approvado u-

nai.imemeute o substitutivo apresentudo polo 
Sr. Art.iur Cozar Rios, deputado pela líabia, 
o rim de gorem pela mesa requisitados os do-
cumentos, que motivaram o estado de sitio o 
as medidas ornadas, devendo taes documcn-
tus, quando reoobidos, ser env :ados a comis-
são do Constituindo para dar parecer. 

Foi approvado o project >. nlo s.iiicrionado 
pelo Mareciial Deodoro, garantindo os direi-
tos adquiridos por empregados vitalícios aposeu 
lados e providenciando sobro as accumulnçoes. 

. reloffrauinn» de Man/ios diz que checou alli, 
vnido de Tabatinga, o Gouoral Josó ClarinJo 
de Queiroz, que SQ acha doente. 

Foi recolhido ao hospital. 
LONDRES, 31 do Maio. 
A casa Rothse lild tomará um milblo de li-

bres sterlinas em bonds do Tnesoaro do Ura-
zil, a pro<;o de DG por loo e juro do 5 s e n d o 
o empréstimo resgatavòl om |8 mo/.es. 

i^ta opori^à> è raputida exfteüo.iiu. 
Os títulos do empréstimo brazileiro de 188> 

subiram a 61 //2 
P.iRIS, 31 da Maio. 
Sobem aqui os tituleis brasileiros, quo tini 

tido alia considerável. 4 
O «Pai/.» publicou 11:11 telegrimma de Monte-

vmão, o q.iai dií que.appareceu submerzid) o 
^ S n h . y w ; a , i o -Solimôos.» 

RIO DE JANEIRO, ã Ju .ho, 
Hon%toin A tardo, foi preso aqui o Condo 

MbastUao P m l n , p-»r crim.i de cstelliomHo. 
Keausou-se a prisão om virtude de deuun-

cia verbal dada por areioni:ílas da Companhia 
industrial Culoai^adora. 

' Telogramma do Monteviddo aifirma que nflo 
tem fundamento a notícia de ter sido encon-

t rado o casoo*do eneouracado «Sotimòos. 
RIO DE JANEIRO, 2 de Ju.iho, 
Na Cainara dos Doputados • oatà om discus-

•8.0 uma indicação do Sr. Aususto Freitas, «ou-
vidaudo o Marechal Floriauo Peixoto a fater 
cessar as medidas por elle tárnádasde coufjr-
midade com 0 decreto de 12 de Abril ultimo 

Essa indicagao, que"ó couib itida pela maioria 
da Camara, tom assignaturas de 4D doputados 

--io8Íeionistã8. 
OENOS-AXRES, 2 de Jtunho. 

Augrnénta aqui a epidemia de infiuen&i^re-
gfstraudo-se diariamente grande numero de 
caso» fala es. 

LONDRES, 2 de Junho. 
Os títulos brasileiros de 4 > / t estào sendo co-

tados aqui a 63 3/1. 
Estão em viagem para o Brasil 75,000 sobe-

ranos. 
RIO DE JANEIRO, 6 de Junho. 
No Senado a commiss&o competente deu pa-

recer íavoravêl sobro o projecto de nnmistia 
aos presoa políticos, sondo antes approvados 
os actos do governo com relação a sediçüo de 
10 do Abril ultimo. 

A mesma eominiss.ló entende, porem, quç ao 
Senado nfio caba a iniciativa 110 conhecimen-
to dos actos quo determinaram o procedimento 
do governo, devendo comoçan na Camara dos 
Deputados a discussão das medidas relativas a 
taes aetos. * 

No Estado do Matto-Grosso houve sanguino -
lento combato entro as f treas do governo e os 
revoltosus, havendo mortos o feridos do amboô 
os lados o. do pjpularcs. 1 ' 

Tritimpharam as forcas do governo. 
O governo de330 estado foji alyo do impo-

nente manifestado de, apreço por parto da us-
sombíja o do povo. 

LONDRES. 5 do Junho. . * -
Oa titulo* de empivstimo brasileiro dcv1879J> 

18 i0 e 1 m , est lo sondo notados a í>3. 
O ultimo emprestim 1 em ouro, tomado 

5am subscrip^ão. á juro de 5 °0, já esui dando 
premiot;. 

Consta quo sorl feil-> novo omprestirrço bra-
sileiro co-n a casa RothsrJiild, iim de melho-
rar o cambio, 

, BUENOS-AYRES, 5 . íe Junho. 
Augmenta aqui consideravelmente a epide-

mia do infíuen/.a. 
O numero de pessoas accommottidas do3'a 

terrível moléstia attinge a 10,030. 
RIO DE JANEIRO, 7 de Junho. 
No Senado foi unanimemente approvado om 

segunda discussão, o projecto de aronistia aos 
presos e desterrados políticos implicados na 
sodiçilo de lo de Abril ultimo. 

Pretende seguir no dia í> para Goyaz a 
connniss:\o oncarre ja h do tratar da mudança 
da Capital FVdoral para aquelle estado. 

LONDRES, 7 do Junho. 
; 0 delegado aqui do Thesouro do Brpsíl aa-

Siguou o coutracto de àdiautameuto da um mi-
lhão de libras sterlinas. 

A eanhonp&ra «Pernadea.Vieira» abandonou 
os revoltosos de Malto-Grosso 

RIO Díl JANEIRO, 9 de Junho 
Foi nomeado direòtor eenfirenhoiro chofo da 

Estradado Ferro Central "do Pernambuco o 
Dr. Diogo Ferreira de. Almeida. 

No Senado foi uuaniinomente approvado em 
terceira discussão o projecto de amuistia aos 
pt-esos e desterrados políticos, s-udo o nn-s- ' 
mo projecto remeltido á Camara dos Depu-
tado4?. 
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iasar.íida sub-E111 Matto-Grosso- a flotilíia 
mctt'»u-so ao governo 1- gal. 

Os revultosos aband juaram o Fort«* de Co-
imbra e podem soccjrro contra as represaliaa 
do quo pndem ser vietimas. 

A sediçao ne^e . esíado est l quasi terminada. 
MONTE VIDE 3, 9 de Jauh .. 
O rebocador «E-nporor» continua em pes IUÍ-

zas do mu: jura^ado «Solimòes,» 
Já fnrain enconirado», nas Costas do oceano, 

os ca-lavjres do 3o dos infelizos naufragados" 
(D1 «A Republica» do Coará) 

Rio, 
Enrorrada a IIÍNCUS^IO S bre A eleição do S. 

Paulo, foram ivconlificidos deputados -Cinci-
nato Braga, Júlio Mesquita e Bnt/ilo dos San-
tos 

RIO, 5. 
As commis*m\s do constituição e poderes do 

soníido, reunidas, aprescíiiUniin extenso pare-
c r sobre 'o obtido «lo sitio c subsequentes 

-medidas de repressão tomadas pelo governo 
contra OM sodiciosos <le 40 de Abril. 

I)o< documentos exhsbidos pelo governo as 
commiíisoi\s vcrilicaram a existência de um 
vasto plano de rwvolt-i no intuito dc depor o 
presidente d i H^publioa. Invento mesmo o 
desisnio de o assassinar. 

A' ácdiçào de 10 de Abril se prendem o le-
vanto do.s presos tia fortaleza de S Cruz, ii)o> 
vinum(o de S Paulo O puvcer conclne 
pela appi ovaçàn dariuellns íne iidas. 

S i-AULO, 9. 
Eslà eleito presidenie deste E<tado o l)r. 

Bernar iino dc C^.Hpos toudo obtido mil vo-
tos. 

Somos gratos á visita q:io so d gaou 
fazor-nos o nosso correligionário o a-
migo Ju tiuiaao Lins C.ilias, q*io já 
rògressou á cidade do Assn, lugar cio 
sua residoucia. 
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O P i a e h a r c l f r a n c i s e o a m y u i a s 
d a c o s t a b a r r o s , ( I c p o U d e i u l i 
w a ç ã o t e U s i p e l a T h e s o s i r a r l a d e 
t ? i \ £ e m h \ , m t i t u i o a q u a n t i a d e 
d s a z ^ & i i o s e c i n c o e n í a mil r é i s 

e o m o J n l s K a p o s e n t a -
d o , r e c e b e u e u x n u l a t l v ã m e n t e 
e o m o o r d e n a d o d e g o v e r n a d o r 

ELEIÇAO 
Resnlferio total da votaçào : 
Augusto Severo 7799 votos 
Bacharel Jnaucio Nobroga 186Õ » 
Deixou de ha\ fer eloi^So^nos municípios dc 

Macau, Touros e Caraübas. 

A L M I R A N T E ^ ^ 
Noticias de Belem,expedidas para 

O Tempo com datas.de 31 do mez 
proximo findo, dizem que o almi-
rante Eduardo Wandenkolk, ao 
chegar al!i, foi repellido por seus 
companheiros de desterro, que o 
accusam de ter-se refugiado na Ga-
voa. 

O almirante WandenkoJk procu-
rou jiisliíicar-se.d^essa accusacão e 

/ • * 
so foi recebido por seus companhei-
ros após os protestos que fez. Com-
tudo é o almirante tratado por a-
quclles com reserva. 

THESOURO DO ESTADO 

DEMONSTRAÇÃO 0 0 3 SALDOS 1ÍX-
LirisNTICS NOS COKlíl lS l>liSTE 

T H l í S O U U O NO DIA 15 
Dl<; JUNflO m 189á 

1891 
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QUESTÃO JURÍDICA 
HABEAS-CORPUS 

Sob a opi^rapho quo encima estas 
linhas, o Hio Grua te.th N)Hs de 11 do 
c o r r e u í . o procurou, em artigo do coila-
b o r í i ç io. refutar áf opinião que exter-
námos sobre a coinpetenom de qua ca-

^ roce o j uu seccion J1 para co íce ler ha-
* beas-corp:i$ provoutivo a quem quor 
que esteja pronua;;iado cm cr i im ina-
íiançavel pala justiça eítadnal. 

Os ar^ífnentos, que ali foram ad-
d u z i d o s , "aitestam que o articulista 
nflo p )3s a- exal ta c )mprehoasrio, 
do quo seja o sy.^toma federativo, quo 
nos rege, aliás vasadoem moldo.* cia 
ros e harmonijòs ; e por Odta razão 
fea tal embrogÜo do princípios tvjaes 
e emstilucion les ode argumentos, "mui-
tos dos quaos lhe s lo adversos, quo 
acert ulamentojao onvez do que qualifi-
cou os nosso5, se podem chamar de 
ineptos ! 

Insinua o articulista, ub initio emuto 
de industria, que por traz desta ques-
tflo se escondem motivos menos jun-
tos, isto é, quo o dr. Hollanda está 
sondo victima de uma perseguição po 
lilica, o para melhor armar o eífeito, 
nítb oscrupuüsou, invertendo a onlem 
chrouologica dos factos, aiíirmar que 
pelos juizes sunplerite* de Canguaro-
tama foi pronunciado aquelle badiíirol 
u'auson^ia do integro dr. juiz do direi-
to da comarca, 

Nõo ó exaclo o que ahi fica dito. 
Em primeiro lugar, perguntamos 

nós, quo interesse po le advir 'à justi-
ça do Canguarctnma em perseguir o 
baeh *rol Hollanda, que aliás nem re-
side na localidade ( 

Em segundo lugar, que inimigo po-

lítico, assombrosotÒ QBtet que se fa^ mis 
tór enclausurai-o em uma enxovia ? 

Todos conhecem jnais Qii menos que 
o processo, do que se trata, iniciou-se 
por queixa do offendido» direito incon-
testável» como não desconhece, por 
certo, o articulista. Si da parte cra-
quellas autoridades militâssem sèníi-
mentos de perseguição, era àatural , 
diaate da offensa grave que soffreu o 
paciente, interviesse para logo o mi-
nistério publico. 

Demais, o bacharel Hollanda foi des-
pronunciado por um juiz Supplenteno 
exercício da vara do direito^ em vista 
da immunidade, de que gosava, como 
congressista estudual. 

Tendo, porém, o integro dr. juiz de 
direito da comarca tomadodepois co-
nhecimento doprocesso em-Virjtude de 
reclamação do queixoso, que n io ti-
nha sido^ intimado do despacho de 
despronuncia proferido pelo juiz sup-
plente, o mesmo dr. juiz do direito, 
sustentando a despronunciá pelos mo-
tivos allegados,mandou entretanto ex 
trahir determinadas poças dos autos 
p*. serem presentes ao ministério pu-
blico,o qual, entãot>ffereceu;denuncia 
contra o dito bacharel que já havia 
perdido a qualidade d^ deputado em 
consequencla da dissolução do Con-
gresso estndual. 

Ora si esta ó a verdade, qúe não 
nos podem contestar; si o articulista 
reconhece que o digno juiz de direito 
daquella comarca é um magistrado in-
tegro, no que estamos de pleno accor-
do, ha de convir forçosamente quê não 
foi a ijtimisads politica que determinou o 
segundo processo e a pronuncia do 
bacharel Hollanda. 

Diante dos f a c t Q S , pois, tock>s se 
convencem, .o nosso empenho nâo po-
de ser outro senão o patriotico desejo 
de lirmar os verdadeiros limites con-
sagrados na Constituição entre a jü-
risdicção federal e a dos Estados, o 
legitima domínio dessas cíuns sobera-
nias paralle a^, a justiça federal e a 
justiça' local, para que não se estabe-
leça amanhã o império da Nação sobre 
o império dos Estadosf ou. antes %absòrp-
ç lo ünitaria pelo desiqn;librio da for-
ça federal 

Diz o articulista que o dr. Hollanda, 
tendo notícia do constrangimeiitò, de 
que era victima, tratou, de munir-se 
de uma ordem de habeas' corpos preventi-
vo, e recoi ido, não á Relação do di$-
t.icto, mas á justiça fedoi al, porque, 
quando viesse o remídio daquelle Tri-
bunal, já est iria talvez na enxovia de 
Canguaretama. 

Esta inverdade os proprios factos 
contestam. 

Consta dosjornaes pue o bacharel 
Hollanda impetrou habeas corjyus à Re-
lação do Recife, que lh'o denogou una-
nimemente por manifesta incompetên-
cia, attcndoiido que a Relação da For-
taleza ó o tribunal superior do districto 

Ninguém contesta q'ie Pernambuco 
ç mais distante do qüe o Ceará. 

L(?go, è irrisorio o p etendido receio 
da (fomora, do que fez ca.be.lál o articu-
lista. 

E esse pedido de habeas corpus á Re-
lação do Recife prova exuberantemen-
te que, no proprio conceito do impe-
trante, que não ó hiyot achando-se a 
questão aífecta á justiça estadual; co-
m o incidente orian lo d o processj d a p ro-
viiificifij não ern. licito invervir o poder 
seccional, ainda que o juiz na compade-
cida expressão do articulista, procuras-
se obedecer aos smliwntos de justiça, inler-
pret-indo favoravelmente a tei em vista 
dos julgados do Supremo Tribunal Fe-
de âl c dos juizes de secçâo. 

Essa asseveração dos julgados ó 
mais um falso testemunho que o arti-
culista levanta àquéllc Tribunal. 

Nio sujeitaremos á apreciação to-
dos os suppo- tos argumentos doduzi-
pelo collabor ulor do «Rio Grande do 
Norte». Por hojo discutiremos alguns, 
íica ido os mais para outra occasíão. 

Conhecendo a fragilidade do terreno 
om quo pi-ia, sem confiança na cajusa 
que defende o certo do que serão ina-
nes a3 razOes que possa adduzir, o 
articulista i:cin so adverlio da hujmui-
da le co m q u o c o n fe sso \ i q n- o d i <jr> o 
juiz seccional julfjou-se compd?tú\ h\Lr~ 
preUmdo favor^velm-nle a lei. 

Mas, o leitor intolligcnte o culto, 
quo tem conhecimento da lei o do direi-
to, comprohondo «cm esforço que iião 
se ventila aqui uma queslixo de int%f#re-
tfiçtja, 
U*'iratn-so sim-1 smenie de applicar 
a lei , clara, positiva o teiminaute, e a 
lei, quer a Cou tituiçào Federal, qj*tr 
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o decreto de 11 de outubro de 1890, diz 
claramente, positivamente,terminauíe-

— cjtftf: fallece competencia ao 
j u i z seccional para concedór ordem de 
habeas-corpus provontivo no caso ques-
tiouadow 

Nòs noa corifesBaromoa vencidos, 
nom mais articularemos uma palavra, 
ai o uos*o douto contendo?, abrindo o 

-codigo da loi, qualquer que e!Ia seja, 
nos indicar um aô artigcrqne haja 
concedido semelhante competencia ao 
juiz seccional. 

Alem da: Constituição Federal e do 
citado decreto de 11 de outubro nfto 
conhecemos dirtito escripto que regulo 
a eapecie. 

Si, pois, diante dessas duas leia.,. O 
articulista deve convencer-se de quo 
os princípios consagrados na Consti-
tuirão também sao princípios legaes. Â-
quella sua distincç&o cie—princípios le* 
gaes e constitucionais—ô um attostado 
de quo S. S. nfto está habilitado, a oc-
cupar-s-s destes aaaumptoa. 

Si, pois, diante das duas ciladas 
leis, dizíamos nós, o juiz seccional 
nâtt tem a faculdade de conceder o ha-
beas-corpus, que discutimos, ó manifes-
to que o digno juiz substituto seccio-
nal exhorbitou,avvogax\do-se funcções 
q^ihe não competem,praticando um a- 1 

cto inteiramente'fôra de sua jurisdicção 
Nem lhe aproveita allcgar que in-

terpretou favoravelmente "a ki. A lei, j4 o 
dissemos, ó clara, e —in claris,sabem 
todos, cessat intarp retalio. 

Voltaremos ao assumpto, quando 
nos occuparmos dos julgados do Su 
prenjo Tribunal, invocados pelo arti-
culista* 

O nosso contendor faz escarceo pa-
ra negar que o habeas-corpus soja, co-
mo a fiança, um incidente do proces-
so. Causa dó a estreitesa mentnl do 
iUustrado bedei dfAcademia do «Rio Grau 
de do Norte». Esforça-se por negar a 
quiüo qao juatamonte elie se oncarre-
ga de affirmw. 

Veja o leitor : « Quem jà viu, diz o 
articulista, ser o habeos-corpus um in-
cidente do processo ? E* um processo, 
responde elle, especial e distineto mo-
tivado pòt um processo anterior, mas 
em que funceionam autoridades diffe-
rentes &. >> 

Ora, si o habeas-corpus è um proces-
so especial motivado por esse proces-
so anterior, como 0 sábio jurista affirma 
negando, veem todos que não sao pro-
fanos nestas matérias—que é justa-
mente isso o que constituo—incidente 
de um prooesso. 

r O simples facto do fiinccíonàmentò 
de autoridades estranhas naolira ao 
halmswtrpuso caracter de incidente. 

Na fiança e na suspeiçüo, por exem-
plo, não fanccionani também autori-
dade 5 estranhas ? E quem jà profe-
rio a heresia-de que asuapeição e a fi-
ança não são incidentes do processo? 

Ainda iiao se vio maior atraso. 
O articulista revolveu to la a biblio-

theca dos bsd&is da academia do « Rio 
Grande do Norte» e sò encontrou que 
lhe pudesse aproveitar aquella malva-

disposição do doe. de 11 do outubro 
quo o\h leu e n;lo entendeu. Jurisdic-
ção, meu caro ar, "não ó o quo s.s. sup-
pôe. 
li' coisa diversa. Qualquer praxista, 
mesmo do valho reino, lh'o poderá en-
sinar. 

Fique sabendo que ossa palavra 
não envolve uma questão geographim, 
mas, sim uma quzstão di funeção. Ar-
cliive a phrase, que ò uma licção, cujo 
desenvolvim ;nto dar-Iho-hemos em 
nosso proxinu numero-

(Continua) 

O b a e h í i r e l a m y i i i a s I n i r r o s J á 
f e e o l h c u o * v e a f i e i i n e n t f o s d e j i i f z 
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p o l i c i a e m 

D' '<0 Figaru» do *3~> do Maio. 
Ò MYSTKRIO DO «SOLIMÒES» 

,0 naufragio Ú J SolimõoFt nsvjmio iioaíom u-
rai fe i jão nova pela meditarão das noticias 
publicadas p>r toda a imprensa d'a jui o de 
Àtoiitetid.iü. 
• A sjá^eita <Jo utn cr imc desouliou so c o m o 
uma conjectura, s e n ã o provável , ao monos 
pos s íve l . 

tí i em toda essa longa o tragiea narração 
doSiaufivt^io/circamstancins tão ostranhas, qtio 
i i l > podem deixai*, do suscitar desconfiança* 
jqexpiicaveis, 

'(forquei rasào o Solimõvs* que devia nave-
gar aftastado da costa, pasmou tão perto denta, 
qiié tornou possível o Abalroainoiíto em uni 
-i luote ? í 
" P o r q u e rasiio dado e s s e abalroamento e seu* 3 

do noeesaarto soceorros, o odmroandánie n&o 
m a n d o u * te r ra , conaoé de eeiytò, pelo meuos 
um offleial e «ô MjkárMem eineo m » m b e i r o « T 

Para quev go p r o d i u i s ^ t i o facilmente a 
submersao do Solimões não bastava que o eho-
que aiTombassc os dom ediáo$ do natio* se-
parados pòr grande distancia, ò à u e já 4 pro-
digioso; era ainda preciso que se rompessem 
os otéo^mpartimmtos estanques! 

Nào á^para admira r todo oste concurso mys-
terioso doc i reumstanc las fa taes I 

E, si liouve .explosão, como contam 09 ma-
rinheiros escapos, onde estfto os fragmentos 
domòni tor , quo forçosamente deviam ir t e r á 
costà o do quo at(5 hoje nao se descobriram ves-
tígios? Onde os tão os cadavere? dos Iripulan-
tes f 
. Tudo isto não 6 espantoso o inexplicável ? 
Não lia um mysterio qualquer neeae conjuncto 
do circumsta.icias anormaes—tfro anormais 
yuo o jornalismo de Monteeidêo o fez notar 
ímmediatamtmie ? 

fí, si o SólimõGs ia para dominar a revolu-
eãe do Matto Grosso, filiada á projcctada se-
di^lo dV|UÍ A QUEM A P R O V E I T A V A O CftlAtE t 
Quaes eram os homens quo tinham interesse 

- em ndo vôr aufTocada a revolta de MafcfcoGroa-
so ? . ; . 

E esses indicios vehementes.de crime, que 
uma imprensa estrangeira inlnirameute alheia 
à nossa política foi a primeira a fazer notar, ca-
tastrophe do que sô se salvam marinheiros, 
não offerecem analogia com outro crime, em 
queso envolveram lambem inferiores do exer-
cito o da marinha ? 

O systoma nOo seria o mesmo de quo foram 
exemplo a seducçfto do s«ir^ento Silvino, o su-
borno das ordonançAS do Marechal Flori» 110 e 
o aliiciamenlo de marinheiros e forcados ? 

Tudo isto sao conjectura*, à certo; más con-
jecturas quo so impõem. 

Levantada 11 justa suspeita de crime, e por 
imprensa estrangeira, uuo aprecia os factos 

, imparcialmente e no local mesmo da catastro-
phe: a primeira pcrguula qun' apparoce deve 
ser esta, em boa norma do dii*eito; 
— X QUEM ÀPFTOVJSLTA O CRIME ? 

THE ATRO SANTA-CRUZ 
AealUou-se (|Aiirta-fe>ra. 15 do corrente, nes-

se Ihnalro um espectaculo promovido pela socie-
dade partísulur— Piionit dramatica—composta 
de rtistinclos amadwos desta capital. 

Levoti-se^a scena o drama—0$ mineiros dá 
desgraça—-ÜH QIIÍIIIIUO H-icayuva, terminando 
ues|H»ciaciilo coma comedia era am ucio—Mita 
gres da agua choca. 

O desempenho do drama, composto de quatro 
actos o quatro quadros, correo sempre muito 
regular, e mesmo bom, si se attender a que, a 
par de cerlas difflculdades, quasi todos os quo 
n^elle totpavarn parle são simples àmadorès, al-
guns dos quaès sem pratica do palco, 

Todos mostraram estar mais olí menos a pa r 
de s eos papeis, sa l ientando-se a l g u n s que b a s * . 
tanle comprebensao manifestaram dos de~ q u e l 
foram ímcumbidos . ^EMmpossivei, n ' u m a s o - | 
ciedade resumida como a nossa, ò n d e qualquer 
esforço intellectual para arreãar o pensamento 
da rotina commum da política e ^ d o s , interesses 
parlicn)a'res é sempre recebido rialmónle*qu.'»ri 
do nfto è do modo francammile hostil, e onde, 
qualquer tentativa, por mais l onvaverqué seja 
u esse sentido,cedo-desapparece desacoroçoada e 
á. mingnã. 4 é animavõos- que lho fa{So vencer 
as difficiildadns nã iuraèsdo um começo,maxime 
aqui,que um \ sociedade dramàticá de moços ama 
dores possa dò uma vez,sem muito tempo de pra-
tica (lo palco,dar drama de modo a agradar ple-
namente a quem jú frcqueu.oua plateadas gran 
des capítaes. 

Nào obstante alguns deiles mnnif»íst;iráin muito 
gosto pela ar te quocnltiv;»in nas horas cm que 
a maior parte dedica-se tis prosas'áridas e es-
leriiisadoras da política o, com o tempo, ftraba-
l!io o principalmente a iiriimaçíí » do publico tào 
indiflerento, poderão laz'*r muito. 

Cdmpre sahontíir no' i«<fSempenhiV"dos minei 
vos da detgráça, o trabalho do hábil amador 
que incumbiu-se do papei dp usurario, o qual, 
ptdo seo espirito epgla perMta compridierisím do 
soo papel, agradou bastante ao pi blico qms. o 
í»PPlam(jo. e o chamou ásccnu repelidas vezas. 

l̂ oí também bom o desempenho do papel do 
Elvira, uiwiiubido á distineta artista ü. ÍMbel 
dos Santos quo, desta como da vez passada» 
foZ-SG applaudir sem reserva peto naturalidade 
com que trabalha c pelo cuidado escrupuloso 
qiíe a distingue no palco. 

Os outros-papois salientes da-peça, como 
o do negociante, o do guarda-livros Paulo'a o do 
jornalista Maurício foram regularmente desem-
penhados e com mais um pouco de cuidado o 
naturalidade principalmente nos duus ullimos 
poderão aquelies que dos mesmos se encarre-
garam, representar muito bem. 

O que é necessário ô que os espectalos conli-
uuen», q'.ie os distiuetos amadores trabalhem 
sempre com o gosto que pnlenl"arain e, priuci-
p.tlmente, que o publico os anime c, quando nào 
npplauda os seos tralmlhos, peio monos nào re-
galei eueomios aos seus (^forços lào «iignus de 
incentivos o animações. 

16—Junho—92. 

A BELLA -ALEGRIA 

V verdade que , n ' M ) ceHatdeu de belleza, 
que houve a seiaftQa passáda w cer to club de 
senhoras, o meu artigo Moreira Dl*s obteve tatn 
bem iima vsntajosa votaçio; mas ò collega / a* 
nuariò aanliou a palma, attento o lindo corte 
da sua barba . 

No que respeita a dotes moraes, pureza de 
caracter, altivez, -dignidade e desprendimento 
patriotico ba doüs que de si raeamo dizem que 
andam na ponterrlma. 

Sou, porém, obrigado a confessar que oa ou-
tros» embora nSo s r costumem, embandeirar, 
são igualmente briosos e dignos. 

Em relação ao inteliecto, sna agudeza e cul-
tura, o Oungre&so em geral fas honra aq Esta-
do ; mas sábio propriamente dito, sobto iitieo 
só ha um : é o M. ( Nào vai o nome iodo para 
não ferir a modéstia da sa^edorrencia^ quero 
dizer do Hlustre deputado ) . 

—Uzio de bigode . 15 
—Conservam a barba toda 6 
—Trazem cavafgnhc 8 

O Dr. Souza, promclte ter bigodes; mas pre-
sentemente não tem na Ia. 

—São médicos. 5 
—Bacharéis ( que praga I ) 13 
—Militares 3 
—Professores 2 
—Criador \ 
—Nào fuinao 2 
—Fumíío cachimbo 2 
—Toinào tabaco 3 

[Nenhum usa de mècha) . 
—Não bebe senão agua i 
—São primos uns dos outros 6 
—Usam de chapôo alio e balatidráo 2 

—São casados ' i 9 
—Solteiros A 
—Viuvo 1 
—S5o ülhos do estado 17 
—Pernambucanos 3 
—Parahibanos 2 
—Alagoano 1 
—Fluminense 1 
O mais baixo é oDr. Gurgei, o mais alto é 

o presidente. 
O maís ^assíduo (duas únicas faltas) ô o 

Dr. Espirito Santo. 
Não (ornou assento o Dr. Piliagvlnio, como 

chama o meu subdelegado. 
Tém brigado . . f quasi todos ; mas acabam 

sempre na paz do Senhor. 
— Uzam óculos 5 
^Uzam pince-nez ' — 3 
—Faliam baixo 2 
Os outros ledos grilào, çue é um Deus nos 

acuda. 
—Apparececrt de calças brancas em dias de 

chuva 3 
•^Deixío crescer as unhas 2 
—Roem as ditas 3 
—Temcálos iodos 
—E' caréca { 
—Dado ás musas 1 
—Amador de musica í 

etc. 
As outras cousas eu oão posso dizer nao, 

compadre ; algumas sao exquisítaa e outras s5o 
d a p e l i e d o d i a b o . ^ 

NSo recebi os queijos, que você Bcou úe 
mandar-me pelo Benvenulo. 

Stfihá, vai de saúde, e manda lhe lembranças. 
Conto- com o compadre para a cangicadadè 

S. Peilro. 
P . e a r a / d e fim d e c a r t a , 

# # # 

Dia 10 
Hyate «Adelina dos Àanjos* de Pernambu-

co cora destino ao porto de M tcau, 
Dia l i 

Vapor «Maranhão• dos portos do Sul com 
destino aos do Norte. 

• Dia 13 
Vapor tUna» vindo de Pernambuco. 

Dia 14 
Vapor «Una» para o Cearác vapor «Manáos* 

dos pnríê* do Norte com destino aos dò SuK 

. Qáem adopta o voto descoberto, em ene cuia e* 
leitor tem oreeibo de suaoedofa, n i o t ^ i ã e a teidá-
aeeteitoraL 

filo t seria a accosaçSo. 
Ainda nlo pude comprebender em que é que a e-

tèiflo por estado, quando ba o terço para a reore-
sentaçfo da maioria, é um sophisma até ao princi-
pio da maioria eleitoral. 

A maioria do eleitorado elegé Steraos dos deputa* 
dos oa 16, e a minoria um terço a* 8 ; é assim que 
entendo o systema. 

Agradecendo A delicadeza com que a mim se refe* 
rio o Dr. Manoel Dantas em sua carta d e 11 de maio 
curnpre*med(zer-ibe que foi agora muito injusto co-
migo e não manos injusto com o Congresso Estadu-
al, garantindo-ibe que: quem lhe disse que me ouvi-
ra offender os sertanejos com a celebre pbraae que 
me attr(buenSoibe contou a verdade. 

E' falso. 
Façam opposiçao, mas não 'emprestem aos seos a* 

migos de houtem sentimentos que nSo cabem no 
coração republicano. 

Augusto Maranhão. 

? â ? i r r < $ a 

S O U C I T A O A S 

Compadre Vigário : 
O Congresso eslá prestes a encerrar a primei-

ia ses>ão da presenle legisialara; e, como vocô 
nào as.sislio ás discussões nem conhece o pes-
soal, or .cone-me remelter- lhe um esludp esta-
tístico a respeito dos nossos esclarecidos ly-
curgos. 

Das minhas notas pndeexlrahir alguns dados 
interessantes ts outros iudiscreloâ. Calando os 
segundos que s e referem a cousas que n i o são 
da tninUa conta, como namoros, pândegas ele , 
vou informar o compadre sobro os primeiros. 

Não me demoro no compromelledor capitule 
das idades : variam entre 2<> e 7 5 a n n o s . 

Quanto ao ph i s i coem geral—genti lesa dc por 
le, ndrinaues faceiros e elegância da loilelte— 
o mais M i o e bem composto è o Dr. Junuario, 
o mui» jarreta c feio u o itouulds*. 

A C A R T A D O B A C H A R E L M A N O E L 
DANTAS 

Mo venho responder aos pontos todos da carta 
que a O Povo Jirigio o Dr. Manoel Dantas, em 20 
de maio pp; havendo, porem, alguns pontos que di-
zem exclusivamente a mim, nào posso nem devo 
deixar de respondel-os, dando assim uma satisfação-
ao publico.— 

Quanto á minha candidatura, jft boje triumphante 
em uma eleição livre, o Dr. Dantas sabe perfeita-
mente que foi recommendada, alem de muitos ou-
tros chefes, peio sao director político o Senador Josô 
Bernardo; c disto lhe poderá informar seo digno 30-
gro.e tneo amigo, Exm. Ca pi lào Silvino Bizerra. 

Não foi porkmto uma pilhéria de mau gosto c 
muito menos— uma farra de eatremez. 

Jà passou a eleição, c S.S. vio corno se manifes-
tou o partido. 

Quanto ae sentimento republicano par droit de 
naiswnce- -não é assiin: eu o tenho por convicção, 
muito antes do Dr. Dantas ; pois S.S.- ainda gorava 
dos favores da política imperial, : sem se definir 
quanto íi forma do governo, e jã eu era republicano 
sem reservas e sem receios. 

Nàaéser ioo Dr. Dantas, quando affirma que eu 
disse íío<e precisar do sertanejo no tempo das e-
ieicòes. 

Nunca proferi semelhante phrase, nem seria capaz 
de proíeril-a, não só por seroffónsivaa uma grande 
parte de meos patrícios, aos quaes prezo igualmente.* 
sem fazer política de tonas, como porque nào ca-
be no tneo republicanismo democrático, que não é 
como ja dissepar droit de naissance9 mas por con-
vicção, muito anterior A de S. S. 

Não venha, pois, o Dr Manoel Dantas fazer política 
intrigando-me com os sertanejos, a quem nunca of-
fendi nem oílenderei. 

A muita genic que me ouviu semelhante phrazeé 
nenhuma, porque nunca a proferi. Esta 4 a verda-
de. 

Outro caminho, pois, meo amigo. 
Quanto a patente de major. nào a tenho ; simples 

soldado de quarda nacional ò o que sou. Chame-me 
caixeiro, que não erra e diz uma verdade 

Ao seo llJalgo gryphado, eu responderei chaman-
do-oplebeu lambe/n gryphado. 

Como congressista, devo defender o Congresso Es* 
tadoal de utita injustiça grave que lhe faz o Dr. 
Manoel Dantas eui sua carta 

O Congresso não garrotemi a soberania eleitoral e 
nem está as ordens de ninguém. 0 ikmgresso, ao 
contrario disso, votou uma lei eleitoral perfeitamen-
te garantidora da verdade da votação. 

DA 
Compa t th l a L lb ro -Typogr*pk lc»»N*ua6Af tO 

CAPITULO IV 
DA GERENCIA DA COMPANHIA 

Continuação do n° I69 
Art. ET confiada a gerencia e administração da 

Companhia a um só director. que constituirá a res-
pectiva Directoria. 

§ Único Além do Gerente e caixa, será o mesmo 
Director o .Presidente da Companhia. 

Art. 32. O mandato do Director ou directoria du* 
rarã trez annos, podendo ter lugar a sua reeleição, 

Art. 93. Antes de entrar na gerencia ou adminis-
tração da Companhia, é o Director Presidente obriga* 
do a caucionar vinte acções pela responsabilidade de 
sua gestão, as quaes serão averbadas no registro d i 
companhia e inalienáveis emquanto durar o manda* 
to. 

Art. 31. Considerar-se ha ter.resignado o maifdiafo 
o. Directof que, sem causa justificada, deixar de* ex-
ercer as funcções de seo cargo por tempo excedente 
de dois mezes. 
. Art. 35. Quando por motivo de faltecimentò, im-
pedimento ou resiffuação, ficar vaga a Directoria, o 
Lonselho Fiscal poderá preencbel-a nomeando paia o 
lugar de Director Presidente um accionista qne ti* 
ver a qualificação necessaria, e de preferencia aquel» 
le que possuir conhecimentos práticos dos ramos de 
commercio e industrias explodidos pela eompanhia. 
O accionista chamado a preencher a vaga exercerá 
o mandato peto tempò que faitir ao seo antecessor. 

Art. 36. tfo caso ctò artigo antecedente, a caução . 
exigida pelo artigo 33, sò poderá ser ievantada depo-
is de. approvadas. as contas. 

Art.- 27. São attzubuições da Directoria ou 40 Dire-
ctor Presidente: . ~ 

1* Gerir e administrar todos os trabalhos e negoci-
es d&.companhia; 

2»'Ter sob sua guarda e responsabilidade os dinbei-
ros da mesma companhia; 

3-Deliberar sobre todoso&interesses da Companhia 
podendo até tomar emprestimo, ou fazer operações 
de credito, sempre que exigir o bom andamento de 
seus ramos de commercio e industrias. 

4* Fazer aoquisição de bens inoveis e immovei»^ 
necessários ao bom funccionamento e desenvòlvi* 
mento das industrias que a Companhia explorar; 

5- Nomear edemittir livremente o pessoal das of-
officinas e marcar os vencimentos não só deste, como 
do pessoal da redacção, 

6- Contractar em nome da empresa, assim como 
constituir procurador para representais em Juizo; 

7* Representat-a pessoalmente em todas as suas re-
lações, podendo até para .este fim nomear delegados; 

8- Assignar as acçòes da eompanhia e todos os ma* 
is títulos de responsabilidade da mesma; 

9* Apresentar annnalmente, em assembléa geral, 
o relatório dos trabalhos da Empreza e assignar os 
balanços: ; -••••• 

10* Fazer propostas ás repartições publicas e as par 
ticulares pira annunbios ou publicações, ainda mes-
mo que taes repartições não tenham chamada cor-
currencia;-

1L- Ter a sen cargo a Libro Papelaria; 
12- Orgahisar regulamento para as offinas da Em-

preza, accotnmodado à natureza destas e à conveni-
encia do serviço; 

13- Fazer no principio década mez todos os paga-
mentos: 

U* Fazer recolhera um Banco.o excesso da re-
ceita que não tenha de ser consumida com o custeio 
da Empreza: 

15* Uetii-ar do Banco as sommas ahi depositadas, 
quando tenha sido resolvido dar lhes destino conve-
niente: 

16* Promoveractívãmente e fiscalisar a cobrança 
dosdiiiheiros companhia: 

17- Fiscalisara cscripturação desta e ordenar que 
ella seja feita cem amaxima pontualidade e regulari-
dade possível; " 

18* Ter a seo cargo toda a correspondência da 
companhia, podendo neste e outrostrabalhos seme-
lhantes ser auxiliado pelo guarda livro da empreza 
ou outro empregado halilitado e de sua confiança; 

19- Fazer executar os Estatutos e as resoluções da 
assembléa geral; 

30. Providenciar, a bem dos interesses da empreea, 
sobre qualquer caso omisso nesses Estatutos. 

Art 28. A Directoria não poderá contrahir obriga-
ção de especie alguma, que venha prejudicar directa 
ou índirectamente 05 interesses da companhia, 

(Cont.) 
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LEÍ N. 12 PE 9 DE JUNHO DE 1892. 
Organisa a Justiça Estadoal 

(Coniínüaçao) 
CAPITULO IV 

Do Supremo Tribunal de Juitiça 
Art. 15, O Superior Tribunal compor-se-ha 

de ciaco l)«zernoargadores, tirados dentre 03 
Juizes de Direito do Estado por antigüidade 
absoluta, 

§ Único. O Tribunal dentro doa quinze dias 
seguintes á abertura da vaga apresentará ao 
Governador para a nomeação o norno do Ju-
i? de direito mais antigo* 

Àrt. 10. O Tribunal sõ poderá funcciouar 
cora a tnatoria de seiis membros e sob a pre-
sidência de um destes. 

Àrt. 17. O presidentô será «leito annualmen-
te na primeira coaferencia do Tribunal por 
escrutínio secreto e maioria de votos dos mem-
bros presentes, 
j Art, 18. Um dos Dezembargadores, designa-
do annualmente pelo Governador, exercerá 
as funcçoes de Procurador Geral do Estado. 
SgunHeS S ° r r e c o a d u s í d o n o s tres ánnos 

CAPITULO V 
— Juizes de Direito 
\ n J l l ize3de Direito serão nomea-

dos pelo Governador do Estado sob proposta 
do Superior Tribunal de Justiça, em libtá do 
Ires nomes, dentre os Doutores e Bacharéis 
formados e.m diroito por qualquer das Faculda-
des da Republica, preferidos os que tiverem 
* e s annos de residencia no Estado/precede™ 
00 a nomeaçao o noviciado. 

$ Uíiíco. O que fjr assim proposto por tres 
vezes será o preferido. r 

Art. 20 Consiste o noviciado no effeetivo ex-
ercício da advocacia e pralica do fôro par tres 
annos, ou dos cargos áe Juiz Municipal e de 
Ürphãos, Juiz districtal e Promotor Publico 
durante o mesmo tempo. 

0 G o v e r f , ° ' regulamento que 
expedir para execução desta lei, providencia-
ra de modo que o noviciado prove também a 
capac.dade moral para a magistratura. 

Art -Si. As comarcas de segunda e terceira 
entranha sorão providas, por designação do 
Goveraador, pelo Juiz do hireilo mais antigo 
da eutrancia immediata. 

Art. 23. A lista do antigüidade serã organi-
sada polo Superior Tribunal do Justiça. 

Art. Os Juízos do Diroito não poderão 

wiX? m m e m a l g u m d 0 3 c ® f l o a s o " 
I A requerimento ; 
II Poraccesso ; 

^ P^Judkial aos interesses da 
justiça e da ordem publica a sua permanência 
ua comarca. r 

Art. 25. No caso do n. I do art. aníeceden-

S i t . . , S m O S w P < ? d o r A t o r para comarca 
de igual ou luferior eutrancia que esteja va*a 
ou em virtude de perinuta. J 5 

§ Único. Si houver mais de um pretendente, 
terá preferencia: 1 ' 

1 O de eutrancia superior ; 
# II Entre os da mesma eutrancia, o mais an-

Art. 25. E' livre ao Juiz accoitar ou não o 
acçesso • mas o -juo recusar, aSo poderá «er 
promovido om quanto não o tiverem sido todos 
os das comarcas da entrancia a que pertencer 
a sua. 
, Art. 27. Si o Juiz removido não acceitar a no-
va comarca, será esta preenchida pelo que se 

A Se®]1}1* n a o r d 2 m d a a n t i8«idade. 
Art. A remoção por conveiiieacia da ad-

ministração da Justiça, ou da ordem publica 
terá lugar para comarca de igual entrai,cia! 
verificando tal conveaiencia o Superior Tribu-
nal cora audiência do Juiz eem virtude de re-
presentação de qualquer cidadão ou Promotor 
Publico, eudereçado ao Procurador Geral. 

CAPITULO VI 
_ Dos Juijcs Districtaes x 

Art. sy. Os Juizes districtaos serão eleitos» 
pelo povo na forma da lei eleitoral e sorviráo 
por ires annos, seudo um em eada anuo na 
ordem da votação. Havendo eleitos com igual 

*erão classificados em pri-
1 ? 0 S m a i 8 

. A . ; * * 2 Mennio terminará no mesmo dia 
A^MI SA fcstado, ainda quo alguns Juizes não o tenhão completado. 

« L P o d e n ? • e r J u i *e» districtaes os ci-
«aposse dos direitos 

civis e políticos, souberem ler e escrever, ti* 
I^aZ^a**?1 ftíli0* d o o reaidirem no districto desde dous annos antes da eleição. 

CAPITULO VII 
^ J>o Ministério Publico 

• • Procurador Geral do Betado à o 
euefe do uiiiiAflt#rio publico e o exercerá imme-

diatamente perante o Superior Tribunal J e 
Justiça. 

Art. 33. O Procurador Geral não terá voto 
nas decisões dos negocios em que for parte co-
mo advogado da justiça. 

Art. 34. Os Promotores Públicos serão no-
meados* pelo Governador d'entre os Doutores 
ou Bacharéis formados em direito ; servirão 
por tres annos e só poderão ser removidos a 
pedido, ou a bem da administração da justiça 
sob representação documentada do Procurador 
Geral. 

Art. 35. Independonte de Jiomeação, os Pro-
motores Públicos accumulqrão ás suas vigen-
tes attnbuições as de Curadores fteraes e de 
Orpnüos, auzentes, interdictos e, massas falli-
das, e de Promotores de resíduos. 

Art. 3S. Os Promotores Públicos serão sub-
stituídos conforme as prescripções das leis vi-
gentes. 

CAPITULO VIII 
Compromisso, posse e exercido 

Art. 37. Os juizes, promotores e mais empre-
gados de justiça Mo poderio entrar no exer-
cício de seus cargos sem apresentar o titulo de 
nomeação à autoridade competente para dar-
lhes posse. 

-4rt. 38. São competentes para dar posse : 
I O Supei 'ior Tribunal de Justiça ao seu Pre-

sidente ; 
Ij O Presidente do Tribunal aos Dezembar-

gadores, Juizes de Direito, empregados da Se-
cretaria, escrivães eofficiaes de justiça do Tri-
bunal ; 

III Os Juizes de Direito aos Promotores Pú-
blicos, escrivães e mais empregados de justi-
ça da sédb da covarca; -

IV As Intendencias Municipaes, seus presi-
dentes e, na falta destes, os Juizes do Direito 
aos juize? districtaes ; 

V Os juízos districtaes aos respectivos es-
crivães e Ofnciaea de justiça nos districtos que 
não forem sôde da comarca. 

Art.- 3). A posse e exercício serão precedi 
das da afnrmação seguinte; 

—Prómeêto desempenhar leal e honradamen-
te o cargo de... 

§ Único. A affirmação pode ser IWtíi pir pro-
curador0 será sempre annotada no titulo. 

Art 40 Os fuucciouarios de justiça devem 
solicitaivseus titulos e tomar posse dos cargos 
para que foram nomeados no praso de sessen-
ta dias a contar da data da publicação, sob pe-
na de ser considerada caduca a nomeação. Só 
no caso de força maior, provada, ser-lhes-ha 
concedida mais metade do praso. 

Art. 41. Nenhum funçcionario da ordem ju-
diciaria pode, sem licença, ausentar-se da co-
marca ou districto de seu exercício, sob as pe-
nas da lei. 
- Art. 42. A .concessão das licenças serÁ regu-
lada peJ,o decreto n. 6,857 de 9 de março de 
1873, 110 quo for applieavel. 

§ I' Alem do praso de seis mezos, as licen-
ças só podorào ser concedidas pelo poder Le-
gislativo. 

§ 2* Provado o caso de urgeato necessidade, 
poderá o Governo procogar o praso das liceu-
ças concedidas no caso du§ antecedente. 

CAPITULO IX 
Da qualificação dós jurados 

Art. 43. Os juizes de faoto oü jurados são qua-
lificados dentre os cidadãos dé JÉÍ1 a 63 auuos 
de idade que scuborem l6r e escrever e tive-
rem as qualidades exigidas pelo cod. do proc 

§ Uaico. O processo da qualificação e revi-
são annual far-se-ha nos termos da legislação 
vigente em tudo que não for alterado por esta 
lei. 

Art, 41. Não podem ser qualificados : 
I Os que tiverem soffrido alguma codemna-

ção passada em julgado em crime de homicí-
dio voluntário, furto, roubo, banca-rota, es-
tellionato, falsidade e moeda falsa, ainda que 
tenham obtido perdão ou cumprido a pena ; 

II Os pronunciados e os que tiverom assi-
gnado termo de bem viver ou de segurança 
em quanto subsistirem os seus eíTeitos * ' 

III Os interdictos ; ' 
IV Osincapases por enfermidade physica ou 

moral ; 
V Os que forem dados ao vicio de embriaguez-
Ví As praças de pret; * 
VII Os creados de servir. 
Art. 45. São dispensados durante as respe* 

ctivas funeções : 
I O Governador do Estado; 
II Os membros do Puder Legislativo Fede-

ral ou do Estado; 
III Os juizes ; 
IV Os representantes do ministério publico • 
V As autoridades policiaes : ' 
VI Os professores publieds primários; 
VII Os escrivães e ofaciaes de justiça. 
Art. 46. Os j uízes districtaes organizarão du-

rante o mez de outubro de cada anno, ere -
vnetterào ao juiz de direito da comarca, até o 
dia 10 de novembro, uma lista alphabitica de 
todos os cidadãos residentes nos 8eus diatri-
ctos, que tenham as qualidades exigidas para 
serem jurados. 

g 1- Estas listas serão publicadas por edital 
na séde de cada districto. 

§ 2* Oseidadàos, que se julgarem prejudica-
dos por esse alistamento, deverio apresentar 
suas reclamações ao Juiz de direito atô 30 de 
novembro. 

Art. 47. O Juiz de Direito, de posse das lis-
tas e reclamações, mareará o dia em que se 
tia de reurtr* juuta ravisora em cada districto 

e providenciará «m ordem à que esteja con» 
cluida a revtè&o em toda a comarca até o ul-
timo do dezembro. 

gUnleo. Á revisão da qualificação será feita 
pela raesmft junta de que trata a l*gislaçSo vi 
gente, substituído o presidente da antiga ca< 
mara municipal pelo presidente do conselho 
de Inténdencia. 

Art. 43. O recurso da revisão será interpos-
to, nos ternas da legislação em vigor, pelos 
interessados ou pelo Promotor Publico para o 
Superior Tribunal de Justiça, que o decidirá 
dentro de quinze dias de sua entrada na se-
cretaria. 

TITULO II 
ATTRIBU1ÇÕES 

CAPITUTO I 
Do Tribunal Especiul 

Art.' 43. Ao Tribunal Especial incumbe pro-
cessar e julgar os crimes de responsabilidade 
do Governador é Vice Goveraador do Estado. 

CAPITULO II 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 50. Compete ao Superior Tribunal de 
J ustiça: 

§ 1- No crime : 
I Processar e julgar em primeira e ultima 

instância ; 
a) Os crimes communs do Governador e 

Vice Governador; 
b) Os crimes communs o de responsabilidade 

dos juizes de direita e chefe de policia, 
II Julgar em segunda e ultima instancia : 
a j As appeUações das decisões do jury e os 

recursos dois despachos de seu presidente; 
b) Asappellações das sentenças dos juizes de 

direito; 
c) Os recursos interpostos dos despachos doe 

mesmos juizes e da revisão dos jurados. 
III Conceder habcas-corpus. 
§ 2' No. çivel: . 
I Julgar.em primeira e ultima instancia: 
a) Oá1 coiiSictos de jurisdicção entre os juizes 

de direito, õa^entre 'os juizes districtaes de co-
marcas d3fferçntes.?: 

b) 'A reformjr doe éutos que se perderem no 
Tribunal; 

c) As habilitações em autos pendentes de 
sua decisão, 

d) As suspeições postas aos Desembargado-
res, juizes de direto da capital e escrivães do 
Tribunal; 

e) As reclamações de antigüidade dos juizes; 
f) As representações sobre a convenieacia da 

remoção dos juizes de direito : 
II Julgar em segunda e ultima instancia: 
a) As appellações das sentenças dos juizes de 

direito ; 
b) Os aggravos, cartas testemunhaveis e 

outros recursos interpostos dos despachos dos 
mesmos juizes ; 

III Censurar ou advertir em seus accordãos 
os juizes inferiores, multai-os e condemnal-os 
nas custas, conforme o direito vigente ; 

IV Advertir aos advogados e solicitadores, 
multal-os nas taxas legaes e Euspeadel-os de 
suas fuucQÕesatô 63 dias ; 

V Proceder na forma do art. 157 do cod. do 
processo, quando em autos e papeis de quo ti-
ver de conhecer descobrir crime de responsa-
bilidade ou^commum emque haja logar a acção 
publica ; 

VI Exercer os actos de jurisdicção voluntá-
ria e demais attribuições actualment^ conferi-
das ás Relações ; 

VII Collogir e apurar, mediante petição dos 
iuteresssados, as provas de habilitação dos 
candidatos aos cargos de juiz de direito, e or-
denar a sua matricula; 

VIII Organisar e remetter ao Governador do 
Estado as listas de antigüidade dos magistra-
dos o dos que estiverem aptos para a investidura 

IX Rever annualmente a lista de antigüida-
de dosjuizes de direito e fazel-a publicar no 
«Diário Ofdcial»; 

X Propor a remoção dos juizes de direito 
nos termos d*esta lei ; 

XI Conceder provisão pira advogar em qual-
quer das comarcas doílstado a quem se mostrar 
habilitado em oxaineperante o mesmo tribunal; 

XII Avoriguara incapacidade physica o mo-
rar dos magistrados; 

,XIII Organisar o seu regimento o nomear os 
empregados de sua secretaria. 

Al t. 51 Todas as causas julgadas pelo supe 
rior tribunal sel-o-hão pela totalidade dos 
membros presentes que estiverem desempedi-
dos, exceptuado o presidente, 

Art. 53 No caso de empate nas causas eiveis, 
o presidente terá voto para desempatar, depo-
is de veriticar que, ainda posta em votaçfto, se-
paradamente, cada uma das questões que mo-
tivarem a divergência, não cnega a accórdo a 
maioria dos juizes na docisão tina). 

Nas causas criminnes o empate importará 
decisão favoravol ao ráo. 

Art. 53 As appwllações, quer eiveis quer cri-
miiiaes, serão revistas por u*ez Juúes, inclusi-
ve o Relator, 

Art. 54 N& falta ou impedimento dos mem-
bros do tribunal, serão convocados os Juizes 
de Direito das comarcas mais próximas para 
completar o numero de julgadores. 

Art. 55 No julgamento dos aggravos ou ou* 
tros recursos, feito o relatorio, serão admitti-
dos os advogados das partas a expor em breve 
synthese os fuadamontoi e ratões de seu gra-
vatne. 

Art. 5*. As coufcrencias ordiaarias reativar-
•e hão uaia vez por semana pel 
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CAPITULOU! 
Do Jury 

Art. 571 E* reconhencida a competencia do 
jury para o julgamento de todos Os crimes 

' que a preaente lei não commette a outras ju* 
risdicções. 

Art. 58 Reune-se ordinariamente de quatro 
em quatro mezes e celebrará suas sessões,, que 
serão puhlicaB, em. diaa consecutivos, exceptò 
os domingos, para julgar os processos prepa~ 
rados. 

§ Único. As sessões de julgamento não se 
prolongarão alem de quinze dias, salvo asseu-
timento do Tribunal, para isto consultado pe-
lo presidente. 

Art. 59. O sorteio e convocação das sessões 
se farão, sempre que for possível, trinta dias 
antes e nos termos da legislação vigente» subs-
tituindo* o presidente da Intendeucia, ou qüem 
suas vezea fizer ao presidente dx antiga cama* 
ra municipal. 

Art, 00 Ao Promotor Publico, que deve ser 
presente ás sessões, sob pena de nullidad3 dos 
trabalhos, incumbe promover a activar as di«-
ligencias uecessarias á reunião do jury e pre-
paro dos processos que devem ser submettidos 
a julgamento. 

Art. 61 O auetor, queixoso ou denunciante 
particular, pode comparecer por procurador; 
será, porem, lançado dá aceuzaçao, si na^aeeaâ^ 
de julgamento não comparecer,ficando perei 
pta a cauza» si não couber a acção publ» 

Art. 62. O róo de crime inaíiançavel aó 
rá julgado quando preso, de modo quo posla 
ser conduzido á barra do Tribunal.e o doeriiàe 
atlançavel, não comparecendo^ será julgado i 
revelia» 

Art. 63. A falta do comparecimento das tes-
temunhas aão adia ò jnlgamento, salvo a re-
querimento da maioria do conselho ou do mi-
nistério publico ou parte acousadora* apoiada 
pela mesma maioria,ou u requerimeuto do rio, 
índependeiitemóhto dj consulta ao jury. 

Art. 61. O Júiá Prezideate recebe dos doze 
jurados sorteados e desempedidos a solemna 
promessa de bem cumprir os seus deveres»sem 
prejuízo do juramento .{hoi^aq^ 
cr«u^as não- repugnar. 

Árt. 65. Slo mantidas em sua plenitude as 
attribuiç5es conferidas ao presidente do Tribu-
nal pela iegislaçto vigente. 

Art. 63. A qualquer dos membros do couse-
Ihb^ facultado requererão pr.í9idonte do Tri- . 
buhal as diligências qus julgar nacessaria? ao 
esclarecimen^> da cuuzn, Comtautu que uão im-
portem na adiamento do julgamento. 

Art. 67. O iuterrogatorio do IMO versará ex-
clusivamente sobre o seu nome, filiação, idade, 
naturalidade, profissão e residencia, e si tem 
factos a allogar ou provas que justifiquem ou 
mostre a sua innocencia, sendo vedado ao juiz 
fazer outra qualquer pergunta, e livre ao ac-
eusado o direito de fornecer em sua defeza aa 
justideações quo quizer. 

Art. 33. Feito o resumo dos debutes pelo pro" 
sidentedo Tribunal ^ lidas por eilo as questões 
de facto, que houver formulado, seguir-se-ha o 
julgamento do réo, votando o jury de sentença, 
110 recinto do Tribunal, por escrutínio secre-
to, sobre cada nina das questões formuladas 
ou quesitos. 

§ Único. Antes de começar o julgamento, 
o presidente do Tribunal fará retirar da sala to-
dos os espectadores que ahi se acharem. 

Art. 63. As decisões do jury serão tomadas 
por maioria de votos. O empate será em fa-
vor do IÓO. 

Art. 70. Os votos serão dados por escriptos 
e por meto das palavras-sim ou não-conforme 
o jurado quizer responder afürmativa ou nega-
tivamente ao quezito., 

Art. 71. O presidente do Tribunal, ú medida 
que for sendo votada cada uma das questões 
propostas, abrirá a urna do julgamento e pu-
blicará etn voz alta o rezultado da votação, que 
será immediatamente es^ripto pelo escrivão. 

Art. 72. Concluída a votação, a que poderão 
ássistir o Promotor Publico e o aceuzador par-
ticular, o defensor e o accusado, o presidente, 
depois de franquear a entrada 110 Tribunal ás 
pessoas que o quiserem, lavrará e lerá em voz 
altti a sentença que será sempre de conformi-
dade com as decisões do jury. 

Art. 73. O réo preso que for absolvido será 
immediatamente posto em liberdade, salvo te 
ao crime porque responder estiver imposta pe-
ua de vinte ou mais annos de prisão cellular e 
não for unanime a decisão do jury. 

Art. 74. As decizões do jury sò admiUem 
dous recursos: 

1 Protesto por julgamento em novo jury. 
a sentnuça condemnatoria for privativa da li-
berdade por vinte ou mais annos ; 

lí Appellação. * 
a) Si a sontsnça for contra ri 1 à lei expressa 

ou ãs decisões dos jurado». 
b) Si for contraria ás provas dos autos; 
c) Si não tiverem sido guardadas as forma-

lidades sub*tanciaes de processo ; 
d/ Si a docizão for proforida em crime a qu* 

esteja imposta pena que prive da liberdade por 
vinte annos ou mais e tiver sido veucifla por 
maioria inferior a nove votos. 

Art. li. .1 appeltaçáo, que deverá ser iúter» 
posta no praso improrogavet de oito dias, da 
data da publicação da sentença em presença 
das partes ou de sua intimaçlo, è obrigatória 
para o m;nisterio publico nos casos das letra* 
abe. 

O protesto por novo julgamento è 
dor&>rjued'eUc utari doutro do metv 
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í 
^ p r M a d a - a p ^ I l a f t o e por umasô vez. 

AtU 77. A appellaçãò do Promotor ou parte 
cciaadura terá enfeito tu?peuiivo quando a 
fttytia do jury for proferida efti crime a que 

esteja imposta pena do prisão cellutar pqr vto-
ou mais annos, e nao for utianime. 1 

^ Arf.7d. Em casoal^um o Presidente do Tri-
bunal podorMppoilar da* decisões do mesmo 

'Art. 79. Coutinua em vigor em - relação no 
jury a legislação vigente na parto não revoga-
da por esla lei. 

C A P I T U L O IV 
• Do Juiz de Direito, 

Art, 8 1 O J diz *!o Diroito exercerá em toda 
a sua plenitude a jurisdicçlo civil o criminal 
que pela legislação vigonto coinpoto ao mesmo 
magistrado e a j Juiz Municipal o d e brphiios, 
com as ampliações o restricçõos foitas oola 
presente lei. • 1 

Art. 81. E* da competência do Juiz; Direi-
to: 

§ Io . No crime : 
.][ Presidir o jury, applicando a loi ao facto; 
II Processar o julgar os crimes do responsa-

bilidade doa juízos districtaes o qaaesquor ou-
t ros f.mecionarios do Estado ou do município, 
com oxoreitMo na comarca e que não tivorem 
fYm piNVativo.faruItando-lho* os recurson que 
couberem, para o superior Tribunal; 

Uí Proeeaaar o jul-^-ir'OÜ r nos de crime do 
contrabando fora do flagrante delieto;banea-ro-
ta o moeda falsa, concedendo em qualquer 
ponto d.» processo oa recursos legaes; 

IV Proferir o despaclio de proiiuucia em to-
dos os crimos da competencia do jury, em cujo 
processo podo ter como cooperados a os res-
pectivos juizes districtaes; 

V Processar e julgar as infracções dos ter-
mos de segurança o bem viver, concedendo ás 
partos o recurso de appeilação para o Superior 
Tribunal; v. 

VI Conceder Habcas-Corpas e fiança; 
VII Julgar em grão de appeilação as infrac-

çõ*'S de posturas municipaes; 
VIII Procesar o julgar todos os crimes n quo 

não ovtiver imposta pena maior q' a de prisão 
cellular, com muita ou som olla, o multa não 
excedente do um conto'de réis. 

Nestes crimes,o processo será o do art0 .41 do 
Reg. n*. 43.3-1 de 22 de novembro de 1871, e 
nelle cooporarao os juizes districtaes. 

§ 2». No eivei: ^ 
I Processar o julgar em primeira Instância : 
a] As causas eiveis do valor superior a 530:003 

ráis, coii#edoudo ás partes os recursos que cou-
berem e adoptaudoo processo ordinário pres-
cripto no rog. n°. 737 do 23 do novembro de 
1850, salvo as cauzas em que couber processo 
especial; 

o] As causa?executivas de qualquer vnbr ; 
c) Os inventários ou partilhas de valor su-

perior a 500:000 ráis. 
d) As causas donüHidade ou ãnnuUaçío de 

cazamento o as de divorcio litigioso ou amiga-
vel, ou quaosquer que respeitem ao estado das 
pessoas ou forem de valor inestimável. 
4»e] Os conSictos de juriadicçâo entre os jüize» 
districtaes, ou entre estes e as autoridades ad-
ministrativas da mesma comarca, com appellíL-
ção necessaria para o superior Tribunal; 

f) As suspeições postas aos juizes distrletaes 
e esçrivSes da respectiva comarca e ao juiz de 
Direito da comarca mais próxima,excèptuado, 
todavia, o Juiz de Direito da capital, de cuja 
suspeição conhece o Superior Tribunal. 

II Julgar em segundae ultima iustancia: 
a) As demandas e partilhas do valor htà.SOSft 

reis, processadas o julgadas pelos juizes distri-
ctaes; 

b] Os aggravos e qua<\s<nier 'Outros recursos 
interpostos dos despachos* dos Juizes diâtric-
taes : 

III Publicar e executar as sentenças que pro-
ferir em primeira iustancia, assim como os 
accordíJos do Superior Tribunal ; 

IV Exercer os actos de j u r i s d i ç ã o voluntá-
ria cumulativamente com os juizes districtaes 

V Conceder prorogaçao do prazo até seis 
mezes para se procedera inventaria, admit-
tiudo ás partes o recurso do a g r a v o , quer da 
concessão, quer da denegaçSo ; 

VI Remover tutores e curadores ; 
V i l Nomear Promotor interino na falta ou 

impedimento do effecúvo ; 
VJII Nomear interinamente tabeliães e do 

mais^erventrarioa de justiça ; 
IX. Conhecer d >s impedimont-M de casamento. 

Art. 8$. Competem em gorai aos juizes do 
direito quaeaquor outra» nítribuições conferi-
das pela legislação vibrou to aos juizes dc pri-
meira instância. 

Art. 83 Como substituto reciproco dos outros 
juizes d d i r e i t o , na ordem da proximidade 
Uns comarcas, compt?te-lho prof-rir cm mate-
ri;i criminal e civil todos o-í despachos o de-
cisões rccuzadas por esta lei aos juizes distric-
taos. 

C A P I T U L O Y » 
Dos Juhe$ Distridaos 

Art. 8 i . Acs Jui7.es dislriclncs compete: 
§ 1. No crime ; 
I Processar e julgar AS ÍÍIÍYACÇÕÍ̂  IO postu-

ras nuuiicifiacs, com recurso icu^pei^ivo pa-
o Juiz de Direito; 

II Conceder liança provisorh; 
III Forniar corpo de delicio e auto de jlayrün-

Jtc cumulativamente com as autoridades po-
)ic:aes; 

IV Obrigar a assignar termo dc bem-viver 
0 segurança; 

V Prender os criminoso.'? e deter os bêba-
dos e tnrbuleutos; 

VI Preparar , por dcc l in . i tom do Juix de 
Direito, na M>de da coman a, o* |»rocessos d.i 
compeleuria do jury, e bem assim os do q*tra* 
ta o uri. 8 ! JJ í°. n.* S, até a pronuncia ex-
clusive. lis^e preparo srrà limitado íi respec-
liva circumsci i|x;ào dislrictal; 

VII Preparar livremente nos dislriclos que 
nilo furem sede da comarca os processos especi 
jicados no nuuicro antecedente, uma vez que 
nel les njtosc adie» ainda que tem[>oranamei]* 
te o Juiz do Direito; 

VIII Impor penas disciplinaros a seus sus 
haIternos ató um mez de suspensão com res 
curso para o Juiz de Piroito; 
1 IX Gin geral qiwcsquer outtas atlribuiçoos 
i n f e r i d a s pela IrgislaçSo vigente aos juues 

piunicipaes o ao j u l m d* pai, ativo âB teê 
trtcçOos contidas na presente léi. 

S l N o c I v e V 
I Processar e julgar em primeira instancia; 
a) As cau^s eiveis de valor até 500:000 rs, 

adop$arido o processo suminario prescripto no 
Reg. u* 737 A> 25 de novembro de 1850 e per-
iniuindo às partes os competentes recursos, 
interpusto-4 para o Juiz Direito. 

b] Os ;nvenlarios ou partilhas de igual va-
lor., com recurso também para o Juiz de DU 
reitfy. 

Nestas'partilhas, quando forem orpbíos ia-
teressado»f n3o se cobrarão custas e será dís^ 
pensada a iimcripçSo da hypotheca legal; 

II Colebrar o acto do cazamento; 
III Exercer cumulativamente com o Juiz de 

Direito os actos de jmUdicçâo voluntaria, 
IV Abrir testamentos; 
V Praticar as diligencias que lhes forem 

commotlidas pelo Juiz do Direito, relativas á 
administrado da justiça; 

VI Preparar nos districtos que nao forem 
sede da comarca todos os foitos eiveis, fican-
do incluídos nesta conipetencia os despachos 
de que couber aggravo, e excluídos os deca-
ra ter dejinitivo ou Com força de definitivo. 

, Arí. 82$. Os juizes districtaps çubátituir*so-
hflo reciprocamente e ao Juiz de Direito na 
ordem numérica, quer quanto aos juizes quer 
quanto aos districtos. Os supplentes só assu-
mirão o exercício na falta absoluta dos juizes. 

Art. 86. Quando o juiz distmcstal substituir 
ao juiz de direito, ser-lhe-ha vedado: 

I Proferir despacho de pronuncia e de não 
pronuncia ; 

II P;oferir decisão definitiva, ou iniorlocu-
toria com força de deiiniliva em questões ci^ 
vis o criminaes ; 

III Conhecer dos recursos e appollaçííès dos 
outros juizes. 

C A P I T U L O VI 
Disposições comtnam ao Superior Tribunal de 

Jusí'Ç i e ar>t juizes 
Art. 87. 0 Superior Tribunal de Justiça, os 

Juizes de Direito e districtaes serão obriga-
dos a dar pelo menos uma audiência por sema-
na. 

Art. 88. Em cada anno os Juizes de Direi-
to remettorur), na conformidade da legislação 
em vigor, os mappas estatísticos dos trabalhos 
judiciários de suas comarcas ao Presidente do 
Superior Tribunal que fará organisar o mappa 
geral pera ser presente ao Governador. 

C A P I T U L O VII 
Do ministério publico 

' Art. 8313 ministério publico ò perante as 
justiças constituídas o fiscal da fiel execução 
da lei e o promotor da aeç&o publica contra 
as violações do direito, e se comporá de : 

I Um procurador Geral; 
II Promotores Públicos ; 
III Curadores geraes de òrpMos, ' ausentes, 

interdictos e massas fallidas e Promotores de 
residuos. 

Art. 93 Incumbo ao ministério publico em 
geral ; 

I Dexiuaciar os crimes e coatravcn vôos, as 
infracções da posturas municipaes o regula-
mentos do Governo, as quebras do termos 
do bem-viver e segurança em todos os casos 
LIÜO cxceptu.ulos pelo art. 407 do Cod. penal ; 

II Dar queixa em uoiuo do oífendido, a seo 
reíjuerimonto ou do seos representantes íe-
gaes, com prova de falta absoluta de meios 
para exercer a ac^ào crímia.-il que privativa-
mente lhe pertence,, salvo o disposto no art.279 
§ 2o do Coi . penal. 

III Accusaros criminosos, solicitar a pri-
s3io dettes e promover a O.ÍCÍÍU^iO desmanda-
dos o senleu^as condemuatorias nos crimes 
em que couber a ac^lo publica, ainda que Uar-
ja aecasador particular ; 

IV Promover, no interesse da boa adminis-
traçfio da justiça, o an.lamenlo d.iS processos 
crimiuaqs, nos quaos deverá ser sempre ou-
vido. 

V Suscitar perante os juizes o u ' (ribuuaos 
competentes os coiiílictos do jur i sd ição de qua 
tiver noticia ; 

VI lloiyioivr hahoax-corpus cm fav<ir dos 
quo estiver.ím solfrendo coustran^imcnto ilié-
gol em sua liberdade; 

V I I Ofdciar cai todas as causas eiveis em 
que for interessadoo Estado ou o ínunicipio.en-
tre partes que se delFjudem por curador e nas 
que respeitem ao estado das" pessoas, tutella 

^curatella, interdicjao o ausência, nas remo-
ções do tutores o curadores, nos testamentos, 
divorcios, uuliidados o impodime.itos de casa-
mentos. 

VIII Intervir com soo parecer nas causas 
de perdas o duimios contra juizes c emprega-
dos judieciarios. 

IK liequisilar de qualquer autoridado do Es-
tado oa do município a extração do documen-
tos o todas as diligencias necessárias ti efdcax 
c prompía repro-isão doa crimes e captura dos 
criminosos. 

Art. 91 Ao procurador Geral, alem destas 
àttribüiçòes. compete espccialinonto : 

I Of iciar peranle o Superior Tribunal nas 
Causas criminaes do qualquer natureza, iu-
cluidos os habeas cor pus e liangas. 

II Promover perante olle o andamento dos 
processos de qualquer uatnreza ein que for 
interessada a justiça publica e bom assim a ex-
pedição de mandados, ordens o soutonças 
ovoqnoudas quo digam respeito a taos proces-
sos; 

Iil Denunciar e aceusar perante o mesmo 
Trib i .nl e o Tribunal especial os fuuceiona-
rios que devem responder ante elles nos cri-
jnés do responsabilidade e nos comniuiis om 
que caiba a acção publica ou deva intervir co-
mo representante de pessoas miseráveis; 

IV Ordenar aos Promotores quo denunciem 
dos crimes de sua comoetonciU qno checarem 
a» seo conhecimento; 

V Expedir instrucçõcs aos promotores para 
regular o andamento do serviço publico o im-
por-l ios penas discipliaares; 

VI Apros.mtar annuAlmento ao Governo o 
rclaíorio do todos os trabalhos do ministério 
publico, expondo as duvidas o dificuldades na 
OXCCUÇvJ das leis o dando parecer sobre a mg-

< neira da corrigil-as. 
Art. 93 A« funcçõoí de curador de orphSos, 

ausentes, mterdictos e massas fallidas e pro-
motor de residuos sâo as mesmas da leaialaoao 
Vigente, ° * 

Art. 9.J. O Promotor Publico exercerá pe-
rante os juizes das comarcas e o Tribunal do 
jury-as actuaes attribuições em matéria cri-
minal com a amplitude que lhes dà eata lei. 
íucümbmd j-lhe também representar ao Procu-
rador Geral o que convier à regularidade do 
serviço. 

Art. 91. O Procurador Gorai, em seu impe-
dimento, será sub3tituido polo Desembarga-
dor mais moderno. 

Art. 9 1 O ministério publico exercerá ia-
•pecção sobre todos os cartorios, sem prejuiso. 
da uscalisaçlo pelo3 juizes respectivos. 

Art. 9 i Os funccionarios dã policia e segu-
rança publica prestarão todo o auxilio requi-
sitado polo.ministério publico em bom do sua 
missão. 

Art. 97,Ha reciproca independência entre os 
membros do ministério publiço e empregados 
da ornem judiciaria]no exercicio das respecti-
vas funeções. 

TITULO IKI 
DOS S2RVENTUAFU0S D3 JUSTIÇA 

C A P I T U L O I 
Da Secretaria do Superior Tribunal 

Art. 93 A Secretaria do Superior Tribunal 
compor-sa-ha de um Secretario,um amanuense 
e um continuo porteiro. 

Art. 93 Alem dos empregados da secretaria, 
servirão perante o Superior Tribunal dois es-
crivães e dois ofdciaes de justiça. 

Art. 110 O.Secretario e os demais empre-
gados da Secretaria ser io nomeados pela 
maioria do Tribunal. 

Art, 101 O Presideuto do Tribunal" exerce-, 
rà a nocessaria inspecção sobre a secretária, 
dar-lhe-ha instrucçjes, rubricara os livrò3, 
exped.rà por seu iatermedio todas as ordens 
o correspondências e tomará, conhecimento das 
faltas commettida3 pelos empregados, impon-
dodhes penas disciplinares. 

Art. 102 Ao Sécrelario incumbo : 
I Mandar preparar pelo Escriv&o os proces-

sos existentes m secretaria» fazendo expedir 
guias ás repartições arree;idadora3 do Estado 
para o pagamento dos emolumentos, custas 
e sellos de autos, sem «demorar por tal motivo 
os processos criminaes de acçüo pubiica, ou 
em que sejiio interessadas pessoas miseráveis; 

II Fazer expedir todas as ordens e corres-
pondências do Procurador Gjra l no quo dis-
ser respeito ás suas funeç )es do membro e 
cnefe'do ministério publico ; 

III Exercer, alem destas, as attribuições con-
tidas no art. 2i do reg. n. 5318 de 2 de maio 
de 1874, exceptuados os §§ 7* e 8' 

Art. 103 Os empregados, da secretaria ao su-
bordinados ao secretario, observando as ins-
trucçõea do Presidente e Procurador Geral. 

i C A P I T U L O II 
Dos Escrivães e ofjiciaes de justiça 

Art. 104 Os escrivães das sèdes das comar-
cas e do Superior Tribunal de Justiça serSo 
providos vitaliciamente pelo Governador do 
Estado de conformidade com o decreto de 23 
de abril de 1835. 

Art. 105 Os escrivães dos juizes districtaes 
ser io nomeados pelo juiz de direito da co-
marca sob proposta dos respectivos juizes, 
independente ae concurso. 

Art. 10o Em caia districto só haverá um 
escrivão reunindo todos os of.lcios de justiça, 
inclusive o tabeliionato. 

Art. 13/ O escrivio da sáde da comarca ac-
cumulará o ofiicio do registro de hypothecas, 
servindo no seo impedimento ou falta pessoa 
idônea designada p ;lo juiz de direito. 

Art. 108 Na comarca da capital poderá haver 
mais de um escrivüo( conferme a af.luencia de 
serviço. 

Art. 109 Os escrivães do Superior Tribunal 
exercerão as funeções quo pela lei vigente 
competeni*aos escrivães dos antigos Tribunaes 
do Relaç5o, 

Art. 110 Os cscrivSes dos district.js judiciá-
rios exercerão as funeções dos oscrivães dos 
antigos termos e as que competiam aos escri-
vães do juizo do paz, 

j Art. 111 Alem das f jncçõos o devores con-
signados ua legislação vigente incumbo mais 
aos escrivães exigir das pa/tes o pagamento 
das castas e emolumentos mancados pelo res-
pectivo regimento aos funecionarios de justiça 
e do ministério publico quo tiverem vencimen-
tos decretados na presente lei. 

% Único . E s s e pagamento, em vista da cou-
ta do contador, sorâ effectuado em sel!os do 
Estado postos nos autos o inuti l isalos pelo es-
crivão rospoctivo, ou por meio de guias pas-
sadas em duplicata pelo escrivão o dirigidas 
á repartição arrecadadora, que ficará com um 
dos exemplares e entregará o outro c o m a de-
c lararão do recebimento do sua i m p j r t a n c i a , 
para s e r junto aos autos. 

Art. lí.2 Haverá em cada juizo um partidor, 
servindo do contador, porteiros e ofiiciaos de 
justiça, cujas attribuições. custas e emolumen-
tos tíerào os quo so acuai) determinados ua le-
gislação vigente. 

Art. 11;$ O presidente do Superior Tribu-
nal, os Juizes do Direito o os juizes districtaes 
nomearão os ofdciaes de justiça que perante 

' olles servirem, designmdo aquelle que devo 
servir do porteiro dos audilorios. 

C A P I T U L O III 
Dos rcncifiientos, licenças e mo ate-pio 

Art. 114 Os juizes, os f".icciouarios do mi-
nisicrio pjblico o os% empregados da Secreta-
ria do Superior Tribunal que perceberem or-
denados taxados na tabella an.iexa a esta lei 
nã)t;Vn direito a qualquer outra retribuição. 

Somente os juizo3 dUtriclaos, escrivães, 
pariidore^, contadores, porteiro dos auditorios 
c cf.icíaos de justiça perceberão custas. 

§ lluico. A03 desembargadores e Juizes d« 
Direito, por occasião das primeiras nomeofoca, 
serão abonadas para primeiro estabelecimen-
to as quantias constantes da tabella annexa. 

Art. 115 Todos os emolutnentos que dovião 
perceber os funecionarios comprehendidos na 
primeira parte do ar t . antecedente serào cou-
tados e pagos na forma do nrt. 111 ^ único. 

Art. 11 d oã vencimentos serão divididos em 
ordenado e gratificação. Iísla sò é devida 
polo eíTectivo exercicio. 

Arfc. l l ? Perde todos oa vencimeutos o func-
cionario que deixar o exereicio sem licença 
ou que excedel-a, «alvo força maior provada 
ô por tempo nfio excedente de 15 dias. 

Art. 118 A licença dos magistrados a mem-
bros do ministério publico om eada anno civil 
só poderá ser concedida até seis mezes, com-
puíando-se para antigüidade somente tres me* 
zes om cada auao. 

A que exceder deste anaximo será sem or-
denado, bem como a que for concedida por 
outro motivo que não &eja moléstia provada. 

Art. 119 Ao Governador do Estado compete 
a concessão de licença desses funecionarios a-
tó o praso de seis mezes e a prorogação aos 
termos do art. A2 § 

Art. 120 Os Desembargadores e Juizes de 
Direito são obrigados ao monte-pio geral do 
Estado. 

C A P I T U L O I V 
Disposições geraes 

Àrt. 121 Toda a ju r i sd ição , nas comarcas» 
não conferida expressamente aos juizes distric-
taes, partence ao Juiz do Direito. 

Art, 122 A juriadicção ò simplesmente civil 
ou criminal. 

Art. 12J Cessa toda a intervenção ofticial 
dos juizes na administração economica e to-
mada de contas ás associações e corporações 
religiosas, salvo provocaç&o dos interessados 
ou do ministério publico. 

Art. i24As causas tiscaes^do Estado e do 
município reger-se-hão pelas disposições da 
lei geral, soado a competencia para delias con-
hecer pertencente exclusivamente aos Juizes 
de Direito. 

Art. 125 Quando qualquer Juiz de Direito, 
por motivos extraordinários, se tornar incom-
pativel na comarca, ficará, não havendo vaça, 
em disponibilidade, percebendo apenas o orde-
nado, atè que seja aproveitado. 

Art. 126 São feriados no foro os dias taea de-
clarados por lei. 

Art. 127 As leis do processo, tanto no eivei 
<*omo no crime,com as moditicações feitas ü'es-
ta lei, continuarão em vigor até que o Estado 
organise a sua lei procossoal. 

Art. 128 Ficão isentos os Conselhos muni-
cipaes do pagamento das custas em que forem 
condemuados e que pela presente lei .perten-
ção á r*nda do Estado. 

Art. 123 Os recursos eiveis continuam a ser 
processados de conformidade com a legislação 
vigente em tudo quo não for contrario ás dispo 
sições desta lei. 

Art . 130 Fica extineto o recurso ex-officio 
dos despachos de pronuncia. 

O recurso voluntário será intexposj-o, para o 
Superior Tribunal de Justiça. í-r,.v 

Art. 13* As appellações.^ti^Q-»m matéria 
civil como criminal, serão ijaferposfcas no pra-
so improrogavel de oito dias contados da pü-
blicacão da sentença em presença das partos 
ou de sua intimação legal. - ~ 

Art. 132 O praso para ser presente a açpel-
laçãô na instancia superior, em materiá crimi-
nal e civil, será; 

aj De trinta dias nas appellações interpostas 
dos Juizes districtaes para os Juizes de Direi 
to; 

bj De trinta dias nas que forem interpostas 
do Juiz de Direito e jury da capital pàrá o su-
perior Tribunal; 

c) De trez oiezns nas que forem interpostas 
dos Juizes de Direito e j u r y das outras comar-
cas para o superior Tribunal. 

Art. 133. Os promotores Públicos só poderão 
advogar nas causas em que nao tiverem de 
funccionnr em razã J do cargo. 

Art. 131. E n qualquer phase do processo 
criminal o iuterrogatorio do ráo se^á feito nos 
termos do arl. 67. 
Art. 135. U n à n p a r t i d a s do juizo será 

sampre nomeado por louvação das partes.^ 
Art. 133. Nos casos de que trata o art. 6) do 

reg. n* 123 de 31 de janeiro de 1312, o Gover-
nador do Estado commissioaarà ao Juiz de Di-
reito que lhe for indicado p^lo Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça, para transpor-
tar-se temporariamente para o lugar era que 
èe derem os acontecimentos e proceder às di-
ligencias especi içadas u'esse art. 

Art. 137. O magistrado aquém for dada essa 
«TommiçBão terá as attribuições que paio arfc. 
9 § Un co da lei n. 2333 de 23 de setembro de 
1871. competiam ao chefe de Policia, devendo 
o recurso do pronuncia ou não pronuncia ser 
interposto ex- officto para o Superior Tribunal 
de Justiça, sem prejuízo do recurso voluntário. 

Art. 138. O Governo mandará consolidar a 
legislação vigente não revogada por esta lei. 

Disposições transitórias 
Art. 139. Em quanto não se acharem empos-

sados os juizes disirictaes, continuarão os jui-
zes de paz o suppjcntes dos juizes municipaes 
a exercer as attribuições que até agora lhes 
competem. 

Art. 140. Nos districtos em quo houver 
dois escrivães vitalícios servirão estes por dis-
tribuição dos juiios, não sendo preenchidos os 
lugares quo vacarem, atd que cada districto fi-
que com um sb serventuário, quo accumalarà 
todos os ofncios. . 

Arfc. i 11. As orimeiras nomeaçoos dos De-
zembargadores /Ju izes do Direito e outros 
funecionarios de justiça serão feitas livremou-
to nos termos da constituição do Estado. 

Art. í 1*2. Será coutado para antigüidade das 
magistrados quo forem deputados ao actual 
congresso Estadual o tempo das sessões do 
mcsmo»congresso. 

Art. 113. No calculo dos direitos, a que estivo 
rom sujeitos os titulos com que houverem do 
servir ósvmagistra.!os que forem aproveitados 
na nova arganisação judiciaria, lovar-se-haeia 
conta o que pagaram dos titulos com que a t i 
agora serviram. 

Art. 144. Será também computado na anti-
güidade dos magistrados o tempo do exercicio 
anterior A organisação judiciaria do Estado. 

Art. i 13. No lugar, dia e hora que forem de-
signados pelo Governador do Estado, será ins-
tallado o Superior Tribunal de Justiça sob a 
presidoncia interina do Dezembargador mais 
velho, o qual fará perante o Governador a pro-
nfessa do bem cumprir os deveres do cargo e a 
rofteberà dos outros membros do Tribunal. 

Art. 11J. Prestado o compromisso, o presi-
dente interino declarará inctallado o Superior 
Tribunal d« Jufstii 
ccssivo elegerá dVntre si por 
e maioria de votos o soo presidente. 

; u i a i a i a m r i n u u u ' / w 
iça do Estado,quo em acto suc-
vontre si por votação nominal 

l P Á G I N A MAJNCIIADA i i i l e g / k e i . 
riÍMÉita ^á-éja^sati^t^ÀbíÀáÊ^M m JÊÈ. 



I 

Kf. - F "A 
Stv • l i -

-

TS! , 4 R • 
A 

tt V. 

A f t r i 
exercer a i 

S O A * 
a á p&ríàe 
jtdieiàrub 

Art, 'l48. Jtflfcalet entrará em plena execução 
no I de Julho do corrente anno. 

Non caaos oraiasgka « emquanto M n&o expe-
dir regulamento para aaua-execução, aerà ob-

de a T(9| |pftL paiiarft va 
faiic^c^obi^MÜo, * m q u à a 

«ovo f i M i o t o ; ae 
6 1 1 8 d e 2 d e m 5 o d e 1874, 

a nova organiaaçáo 

l«gielèçle v t ^ o t « o f aqulf lo ' m e a&& 
soniro á a a ó a * d iapot l ç j í^ 

Revogata-so as d t t p ò w M t em eon 

•«rvada a Ie(. 
for d e enconl 

Àrt/149, 
trarto, 

Palácio do Govelrno do Baládu H Rio Grau* 
de do Norte, Ode J u n h o d e 189£, 4*. da Repu* 
bllca. r 

tíê Maranhão— 
amara— Secreta* 

;;; 
- , . •> V 

Pedjo Velho de Albuqucrú 
Joaquim Soares Rapotà da Ci 
rio Interino. 

TABELLA H. 1 

VENCIMENTOS DOS MAGISTRADOS, MINISTÉRIO PUBLICO 
E EMPREGADOS DA SECRETARIA DO SUPE&IOR TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA 
WSBÍ 

•i 
«t s 
« I 

5 
1 

13 
1 

13 
1 

1 
1 
2 2 

Funccionarios 

Desembargadores 
)ni£ de direito da capital 
Jáizes de direito 
Promotor publico dà capital 
Promotores públicos • 
Secretario do Superior Tribunal de 

Justiça 
Amanuense 
Porteiro continuo 
Escrivães 

Oíflciaes de Justiça 

PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 
Desembargadores 
Juizes de DlreKe 

| VENCIMENTOS DE CADA U« 

Ordenado Gratificação 

% 

4:ooo:ooo 2:ooo:ooo 
2:g66:666 
s:4oo:ooo 1:200 :oõo 
1:339:338 606:667 r 

l:2oo:ooo 600:000 

l:2oo:ooo 600:000 
8oo:oco 400:000 
600:000 300:000 

300:000 
• - • . 

3oo:ooo 

•y 

Rs. 

Total de cada 
um 

6:000:000 
4:000:000 
3:6oo;poo 
9:ooo:ooo 
1:800:000 

l:8oo;o0o 
l:2oo:ooo 

900:000 

Rs. 

500:000 
300:000 

Total Geral 

30:000:000 
4:000:000 

4ô:8oo:ooo 
2.-ooo:ooo 

23;4oo:ooo 

1:800:000 
l:9oo:ooo 

9oo:ooo 
600:000 
600:000 

lll:3oo:ooo 

2:5oo:õoo 
4:2oo:ooo 

118:ooo:ooo 

Palacio do Governo dó Estado do Rio Grande do Norte, 9 de 
Junho de 1892.—Pedro Velho de Albuquerque Maranhão.—Joaquim 
Soares Raposo da Ôamara, secretario interino. 

N. 2 

TABELLA DAS COMARCAS DO ESTADO DO RIO 
v GRANDE DO NORTE 

• f 
r 

Denominação 

.11 
3 
3 
4 
o 
6 
7 
a 
9, 

10 
11 
12 
13 
14 

Natal 
Potengy 
Cèàrá-miri» 
S. José de Mipibu 
Mossoró 
Macàu 
Seridó 
Martins 
üanguaretama 

Assú 
Curumataü -
Apody 
Aca cary 
Páo aos Ferros 

Clas-
sifica' Séde 

çao 

3a. Nata! 
9a. Macaliyba 

CeanViriiriai 
2*. S. José 

Mossoró 
MacÂu 
Caicó 
Martins 

1». Canguaretamti 

1*. Assú 
1«. Nova-Cruz Ia. Apody 
1*. Acary 

t Ia. Pào dos Ferros 

Districtos judiciários 

Natal 
Macaliyba,S. Gonçalo c S. Cruz 
Ceara-mirim e Touros 
S. José, Papary e Arez ^ 
Mossoró e Areia Branca 
Macãn e Angicos 
Caicó e Serra Negra 
Martins e Port'Alegre ~ . 
Canguaretama, Goyaninha e Cai-

tezeiras 
Assú e Sant'Anna 
Nova Cruz e Santo Antonio 
Apody, Triutnpho e Caraübas 
Acary e Jardim 

Pao dos Ferros, S.Miguel e L.Gom es 

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 9 de Ju-
nho de 1892.—Pedro Velho de Albuquerque Maranhao.—Joaquim 
Soares Raposo da Camara, secretario interino. -

L e i n . 1 8 d e 1 T d e j u n h o 

- d e 1 8 9 2 

REGULA A COBRANÇA DO I1IPOSTO DO SELLO DO ESTADO 

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Faço saber que o Congresso Legislativo decr&ta e eu sanem o-
no a lei seguinte : 

Art. Io Os actos emanados do Governo do Estado e os ne-
gocios de sua economia ficam sujeitos á taxa do sello nos ter-
mos desta lei. 

Art. 2o O sello proporcional ou fixo ó pago por meio de es-
tampilhas adhesivas, cujos valores, formato e signaes caracte 
risticos serão determinados pelo Governador do Estado-

Art. 3° Na cobrança do sello se observarão as seguintes ta-
b e l l a s • 

SELLO PROPORCIONAL 

Tabdla — A 

i a c l a s s e 

1 Lettras de cambio o da terra sacadas no Estado. 
2 Lettias de cambio sacadas em paiz estrangeiro, sendo a-

editas, protestadas ou exigiveis no Espado. 
3 Cartas de ordens ou escriptos à ordem. 
4 Facturas ou contas assignadas. 
5 Contas correntes do coinmorciante a commorciante o do 

commissario a committente, assignadas ou reconhecidas 
pelo devedor, do saldo, quando ienham de ser ajuizadas 
em processo contencioso. 

6 Créditos ou títulos de emprostimo de dinheiro. 
7 Contractos de sociedades e osaeto,s de dissolução ou li-

quidação das mesmas. 
8 Arrendamento ou locação e quaesquer títulos de trans-

missão desuso e gôzode bens ímmoveis e semoventes. 
9 Títulos de transferencia nâo sujeitos, ao imposto de trans 

missão de propriedade. 

N , v 
mà m 

J-

• \ y. 

Átó o valor de 2008000 
Da mais de S03S até 400$ 
» » 400$ » 600» 
» » 6 0 0 8 » 8 0 0 $ 
» » 8 0 0 1 » 1:ÓÕ0« 

dodèúreton* 4450 deÔ dejaoaiift) dôtS70. 
13 paMado*pelo*aatiguante» daálntndega 
lettras dò <nreito dd consumo e de re-exportaçâo, a que àà 
referexn os art»V 483 j 1#586 q 613 n. 2 ao regiüameufc de 
19 dd setembro de 1860. 

14 Cartas credito q abono. 
15 Saldo coQita9*correntós9 quando ajuizadas, 
16 Gúd^ssós dos títulos sem praso. 
17 Endoásos dos que forem pagaveis á vista, sendo feitos da1 

pois da aptesêntaçao. 
18 Endossos dos títulos a praso, quando feitos depois Ho 
vencimento dos mesmo* titulos. 

19 Titilos de deposito extrajudicial. 
Í0 Ordens para entrega de bens de orphãos. 
21 Termos de fiança prestada ení juizo ou em repartições 

publicas. 
22 Papeis que contiverem promessa ou obrigaçfto, ainda 

que sob a fôrma de recibo/distracto ou exoneração de ó-
brigaçfto, delegação, subrogação, garantia, e ^loclaração 
ou liquidaçâo de sómmas e yalores. 

Sello 
800 réis 
400 » 
600 » 
800 » 

1 1 0 0 0 , e 
E assim por diante/cobrando-se mais 1$000 por conto ou feac-

ção ae conto de róis. * 
2 * c l a s s e \ 

Fretamento de navios : Sello 
Até o valor de 500$000 1«000 
De mais dè 500$ até 1:000$ 2$000 
» « 1:000$ » 2;00õ0 ' 4$000 

E assim por.diante,cobrando-se mais 2$000 por conto ou frac-
çao de conto. 

Sendo fretado o navio $>ara paiz estrangeiro,ou sem declaração 
deAugar, pagar-se-ha o dobro destas taxas. 

3 a c l a s s e 

Notas ao portador é à vista : Seíío 
Até o valor de 200$000 200 róis 
De mais de 200$ até 1:000$ 500 » 

E assim por diante,cobrando-se mais 500 réis por conta ou frac* 
çào de conto de réis. % 

4 " c l a s s e ^ 

Apólices ou lettras de seguro, e contractos ou lettras ée 
risco—Prêmio Sello 

Ate o valor de 1Õ$OOD 200 rs. ; 
De mais de 10$ até 50$000 d;000 
» » » 5 0 $ » 1 0 0 $ 0 0 0 2 : 0 0 0 » 
» « » 100$ » 150$000 3:000» 

E asam p)r diante,cobrando-se-maU4$000 por 50$000 oufrac-
çSo de 5Ò$000. 

Art. 4 — 0 sello dos tiiulos de Io e 3o classes ser>á cobrado : 
V Nos contractos de arrendamento, sobre o preço de todo 

o tempo da locação,v e nos traspassús,, o correspondente ao 
tempo, que faltar para terrniaaçâo4o praso; e aãò. ha vendo :esr 
tipulaçào de praso, ou sendo este incerto, sobre a renda de um 
anno, computando-se além disto, em aríibos os casos^ a quan-
tia que se estipular sob' o titulo de jóia, ou qualquer outro,. 

2- Nos de emphyteuse e sub-emphyteíise, quando isentos 
do imposto do transmissão de propriedade, a importaricia de 
20 annos de foro e a joia, si a houver. / 

3- Nas fianças prestadas em juizo, ou nas repartições pu-
blicas, sob e o valor arbitrado ou. estabelecido em lei oú regu-
lamento. - Ul- 1 

4- Nos titulos de arrematação de rendas publicas, a lota-
ção do excesso de rendimento, que o contracto devo produzir 
o que constituo as vantagens do arrematante* ^ 

5- Nas transferencias de apólices e acções de companhias 
ou sociedades anonymas, e títulos de obrigação ao portador 
das mesmas sociedades (debentures), sobre o preço de negoòia-
çao o i transmissão; se este preço não for conhecido, sobre o valor nominal. , , 

6' Nos títulos de contracto, em v i r t u d e dos quaes se pas-
s a r e m lettras na mesma data do contracto, e que não consti-
tuírem por si só obrigação nova, sobre a difforonça entre o va-
lor do contracto e o das lettras- _ 

(a) Soado o contracto feito por escriptura publica, o tabel-
lião devera declarar nella a importancia do sello das lettras e 
o modo porque foi pago. , 

(b) No caso de escripío particular, igual declaração sera 
lançada no titulo pelo exactor da fazenda, encarregado do sel-
lo, dentro do praso de 30 dias da data do saldo. 

7* Nos contractos de sociedade, sobre o fundo capital, qual 
quer que seja o tempo de duração, e nas prorogações, somen-
te sobre o accrescimo„si o houver. 

8* Nas dissoluções de sociedade, a quantia quo se repetir 
pelos k o c í o s , ou a parto que couber a algum ou alguns delles, 
não se tendo declarado o valor total. 

No caso de retirada de um ou mais socios, continuando a 
' sociedade com o mesmo contracto, a importancia quo for le-

vantada. -
9- Nos contractos, do que houverem diversos exemplares 

numerados seguidamente, sobro um delles somente, declaran-
do nos outros o exactor da fazenda,ro:vbedor do sello,o nume-
ro do exemplar sellado, e valor do imposto e o nome de quem 
inutilisou a estampiiha. Esta disposição não o extensiva ás lettras. % . 1 

10- No capital das companhias ou sociedades anonymas, 
suas agencias o caixas filiaes, sobre a importancia total das 
entradas, á medida quo o capital se for rcalis-mclo, 

11- Nos titulos em que se convencionar o pagamento por 
prestações do quantias que se não possam determinar, sobce a 
importancia de uma annuidado. 

12' Nos contractos com as repartições publicas, n\o so 
declarando o valor total sobro a quantia mencionada nas or-
dens de pagamento. 

13- Nas notas ao portador o A insto, sobre o termo médio 
dos bilhetes de cada classe om circulação no anno anterior ao 
do pagamento do sello. 

Esto termo médio será calculado, verificando-se o numere 
dos bilhetes omittidos, de cada classe em circulação no fim cios 
mozos do referido anuo, dividindo-se depois o total dos bilhe-
tes pelo numero dos mezes. 

» 
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Nomeações remuneradas 

Art. 5. F t o ^ sujeUasao seUo de j^/v w flbmeações tò 
- vencimento de 800$ parà oirôa, q»er o» titulos sejam passados 
pôr funcoíõnarios públicos, pela láasa do congresso, quer pe« 
lòs conselhos da i«|eriaeneía muâicípal, e 09 empregados de 
quaesquer <^trascorporações,e soçiedadeâanonymAs. 

A r i . ®» O a e l i o s e r á c a l c u l a d o i f i f a ç pr o r d e n a d o , g r a t i f i c a - > 
ç ã o o u o u t r o r e n & m è n t o d e u m . af ino* < x > m p r e b e n d i d a s a s p o r -
c e n t a g e n s , c o m m i s s õ e s e o m o i u m à h t ò f e c o n f o r m ô a i o t a ç â o . 

§ 1° Nos casos de aecesso, transferencia, remoção, ainda 
que para lugares de divèrsas repartições, recondução ou no** 
vo provimento para continuar no exercicio do mesmo emprego 
é augmento de vèncimentos, pagar-se-ha o sello proporcional 
da melhoria do vencimento*que houver^ > ' 

§ 8 * . 0 . s e l l o . d o . a c c r e s c i r n o s e r á d e v i d o , " a i n d a q u e s e n&o 
l a v r e m n o v o 9 t i t u l o 3 n e m a p o 8 t i l l a 3 , á v e r b a n d o - s e n a q u e l l e s 
e m y i r t u d e d o s q u a e s s e a c h a r e m s e r v i n d o p s e m p r e g a d o s . 

Àrt. 7- Somente á vista dos titi i losde nomeação devida-
mente sellados, se abrirá assentamento e serão os emprega-
dos incluídos 

em folha de pagamento; podendo elies tomar pos-
se e entrar antes de satisfeito o sello. 

Séllo fixo 
' * . . . . . . , . . . . . 

Art. 8* Estão sujeitos ao sello fixo os papeis, livros e títu-
los comprèhendidós nas seguintes classes : 

Classe ' • 

§ Io Papeis que pàgamsegundo o numero de folhas : 
Papeis forenses e documôntòs civis . . . . / . . 
Autos de íquálquar natureza . ... . . . . . 
Requerimentos, memórias è memoriaes dirigidos a qual-

quer autoridade» , * . V . . . . . í: . . , . 
Escriptos particulares ou por instrumento pu-

blico fôra das notas, em que directa oü indirecta-
mehte se nào declaro valor certo • . . . . . 

Traslados, certidões e püblicas-fórmas. . 
Sentenças e sobre-seriíenças extrahidas de 

processos, incluídas as de formal de partilhas . 
Cartas testemunhaveis, precatórias, avoca-

torias, executorias, de inquirição, alvará de ar-
remataçãó, adjudióação, ainda que expedidas á . 
favor da fazenda estadoal . . . . . . . . \ 200 reis 

Provisões de Cütela e outras não especifi-
cadas . . . '* » . . . • • , •*>• • • 

Instrumentos de posse, protesto e outros fô 
ra de notas . . . . . . . , . . , # # . 

Editaes é mandados judiciaes . . . . . 
Procurações e apiíd acta, não ^contendo clau 

sulas que tornem exigivel o sello* proporcional 
Suostabelecimento das mesmas V . 
Attestados e recibos de 5O$0OO. . . * . . 
Testamentos ecodicillos . . . . . . . 
Contractos, titulos e papeis não sujeitos ao séllo propor-

cional nem á taxa fixa maior do que a designada neste § . . . 
§ 2o Livros : 

De termos de bem viver, de segurança e os de rol de cul-
pados . . * . , . . . . . . . . . . i 

Dos cofres de orphâos • • . . . . . . 
De notas de protocollo das audiências, de a-

pontamentos de lettras e registro dos tabelliães 
e escrivães de qualquer juizo 

Dos distribuidores judiciaes e depositários 
públicos . . . . . . . 

Do registro de nascimentos, casamentos e 
obitos . . , .. . . . 4 . . . . " . . # 

Os que são obrigados a ter os commercian* 
tes, companhias,corredores, agentes de leilões, 
trapicheiros e administradores de armazéns e 
depositos 

Os dos despachantes . . . . . . . . 
As taxas estabelecidas nos parags. Io e 2o são devidas por 

meia folha de papel toda escripta ou em parte não excedendo 
de 33 centímetros de comprimento é de largura. Excedendo 
esta medida pagará o dobro da taxa. 

... V A • • 

100 róis 

29 CLASSE 

Papeis que pagam o sello segundo a su.% qualidade Ç 1.1 j J 

§ 3- Documentos diversos ; 
Kecibòs ou quitações particulares de 50Sooo para cima 
Conhecimentos de carga . . . 2oo rs. 
Cartas de registro de embarcação 2 $ o o o 
Titulos de posse de terrenos devolutos 5$ooo 

Excedendo de um quadrado de mil metros(450 braças) 
por lado òu correníe, cobrar-se-hão tantas vezes 5$ooo 
quantos forem os quadrados de igual numero de metros, 
excluídas as fracções. 

' § 4; Licenças:' 
A empregados públicos até tre§ mezes 
Por mais de 4 mozes, ISobo por cada mez 
Fara abertura de thealro, concedida pela 

autoridade competente 
Pára espectaculo publico de quo so aufira 

lucro 
Licenças concedidas pelos conselhos de in- \ 

teadençia municipal para o exercicio do industria / 
profissão, arte Ou oftício 

r 

38ooo 

loSooo 

2o$ooo 

•Â 
Id -rn Concedidas pela capitania do porto . ^ 

2S000 
Licenças o Alvarás não especificados . . 
Alvarás aos cxactòros da fazenda em que lhos for dada qui-

tação das contas de sua gestão : 
Ató 5ooSooo ISooo 
De 5oo$ ató l:ooo$- 2Sooo 

E assim por diante; cobrando-se l fooo por cada conto ou 
fracção de conto de róis, servindo de baso paryi o calculo o 
valor das respectivas fianças. % v 

9* Loterias : v 
lb^tes de loteriasrseguado o çomero da inteiros do plano 

approv^do, todos elles lootooo 
§6*4 Diplomas seiantifleos e outros: V 
Titulos de habilitação soientiflea ou de profissão lofooo g 

. As ajpostillas nos títulos scientificos passa-
dos por faculdades estrangeiras pagarão o séllo de 5Sooo, 
quando os titulados tenham de exercer $ua industria ou profis-
são no Estado. c 

• Provisões para advogar aos que não forem formados pe-
las faculdades de direito 

Por anno ~ v 20$ooo j 
Provisão de solicitador cada ánno 10«ooo 
§ 7* Privilégios ou concessões : 1 Diploma, titulos ou patentes de concessão de privilegio a 

qualquer empreza : ^ 
Por 10 annos oti menos praso lootooo 
» mais de 10 annos ató 20 SooSooe i 
»a » »20 annos . 5ooSooo 
Titulos de commissáo sem vencimento ou de emprego re-

munerado, ma* de exercicio eventual . lfooo j 
Titulos dè nomeação interina ou por mais de 

um anno, e os de emprego de vencimento annual 
menor de 2oò$ooo 200 rs. 

De 2oo$ ató 4oo$ooo . 4oo « 
De 4oo$ á 6oo$ooo r 600 « 
De .6òof á l:ooo$ooo . ISooo 
E assim por diante, pagando-se ISooo por mais um conto 

ou fracção de conto. 
Titulos de remoção de emprego ou pára a continuação de 

exercicio sem melhoria de fencimento v ISooo 
Cartas de autorisação de oóiftp&nhias ou so-

ciedades anonymas e de approv4gã& de' estatutos 25Sooo 
Dispensa de lapsos ae tempo I 0 8 0 0 0 » 
Cartas de perfilhaçàò, tantas veies quantas 

as pessoas contempladas * 2o$ooo 
Ditas de supplemento de idáde; idem 25$ooO 
Provisões ae opere demoliendo • V* loSooo 
De trapicheiro e administrador de armazém 

de deposito 2o$oòo 
De corrector e agentes de leilão j 
Despachante d7alfandega e ajudante > loSooo 
Interprete do commercio ) 
Guarda-livro ) 5$óoo 
Caixèiro despachante. ) 
Modo de usar o sello adhesivo; 
Art* 9. O sêllo será inutilisado, escrevendo-se a data e as-

signatura por cima da estampilha. 
§ 1* E^ competente para inutilisar o sêllo : 
1 Nas lettras do cambio e da terra o acceitante ; nas que 

forem sacçadas à vista ou sobre paiz estrangeiro, o saccador. 
2 Nas que se protestarem por falta de aceite, o escrivão 

do protesto. 
3, Nas transferencias de apólices e acções, o transferente 

nos livros, em que sé lavram os termos. * 
4# Nos contractos lavrados em notas e em Repartições pu-

blicas, o contractante que o assignar em primeiro lugar, col-
locando-se a estampilha no proprio livro. 

5* Nos contractos de fretamento de navios [carta partida 
ou de fretamento], o capitão ou mestre na nota do despacho 
marítimo de que deverá declarar o valor do frete; nos conhe-
cimentos de navio á carga, collecta ou prancha, o signatario. 

6' Nas facturas óu contas assignaaas de gêneros vendidos 
o comprador; nos créditos e outros titulos de obrigação, o 
devedor. 

7* Nas contas-correntes, o encarregado do sello ou qual~ 
quer dos signatarios. 

8* Nos demais titulos sujeitos ao sello proprocional ou fixo, 
taes como cheques sobrè banqueiros a banqueiros da mesma 
praça; conhecimento de carga e nos r e c i b o s ae 50# paifa cima, 
o signatario. 

9* Nos titulos extraWdos de processos, nas certidões, tras 
lados, publicas-formas, traducções e outros documentos oífi-
ciaes, o empregado publico ou o representante de corporação, 
qualquer que seja a sua denominação, que primeiro subscre-
ver taes documentos. 

10* Nas procurações e substabelecimentos por instrumen-
to publico fora das notas e nas apud acta o tábellião ou escri-
vão. 

1.1 Nos autos judiciaes e administrativos, a parte que assi-
gnar os arrazoados, articulados e allegações; nas demais fo-
lhas, o escrivão do processo. 

Excoptuam-se os de execução da fazenda estadual, cuio 
sello será inutilisado na guia para o pagamento da divida, pelo 
empregado encarregado ao sello. 

12 Nos requerimentos, o signatario, a autoridade que os 
despachar ou o empregado que antes do despacho lhes dér an-
damento ou informação. 

13 Nos testamentos ou codicillos, o escrivão que lavrar o 
termo de acceitação da testamentaria. 

14 Nos titulos sujeitos ao sello,passados pela secretaria do 
governador, congresso legistativo, directorias de repartições 
publicas, tribunaes de justiça e conselhos de intendencia, pelo 
empregado encarregado do sello ou pelos respectivos dire-
ctores, 

15 Nas procurações particulares e nos documentos não es 
peciíicados nos números antecedentes, o signatario, e na falta 
o empregado que vender o sello, ou a quem forem apresenta-
dos taes documentos para produzirem eífeito* 

16 Quando forem diversos os signatarios de um papel sujeito ao sello 
inutilisarà a estampilha o que assignar em primeiro lugar. 

Art. 10. Para completar a importancia da taxa devida, poderão ser 
coIlocada? num titulo estampilhasde diversos valores. 

§ Único. 0sello adhesivo será vendido no Thesonro do Estado ou nas 
Estações físc&es encarregadas da cobrança do imposto e em casas partícula 
re* autorisadas pelo mesmo thesouro. ' 

REVALIDAÇÃO 
Art. 11 Os papeis nao sellados em tempo ou que o tenhão sido com 

. taxa inferior & devida em virtude desta lei, a aquelle em que á estampilha 
nftp fbr com pe tentem ente inutilisada, flcfto sujeitos à revalidação do sello: 
pagando: 

i - Ne primeiro e secundo caso a multa d a S0*(. sobre a ímportancia 
não paga : no terceiro a de 25 ). sobre a ímportancia dó sello. 

S O dobro das .taxas designadas no n* aíitecedente os que estão sujei-
tes ao sello proporcional: se não forem rdvaltdàdos autes Uodia da venci* 
menlo. 
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g Uolco. O» títulos sem praso, o o& pasMulos 4 vista, coasiderOo-sd ven% 

c»»los para o f effeitos doate artigo no dia om quo forèm nauo*; p r o t e s t a i * 
ou aÀmtkdo*. 

Art. t í . 
«wáiiKipapel 
a 

Aos li tu I os som data oü qà+íàliVáreni eoieaJulit, sem què ido 
esuwlpapel toàbaò próprio, si^oatarío r*t ideado a emenda, s p p l i c a r - w - h a 
*n»pofiçfio relativa aosjaío setlados era /tettpa (art. i l ) f txeeptuadoft a-

qielles, cuío | ràso para o sello ofto se contar da data 
Art. 43 Á revalidado será calculada com ralação ao valor, de que ae 
r i pagai-o sello, Ufvo a ultima p i r te d o o . i d o a r t . 11, ainda q w ô 
no valor se âchè, ao caso do sello proporcional, diminuído por quita-

deverá 
mesmo 
çáo ou uutro meio legal. 

f i s c a l i s a ç A o 
Art. 14. As EstaçScs encarregadas da cobrança do sello, a que se re i* 

ré esta lei, ii fio poderão fazer exames noá.cartorios o» em RepartiçOôs para, 
averiguarem faltos de pagamento; cumprindo-lhoa no caso de inmccSo de 
que tiverem conhecimento, requisitar dai autoridades respectivas certidões 
ou.exames para procederem coutra os infractores. 

Ari. 15. Oo delegados, subdelegudos/e juizes districtaes s3o fiscaes do 
procedimento de soos escrivães, como recebedores do soHo. 

Art. 16. O JHÍZ, chefe de repartição publica ou qualquer autoridade es-
tadoal ou municipal, a quem for presente alguní proeesao administrativo ou 
judicial» no qual existam papeis, que níto teuhm page o sello ou a revalida* 
çao nofrjírasusjegaes, exigirá por despacho no mescáo procedo, aiites de 

^ lhe dar andamento, que a falta seja suppr ida. 

- MULTA 
i ' 

Art. 17. Ficam sujeitos á multa de 5$000 a 25§000 rs. 
alem das penas dò codigo penal, os empregados da arreca-
dação do sello, quando se verificar que foi eflectuada por 
taxa maior ou menor da que legalmente era devida. 

Art. 18. Incorrem na multa de 10$ a 50$000 reis, a-
lem das pena* do codigo criminal / 

§ 1* Os juizes que sentenciarem autos ou assignarem 
mandados ou quaesquer instrumentos e papeis que nen-
hum sello tenham pago. ~ 
' § 2* Os empregados que sem prévio pagamento do sel-
lo, fizerem assentamento em folha, de titulos de nomeação. 

§ 3- Os juizes, autoridades de qualquer cathegoria ou 
directores de sociedades anonymas, que derem posse e ex-

. ercicio a qualquer empregado, que nao - tenha vencimento 
dos cofres públicos, sem que o titulo de nomeação esteja 
sei lado. 

§ i* O chefe de repartição publica, juiz ou outro func-
cionarto que assignar contractos ou nomeações, attender 
officialmente ou deferir requerimento ou papel instruído de 
documentos não sellados, ou fizer cumprir ou que produza 
effeito titulo ou pàpel sujeitos ao sello, sem que o tenha 

. pago . , ' 
§ 5- O official publico que lavrar contractoj subscrever 

ou registrar papel sujeito ao sello, sem prévio pagamento 
deste. 

§ 6 - 0 thesoureiro que extrahir loteria"antes de pago 
o sello. . o » ( 

Art. 19. Ficam sujeitos à multa de 50$ a 200$000 rs. 
alem das penas do codigo criminal. 

§1* Os que falsificarem o sello ou empregarem estam-
pilha falsa, ou de quo já se tenha feílo uso. 

lã§ 2' O escrivão ou outro empregado nas estações do 
sello que antedatâr ou alterar o sello com o fim de evitar 
o pagamento da revalidação. 

Art. 20. O que vender sello adhesivo, sem a competen-
te autorisação, perderã o valor das estampilhas, que lhe 
forem encontradas e incorrerá também na multa do 20$ a 
100$000 reis, que será duplicada no caso de reincidência. 

Art. 21. As multas serão impostas ; 
1' Pelo inspector do thesouro, pelas mesas de rendas 

e .oollcctorias, cada uma em relação aos papeis quo nas res-
pectivas repartições se possam sellar, a quaesquer infra-
ctares, que nao sejam autoridades judiciacs, civis ou mili-
tares, incluídos os intendentes de conselhos munieipaes e 
os chefes de repartições administrativas, quando procedam 
em razao do seus cargos. 

R E C U R S O S E R E S T R I C Ç Õ E S 

Art. 22. Das decisões proferidas pelos chefes das repar-
ações fiscaes sobre questões relativa» ao imposto do sello, 
sobre as multas comminadas nesta lei, caberão recursos fa-
c u l M o s pelo Decreto n. 2343 de 29 de janeiro de 1859 
art. 3- § 1 e 27. ' 

§ I* Os administradores de mesas de rendas e colle-
ctonas recorrerão ex o f f i d o para a junta da fazenda admi-
nistrativa do thesouro esíadoal, das decisões favoraveis que 
proterirern sobre restituições do imposto do sello das multas 

S 2-Os recursos tanto voluntários como necessários 
serão interpostos dentro de trinta dias, contados da intima-
çao ou publicação das decisões, tendo efTeito suspensivo os 
que versarem sobre restituições. 

Art. 23. SerA restituida a importancia,do sello devida-
mente arrecadado : 

1 • l>e nomeação que não produzir effeito pela posse do 
nomeado ou pelo exercício do emprego. 

2; l)e contracto nullo, se a nullidade for absoluta. 

. Disposições geraes 

Ar.1' 0 lliesouro dò Estado ó o deposito central das estampilhas, sob a guarda e responsabilidade do re»pè-

M 

•Vi 
Ctivo thWHireiroeíeo eicrivâò de receit^ ft despeza. 

Art. 25. O impoato do sello cerá cobrado no thefou^ 
ro e nas Estações &eaes que lbe áfto tubordioadas. ' / ; 

Àrt. 26 . Aoa (>arlíçiílares, quô se proponham Tender 
e»tampiltia», serão estas fornecidas por meio d e compras 
no thesouro e terão direito <t untàeCommiss&o marcada p e -

j o governador do Estado, sèndo deduzida do valor da» 
estampilhas no a c t o d a compra. Essa commissão não ex-
cederá de 5 ' / . • 

Art. 2 7 . 0 produeto dos sellos arrecadados pelas esta* 
, ções fiscaes será recolhido trimensalmente ao« cofres do 

thesouro por meio de gáta« # balancetes especiaes, caben- j 
do aos exaçtores da fazenda, por este encargo, a jporcen-
tagem de 5-/. do mesmo produeto. i 

Art. 28. Serão admittidas denuncias sobre as infrac-
ções comniettidas peíos agentes fisçáés da fazenda, ca-
bendo ao denunciante metade das multas em que elles in-
correrem. 

Art. 29. Os contractos que forem obrigados ao sello 
proporcional não serão lavrados em livro de notas de tabei-
liào, ou mesmo de repartições publicas e companhias ano-

- nymas, sem terem pago a taxa respectiva. 
§ 1* Os que forem lavrados em autos judiciaes ou of-

fioialmente fòra delles/não serão assignados ou subscri-
ptos pelo escrivão ou ofBcial competente, sem que estejão 
sellados. 

§ 2. Os que forem particulares,onde houver repartição 
arrecadcdora do sello, ou desse lugar distante até 18 kilo-
metros (3 legoas), pagarão o importo dentro de 30 dias da 
data do contracto. concedendo-se mais 30 dias para cada 
nova distancia de 3 légoas métricas. 

Ficam, porém salvas as disposições seguintes : 
1 • Nas lettras de cambio e da terra, saccadas a dias ou 

mezes de vista, conta-se o praso para o sello da data do ac-
ceite. 

2. Os saldos de contaâ correntes pagarão o sello an-
tes de ajuisadas. 

3- Os titulos a praso menor de 31 dias serão sellados 
até a vespera do vencimento. , 

4a Nenhuma obrigação poderá ser solyida sem que es-
teja sellada. 

§ 3* O sello do capital das companhias ou sociedades ; 
anonymas será pago no praso de 30 dias, contados do em 
que findar o termo de cada entrada. 

§ 4* O das notas ao portador e á vista pagar-se-ha 
annualmente até 30 d^ Dezembro. 

Art. 30. Nao estão sujeitos ao sello : 
1* Os processos em que forem parte a justiça ou a fa-

zenda publica, os traslados e sentenças delles, os manda-
dos e quaesquer actos promovidos ex-offioio em juizo, sen-
do porém o rèo, quando afinal condemnado, sujeito ao. * 
sellõ. 

2* Os processos, certidões ou outros documentos exigi-
dos para o alistamento eleitoral. 

3. Os processos de desapropriação por utilidade ou 
necessidade publica, promovidos por conta do Estado ou 
dos Conselhos de Intendencia ^unieipal. 

Os processos de inquerição, disciplina, investigação 
e outros, que se instaurarem no corpo militar de seguran~ 
ça. -

§ 6\Oa attestados dos médicos, as guias das autorida-
des para sepultura de cadáveres. 

5 Os attestados do exercício para os funccionarios pú-
blicos receberem seos vencimentos. 

7* Os documentos de expediente das repartições publi-
cas. 

8# Os requerimentos de presos pobres. 
9t' Nomeação de delegado, stibdelegado e inspectores 

de quarteirão. 
10. Diplomas para o exercício de cargos ou mandatos 

de eleição popular. 
Àrt. 31. Os casos não previstos nesta lei serão regu-

lados pelas disposições mandadas observar pelo decreto n. 
8916 de 19 de Maio de 1883. 

Art. 32. Os infractores desta lei são solidariamente 
responsáveis á fazenda estadoal pela importancia da revali-
dação dos titulos sujeitos ao sello e das multas. Terão, 
porém, direito regressiro uns contra os outros, na ordem 
da responsabilidade contrahida. 

Art. 33. O Governador do Estado resolverá as duvidas 
que porventura se suscitarem na execução da presente lei. 

Art. 34. Emquanto o Thesouro Estadoal não dispo-
zer de estampil ^as suficientes, será o sello de verba pago 
nas repartições fiscaes. 

Art. 35. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, 17 de Junho de 1892, 4- da Republica.— Pedro 
Velho d'Albuquerque Maranhão.— Joaquim Soares Rapo-
so da Camara7—Secretario interino. 

Typ. d'«A Republica» 

j PÁGINA MANCHADA 
> !>• M 1 • li 
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TABELLA—B 

DO PESSOAL DO HOSPITAL DE CABIDADE £ RESPECTIVOS YENGIflENTOS 

A- ffipreyados Ordenado Gratificaçào 
. > * 

Total ' Somma 

1 Medico Director TABELLA A 
1 Ajudante « 
1 Aiiiameose Seoretario « « 

l:8oo:ooo l:^oo:ooo I Ptiariaaocntíco I:3oo:ooo éoorooo l:8oo:ooo l:^oo:ooo 
1 Enfermeiros 400:000 Soo:ooo Ooorooo l:ioo:ooo 
i . Enfermeiras mim 168:66^ f 00:000 l:ooo:ooo 
1 Cosiitbetro 800:000 3oo:ooo 3oo:oo<> 
1 AJvdaote do coslnbeiro $00:000 200:000 2oo:ooo 
* Serventes hilernos $00:000 2oo;ouo 400:0Q0 
2 Serventes de iimpeaa £00:000 áoo:oeo 4oo:uo» 
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que devem k w . a 

o r^ntDUTio imfri( 
Uvr4 aberto» mimèrad^, fúbirLeadàé 
éi içerrf tdopêlo p r á i d è i t t e do gyvtfftio muni* 
cipal. *' 

Art . 83. Aeleiç&o eoineg&rà e t e rmina i* n o 
owaraodia* 

§ ProcedeNw*-ha a eletçfio logo q u e c o r a -
parecerem cineo membros doe quo compoeia ,& 
ujeza, jwyào eatéa offectivoa ouaupplüutô* . 

Si até &a de* ftorna t iver faltado í l gum naexa-
rid» o premdeoie e oa tnetubroa que iüinpàfe-
cerem couvlclar&o utn ou üwiis eleito r e a p m ç a 
te«'para preencher o Vagar ou logarea aba que 
faltaram. 

g í . Nàe ae podendo realizei1 a orgauiaaçSo 
da noéza eleitoral atò as doz horas do dia» o&o 
terá logar a e l e i t o . 

f (Com.) 

LEI N. 2 0 DE 2 5 DE JUNHO 
âQÍmt 

6Ò;ooo|ooo 

4o«ftcèi*é 
: § " j p f a r t ^ jMiò f í ea \ 

N . I Araonwaçào e j n r o e da divida «o BaneO 
d o B r a z i í 60:ooofooo 

» & Juros de apólice» ifeooolooo 
§Intírucção publica : 

ê í Direotaria e aecre-
t*»ia 0 v 12;540ooo 
N . 2 Corpo àoeente do 

Áthene* , 3&4S0#ooó 
» 3 Material de ensi-

no 5:oooSoo 
» 4 inatruc. primaria llo»4ooft 
» 5 Bibliotheea pub.» 600S000) 

§ 3* Congresso do Estado: 
r i Subsidio aos de-

Jatados J7 t856íooo 

itinerário S:184|ooo 
* 3 Secretaria do Con-

f e s so 5,78o$0oo 
Expediente» agoa e as8eio 6po#õot>' 

165:OOOgOOO 

S8:loo$ooo 

mente 
Janeiro de íaoÁ ett AUnte ftlfm-

LOi* 
pães as despesas 
{martela e soa lllumina 

e 
da 

Orça a rebeita e fim a despesa do 
Estado, 

| g 0 Govfifhádordo Estada .to Rio Grande do 
Norte: Fàço sabòr <|ue o. Congresso Legisla-
tivo decreta eou saacciono a \èi seguinte : 

Art^ 1- A receita do Estado do Rio Grande 
do Norte, relativa aosojsondo semestre do ex-
ercício de 1893 <í l ixada na quantia d e ' . • » 

Réis * l ,037,000$0o0 
g 1- Imposto de 10 •(. sobre todos os gene-

ros de exportação, ineluí jv^ os mannfactura* 
d^s, a excepçilode pelies de caprinos, 0 \ani-
gcros v c]ue pagarfto 5 ) . 

ç 2 Imposto de estatística comniercia! so* 
bre todas as mercadorias de*tina<las ao consu* 
tuo no Estada o q u e n f l o sejam de sua produc-
ção, estando o imposto na rázfto de 4 •). de 
seu vator oííicial. - • 

§3" Dizimo dti gado vaccutm cavallar, rnu-
a r e j u m e n t o s * 

§ 4 ' l i e m de pescado, 
i 5- Taxa de 3$000 sobre cada rez abat i -

da pa ra o consumo publico. 
6 ' imposto .de sello. 
7- Custas judic iar ias . 
8 ' Emolumentos das repartififfes publicas. 
9* Mi i l t as for míracçriode leis 0 regula-
n ^ ti tos. 

> 10 Imp uto tie 10 j . de velhos e novos 
dire i tos M)bre numvíiç5es> aice»sos ou o u t r a s 
quaesquer vantagens. 

§ 11 Bondados pioprioâ do Estado, inclu-
sive a? t e r ra s publicas. 

§ 12 Imposto de 150 réis sobre ga r ra fa de 
cerveja, vinho e deir.ais bebidas fermentadas , 
iudns i ve g e n e b r a s * ^ ; 

§ l á ídem de 300 reis sobre garrafa d e ver -
muth, cognac, champanhe, ficoros eout râs be-
bidas de igual ciássiücàçãò: 

£ 14 Ídem de 300 re is por litro de aguar^ 
dente não produzida n o Estado. 

§ 15 Idem de 5$000 r s . por milheiro d e cha-
rutos e 2$000 rs. sobre milheiro de cigarros 
não fabricados no Es tâdò . 

§ l õ ldem de 5 ]* sobre o producto de lei* 
lôes vt 8 . ] sobro o .de salvados. 

S 17 Décima do h e r a n ç a s , legados e doa-
çoes. . *" 
' § 18 Juros de l» . ) - ao anno solíre let tras 
voncidas \ui* íleVedoresà fazenda. 

§ 10 Idem de 18-). a o anno sobre a reten-
ção de .dinheiro* publicosem foáer dos exacto-
res da fiuentla. ; 

§ 2 0 Imposto do 10'). sobre t ransferencia 
de c o m í c i o s tai emprèzas dc Es tado. 
' § 2 1 ldom de 5 ) . sobre contractos, Mia re^ 
novação ou piyrogaçãe e sobre concessões ou 
privilégios. 

§ 2 1 Ídem de 10.)' sobre tran^missao de bens 
immoveis, pagos pftlo adquirentc . 

g 23 âo 300$000 rs. sobre mascates 
de rélojoaria ou jóias, salvo os que morarem 
no Estado, que pa^arfto somente 100$000 rs . 
' 6 t í Idüiude 50S000 rs . sobre mascates de 

54:43oíoo> 

pei 
» 5 Publicação dos tra-

balhos legislativos 2:ooogooo 
§ 4? Governo do Estado : 

» 1 Subsidio ao Gover-
nador 15:OOOSOOO -

2 Secrot. do Governo 29;23o(Jooo 
» 3 Expediente, agoa e asseio 2:7oo9ooa 
0 4 Púbiícaçíio doa á-

ctos administrativos 4:5oo9ooo 
» & Aluguel de casa pa-

ra palacio 3:ooo8ooo 
§ 5B Magistratura ; 

Jus t i çado * i i^tau-
eia» inclusive o pesso-

al da Secretaria do Supe-
r ior Tribunal , expedieu-
te, agra o asseio 53:loo$ooo 
» 2 Justiça de im inst.* 114:3v>o| 
» 3 Primeiro estabele 

cimento aos magis-
trados 8.7ooflooo t74:looSooo 

§ ^ Policia administrativa: 
» 1 Vencimentos do che 

fe de policia e do p,es-
soai da secretaria 17:4oo«ooo 

» 2 Aíluguol da casa, 
agoa e asseio á;^ü4;ooo 

» 3 Serviço mariti-
m o 4:35o9rao 

> 4 Diligencias policiaes. l;o5o$ooo 26:oo4flooo 
§ 7' Segurança publica 

» i Vencimentos dos 
carcereiros 8:19o8ooo 

» 2 Aluguel de casas ; . 
par:* prisão Soofooo 

» ^ 1 i luminarão 

asSèr feitas petos ootw«tto» í»aolc 
icoin aluguei de casas p u * ? cadela 
luminaçao, eicepto rio sckanicipio ( 

é. O Thesouro doEstado íorneeerà à j " 1 ^ 
dencia da Capital a qua&tlJM}* S.OOOftOOO a tllalo de 
auxilio para prover as despesas d^ lUuminaç&o pu-
bUea até 81 de dezetabrpjde l « a , títoaododeveri ser 
transferida para a taesma intendencia o respecuvo 
contraolo^. 

Art. As contas.qae se acharem em atraso no Tne-
souro até o fim de exercido financeiro, poderão ser 
examinadas e tomadas fora das liorasdô expediente, 
percehende os empregados incumbidos do trabaino 
uma gratificação rasoaveKabonada pela verba «Even-
tuaes,» se assim o autorísar ò governador 

Art. 10. O governador do Estado è aatorisado: 
S1. Aliquiüar aé dividas de üaeé credora a fazen-

da, recebendo mediante annuencla dos devedores e 
la importancia das ofesmas dividas os bens hypo-
theoados em ^irantiá destas sem restituição do 
cesso que pela ávMiaçüo jà feita possam ter os mes-
mos bens; procedendo se nos termos d* tei vigente 
com relac&o âquélles que se recusarem a este m$lo 
de liquidado, ; . 4 ' < 

Os bens assiip recebidos pela fazenda serão venal 
dos em hasta publica. 

% 2* A abrir um credito de 3oo$ooo uA verba «E-
ventuaes» para gratificar aos dois funccionarios.que 
se encarregarão dos trabalhos de escripturaçao da 
Secretaria do Congresso durante a presente sessào. : 

S3 ' A abrir créditos suppiemeirtares para occor 
rcr a insuftlciencia das verbas votadas nos diíTefen-
tes §§ do art. 2. destaiei, precúdendo sempre a.com-
petente demonstração do Tbesouro. -

A contrabir emprestimos a!é a quantia de 
8oo:ooo$óoo para o pagamento da divida do Banco 
do ttrazüedav apólices estadoaos.- exceptuaüas. as 
que vehcciu juros de 5* ..ao anno, e para o empre-
bendLmento de serviços extraordinários ede nature-
za produetiva. que desenvolvam e animem o pro-
gresso do Estado. ' 

Art. 11. Kevosiam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado do Rio G. do Nor-

te, de Junho de 1892, 4o da Repuhlica.— Pedro 
Velho de Albuquerquê Maranhão— Joaquim Soa-
res Raposo da Camara— Secretario interino. 

beiecer una confronto eritrb o» traba-
lhòsdo aotual CongroMO ô os dar 

Suelle que Íoi diesolvifflr por decreto 
a Junta Governativa. 4 
Nao o fatemoa, A cumples enume-

ração dos píoiectos votèaos e iâ con-
vertidos em m, todos de acoordo com 
as ideiaá da escola demooratica, com 
os princípios do regimon republicano, 
ó bastante para attçster a relevanóia 
dos serviços prèstódos pela patrióti-
ca corporação. ^ 

Eil-os ; 
Revisfto è* Çonstituiçíiç ; 
Lei de veapqns^bih^tle d9 «QyoJCr 

nador: - . . 1 
Lei de organização murücipal; 
Corpo de Fazenda ; t . 

i Credito para decoraçàp de palacio e 
iàstallaçílo do Supe^r Tribunal de 
Jus t i ça ; 

Policia admmiatraUva ; 
Organisação j üdiciãn^; 

_ Força publica; . , 
Proíogação d& praso aos devedores 

da Fazen la; 
Lei eleitoral; 
Reforma do ensino ; 
Lei de sellos; 
Hygiene Publica; 
Reforma da Secreta ià do Governo : 
Reforma da Secretaria do Congres-

das 
prisoqs 2oof(ooo 8;69o(|ooo 

§ 8. Força publica 
» 1 Pessoal e mate-

terial para o corpo _ 
militar de segurança. 254:4?5Jooo 

» 2 Aluguel das casas 
para .quartel 

» 3 llluminjiçflio dos 
luarteis 

die-

4ooSooo 

»4oo$ooò 

&ootooo 
Soofooo 

fizonlíis , min 1 azas e quinquilharias e 
20M00 rs. sobre os que mascatoarem exclu-
áivainènlc com. miudezas, obras de ferro ou 
flantlre. . 

§ 25 Idrm de 30$0ü0 rs. sobre curral de 
apa&hat* peixe no iittoraL 

S 26 Idem de 500$000 rs. jsobre péssoa que 
se encarregar tíc salvados de navios que enca-
lharem nas costas, baxios e barras do Estado, 
Mftk qualqnor titulo que se apresente ainda que 
seja o próprio capitão do navio, pago o im» 
pò*to aiites que sejam levados à arremata» 
çtfu os salvados. : 1 -

$ '47 Idem de 400 rs. por tonelada de navio 
ou vapor de longo curso, carregado ou descar* 
regado nos poitos do Estadc, pugo o imposto 
por cada vez que carregar ou descarregar, ex-
ceptuados o* vapores que lizerem viagens re-
gulares a'»s portos do Estado, os quaes paga-
rão este imposto na razào 4e 100 rs. por lonel-
jada. 

§ 28 Idem de 50$000 sobre barcaças gran-
des on hyates de um ou dois mastros, e quin^ 
/e mil reis sobres barcaças pequenas, lanchas 
OU ríiÍtiM*i>s.. 

§ 29 I lem sobre equlpagem e cascos de em-
faamiçAe*. . 

5 30 Idem de 20$000 rs. sobre ps práticos 
das burras'ou cxstas do Estado» 

S 31 Idem de So$ mo r s . sobro agentes , pro-
curadores ou prepostos de companbus de se-
kfitrV He qnalquer naturcaa . 

4 32 Dívida activa. ) 
2 33 Prodücto dos bens do/evento. 
| ^ Idpm de venda de gtíneros» utçnsis t 

Iramòveff do Jhtado. 
. 8 35 Receita eventual . ^ ^ 

i l r t , S»—A despeza estadual para o feguudo r 

» ^ R e m e d i o e 
tas às praças 

» 2 Eventuaes 
§9* Hygiene e caridade publica 

9 i Pessoal 13:7oo8ooo 
» 2 Material 6:0008000 
v 3 Dietas aos doen-

tes pobres l&ooo$ooo 
» 4 Medicamentos 9:ooo$ooo 
» 5 Lavagem de rou-

pa e enterrainentos 9oo$ooo 
» 6 Diaria aos presos 

Pobres 2o:noo3 > 
§ 10* Corpo de Fazen ia 

* 1.® Pessoal confor-
me a lei n. 2 de l 
do junho 93 67:oÍü$;joo 

• 2.® Material, inclu-
sive expediente, a-
goa, asseio « aiu-

. guei de casas pa-
ra as repartições 
fiscaes 

» 3 Despezás de im-
pressão 

» 4 Porcentagem 
aos cxactored da 
Fazenda Ío:ooo3ooo 

» 5 Serviço maritimò 7:ooo$ooo 
§ i l Juros do Riònto-pio do Es-

tado § 12 Obra1» publicas 

256:o23$ooo 

SO 

67:3op$ooò 

4;o5ofiooo 

3 :ooo8qoo 

93:c6j$ooo 

1:500$000 
lõ':ooq$ooo 

» 13 Aposentados ^ reformados 6l:65oj}ooo 
» 14 Exercícios findos lo:oou$ooo 
» fã Reposições o resthüiçoos u:ooo|ooo 
» 16 Evontuaes . &ooo»ooo 

Disposições gera es 
Art.3\ As operações de receita edespeza e a escri-

DtUracão do Thesouro Estadoal c das repartições, que 
E o subordinadas, se exècutorto por exercicio 
lluanceiro, e este continuará a ser contado do l- de 
Janeiro a 31 de dezembro o mais 6 meses addicionaes. 

Q 1- Nos 0 inezes addicionaes nao será permitUdo 
autorisar ou fazer despezas novas por contk das con-
signaçdes pertencentes ao período economico a que 
ellcs sko,aSdícionaas, exceptuadas as deâpewsjjue 
forem liquidadas dentro do me«nQ annojjMnoeiro-

/ Os tres primeiros mezes addicionaes servi-
da renda devida c para a liqui-

anteriormente 

A REPUBLICA 
Natal, 28 de.JiMiho de 1892. 

Está morta a questão que deu lo-
gar ao celebre manifesto dos 13 ge~ 
neraes e tanto alvoroço levantou nos 
arraiaes da opposição. 

A camara dós Deputados, do mes-
mo modo que o Senado federal, a-
caba de resolver que o Vicé-Presi-
dente da republica, o beriemerito 
Marechal Floriano Peixoto, preen-
cherá todo ó primeiro periodo go-
vernamental. 

Eis o telegramma que^ a proposi-
to, recebeu ante-hontem o Exm. Go-
vernador : 

«Rio, 26. 
Governador do Estado—Camara 

Deputados decidiu hoje de accordo 
resolução Senadoque Vice-Presiden-
te republica preencherá todo perío-
do pre klenciai.—Fernando Lobo—. 
M. Interior.» 

Uma esperança de menos para os 
especuladores e inimigos da republi-
ca.' 

Parabéns ao paiz. 

AUGUSTO MARANHÃO , 
E<te nosf-a ilistincto colhida c presado amiga, 

ac.HD0auha.lo .ic sua e x m . / a m i i - a , sogwo no 
rtJatóa» com;i)bi p;u';i a Capital Ü ederal. oo-
de vai dúseuípculKir o lionruio muudati» ütí dtí« 
pulailí» eleito ps-Io parlido ropublioam». 

Cre«cido numero de amw>s, filtre os quaes 
ãoha»am-se o exm. Dr. Pedro Y«Uk>, o co> 
ruiiel Francisco Gurgol, coronel AntoninoNery, 
canitüo Arllnir Lisboa, ajvevsos deputados es> 
taittiaes e outros cidadãos representantes de 
diversas classes, acompanharam-no da casa 
de su;i residencia e receberam-lhe a bordo o 
abraço da de<pedida. 

Temos ioda a conliança de (|ue o no?so pro-
sado aiaigo. republicano de boa tempera e re-
levantes serviços, desempenhará, com boura 
para si e para os seus committentes, o impor-
taute mandato que lhe foi confiado, para o que 
sobram-lhe talentos e qualidades cívicas. _ 

Boa viagem. 

Credito para a inâtallação do quar-
tel de policia; 

Lei de monte-pio; 
Subsidio aó Governador; 
Extihcçao do município ae victp-

n a 
Lei creando feriados e lei orçamenp-

t<\ri£i 
Ao*todo—vinte e uma leia. Ficaram 

dependentes de ultima discussão— 
um proiecto de açudagenj, um de«us-
pensão de impostos e um da vaccina-
nac&o e revaecinação. * • 

Como se vê, não se tratou, no seio 
do Congresso,de um sô assúmpto que,, 
nao foBse de reconhecido interessei pu-i 
blico. Nem uma< concessão foi I O T » , 
mesmo a titulo de íncremsntòf-tf 
tria. A única, que se pretendeo, a ae 
loterias, foi repellida por uaarume vo-
tação do Congresso. ; „ .. , . ,v'. 

Em d i v e r a ô s dopartamantos da a.tt; 
minia tração os serviços ficai^pa. rae-
lhor distribuidos e remunerados, na-
v e n d o , entretanto, não pequena eco-
nomia dos dinheiros pubheofivCs . 

Prôva-o, de modtf decisivo., a lei ae 
organisação judíciiaria que p<̂ r «ft: 
responde à verrina que, sob o titulo 
«Esbanjamento», publicou um dos ul̂  
timos números do ltio Grande do Norte. 

Nossos applausos aos íllustres re-
p r e s e n t a n t e s do Estado, nossos para-
béns ao eleitorado rep iblicano que 
lhes confiou o honroso mandato. 

. 8 2 
rão para a cobrança da renaa aevie 
daçaoe pagamento dos serviços 
auíorisados. e os tres últimos para conclusão do re-
colhimento da renda cobrada pelas estações arreca-
dadores e abono xias respectivas despezas feitas até 
31 de março. , . „ „ „ „ 

Art á.- Os dízimos dc gado e pescado serão an-
nualmente vendidas cm hasta publica perante o The-
souro nãs seguintes epochas : -

I O dizimo do gado no me* de abril do anno sub-
sequente ao da producçào. quando se procederá a sua 
cobrança que deve ser em especie : II O dizimo rto pescado no de novembro do 
anno antecedente. . .. . 

Art &• K' vedado As intendencias tributarem as 
mercadorias destinadas â exportação, ainda quá el-

53 w Í67;do art. 1- dódec. n. 2 de M de dezem-
bro dê 1891 passarão do 1- de Janeiro de 1*3 em 
diante a bxer parte da receita municipal, podendo 
as Intendencias taial-os e incluil-os nos iwpectivos 

° r r T o (lm do corrente exercício esses impos-
tosserão cobrados pela» repartições llscaes do Esta-
do fazendo parte da renda estadual o seo producto. 

CONGRESSO ESTADUAL 
O Congresso Legislativo do Estado 

terminou no dia 20 do corrente os tra-
balhos de sua primeira sessão ordi-
naria. 

Cumprimos um grato dever depon-
do aqui a expressão do nosso júbilo, 
as homenagens do nosso louvor pelo 
patriotismo com quo os illustres con-
gressistas desempenharam sua im-
portante missão. 

Corporação potitica, como ê, como 
nao pode deixar de ser, o Congresso 
Estadual nâo attendeo, entretanto, a 
reclamos partidarios; iuspirou-se ex-
clusivamente no bem publico e sob o 
influxo dessa inspiraçfto elaborou to-
das as leis necessarias à nossa deft-
uitiva organisação. 

PAGINA MANCHADA 

Ao terminar os seus trabalhos ofUnigresso 
Legislativo do Esta.tu votou, por unanimida* 
de, a seguinte ^ 

«0 Congresso Legislativo <lo RioGran.le do 
Norte, applaudindo o modo correoto e patrió-
tico com que *e houve o actual Governador do 
Estado collaborando nas leis de organisação 
«ue votou, dentro dos limites que lha traçafa 
a constituição .le 7 -de Abril, applaadindo 
taoibem a d i r e ç ã o accentiiadameate repu-
blicana, honesta e justa que ha dado aos 
neizocios públicos «io Estado, pelo que ha 
disperíado a sympathia da maioria de seus go-
vernados, que por isso confiào no futuro 
grandioso da patria potyguar, ao terminar 
us seus trabalhos da primeira sessão da pri-
meira Legislatura, dirige ao Ex- Governador 
uni voto de louvor e congratulação, protestan-
iio>IIie ao mesmo tempo asuaadhesao e apoio.» 

N A-U FR AGlOBOtSoi3Í l0É$» 
Domingo, 19 do corrente, reali-

sou-se no theatro «Santa Cruz» ura 
espectaculo da sociedade particular 
«Phenix Dramatica,» em beneficio 
das famílias dos naufragos do en-
couraçado «Solimões.» 

Foi levado á scena o notável dra-
mo era quatro actos«Os Mineiros 
da desgraça») producção do eminen-
te escriptor Quintino Bocayuva. 

O espectaculo terminou com uma 
scena representando o naufragio, 
durante a qual o intelligente amador 
Ezequiel Wanderley recitou do pal-
co inspirada poesia do laureado poe-
ta, nosso distineto amigo, dr. Se-
gundo Wanderley. 

Houve animada concurrencia,sen-

•r- •Ai 

• t WSfá îr.ittto' 



A REPUBLICA 

í 

do hiier^idameote applaudidos os 
disctincios amadores. 

Por falta de espaço deixamos de 
fezer demorada apreciação sobre 
mais essa festa da caridade, á qual 
soube corresponder dignamente a 
população desta capital. 

Nòssas felicitações aos seos illus* 
tres promotores. 

No proximò numero publicare-
mos a bella poesia a que nos refe-
rimos. 

T e l e g r a m m a s 

RIO» ti dd Junho. 
Governador do Estado do Rio G. do Norte. 

—Pego ainda toda solicitude para os trabalho» 
da Exposição de Cui&tgo.—Seguio para esse* 
Esladó ò auxiliar da oc> :inii$são Contrai Ta-* 
nento Barros Barreto, o qual recominèndo á 
V.Ex, confiando no auxilio que prestara jun-
toLcom missão nomeada por V. Èx.—Ladtsluu 
Netto.—Vice Presidente.' 

BELEM, 22de Junh*. 
Governadores dos Escalos.—Dia bojo com 

memora povo Paraense 4ata gloriosa promul-
gação Constituição Política deste Estado, cuj \-
soinbra vai trilhando, sendo progresso anima-
do sentimento alto patriotismo, empenhado na 
defesa instituições republicanas vigentes.--Sau-
do-vos.—Lauro SQdr$. 

RIU. 24 de Junho. 
Governador.—Communico-vos assumi hoje 

cargo ministro agricultura. — Sauia-vos—òV/1-
Medcllo. 

DRSTEílRO 25. 
G^tferaadur.—lastnllou-so hoje com grande 

eonçurrencia popular o Congresso Constituin-
te do Estado, forão eleitos Governador e Vice 
Gòvernador provisorio Cidadão Teneut* Ma-
noel J . Machado e Tenonle Coronel Elyseu 
Guilherme da Silva, ao encerrar sessão foi vo-
tada uaanimemtmto a seguinte mojão: Presiden-
te da Republica: O Congresso Constituinte do 
Estado dd Santa Catuarim installado hoje re-
solve assegurar pleno apoio ao Benemérito Pre 
sidente da Republica Marechal Fioriano Pei-
xoto. e faz votos para que S. Ex. continue de-
sempenhando pátrioticainente missão de man-
ter integridade e desenvolver o progresso da 
Naçfto sob o influxo do actual rogimen políti-
co. 

O Presidente,—Elyseu Guilherme da S i ha 

Por incommodos de saúde seguio 
para à Capital federal o capitão Ga-
vião Pinte, do 31 Batalhão de in-
fantaria. 

Desejaüios-lhe boa viagem eprom-
pto restabelecimento 

QUESTÃO JURÍDICA 
HAREÀS-CORPUS 

Promettemos em nosso artigo anterior pro-
vár que a jurisdicção não era uma questão geo-
graphtca, mas uma questão de funeção, e com 
os proprios argumentos adversos demoustra-
niviS ta nbeio que o habeas-cOrpus constituía 
um incidente do processo criminal. 

Insistimos ainda um pouco sobre este ponto. 
O habfias corpus, cuja instituição ú a ruaÍ3 

bella coa^uista da liberdade contra os excessos 
deploráveis da autoridade prepotente, tem 
por fundamento a illègaüdade de uma ordem; 
rasSo porque, o nosso código dí> processo exi-
ge no art. 341 entre outros como requisitos de 
ín^trucção, o eonleudo des*a ordem, as rasões 
em que funda o paciente a ^persuasão da ille-
galidade, e quem delia ó causa ou auetor. 

O juiz. que na instrueção da ^ulpa, por ex-
emplo, ordena a prisão fòra dos casos detini-
dos na lei» determina polo constrangimento, 

digo o qualifica de'" recurso, dependente dos 
termos uo processo, que motivou a ordem ou 
decisão. 

O julgamento por autoridade diversa não des-
viatura esse caracter, porque isto ó da indote 
de todo o recurso, como não desnatura a con-
cessão da fíau;;i por qualquer autoridade cri-
minal, quaudo arbitrada no mandado de pri-
são. como não.deBuatura aiudao aggravo, que 
originando-se do feito eivei, ó julgado por au-
toridade superior. 

Quem afnrmara de boamente que o aggra-
vo não se reputa inrideute» simplesmente por-
que instruiudo-so. como o habcas-corpus com 
as próprias peças originarias da decisão, tem 
processo especial e juizes diíferentes ? 

Porventura o aggravo, o kabóas corpus, 
e tantos outros incidentes, uma voz providos, 
nao Mo remettidos ao julgador do foito para o 
devido cumprimento ? 

Asseveração da parte do articulista, de que 
nãoô um iucideute, que não altera, não sus-
pende, nãoannulla os effeitos de uma senten-
ça ou ordem, *e de que, portanto o art. 6*3 da 
constituição federal sd ô referente d vocação de 
feitos, revela quo seo autor desconhece os prin-
cípios mais elementares de direite, e aquella 
afrirmativa encontra resistencia formal na ex-
pressa disposição do art. 18 § 3 , 5 e 7 da lei 
20J3 de 20 de setembro de 1871. 

Disse o articulista, com ares dc sufflciencia, 
que confundimos competencia com jurisdicção, 
e em relação ao art. 47 do Decreto do II de 
Outubro de t890afdrma que foi esta expressão 
ahi empregada no sentido territorial dc poder 
aautorídode estender-se a esta ou aquella par-
te do territorio. 

Cerebriua apreciação ) 
O legislador na coufecção da lei, assim como 

não pode etnpregar phrase ou palavra inútil, 
também nlo pode ajuntar-lhe sentido differen-
te do que lhe è technico ou sclentiftco, e até 
hoje • termo jurisdicç&o nunca exprimio na 
lei outro que não fosse aquelle que justamen-
te lhe dão os juriscensultos. 

Teixeira de Freitas no $14 do processo ei* 

vil w Pereira e Souza dettuié jurisdicção—o 
dizer juridieo. pelo qual o jpoder judicial está 
autorissdo a exercer suas funcçóés; e eompe-
leàcia, a jurisdicção de um juli em caso sufe-
mettído ao seo coubeolnieiito. 

Um juiz pode ter jurisdicção, dizemos Pra-
xistat, e nao ter competencia* mas não pode 
existir esta sem aquella* porque a competencia 
é o limite da jurisdicção. 

Si a jurisdicção n$o exprimisse um acto de 
fuftcção. mas um limito territorial, como o* 
rigem do poder seccional na concess&o do ha-
beas cot isf seguir-se-hia por este principio, 
que a Rtu»ç&o» abrangendo igual circumscríp-
ção em um ou mais Efttados. seria por sua vez 
competente para conceder qualquer habeas-cot* 
/>M*,fodseou não foderal. 

O legislador, quando no art. 47 do decreto 
citado, commetteo esta altribuição ao juiz de 
secção. mas dentro do limite respectivo de 
sua jçrisdicção, Bigniíicou como jurisdicção o 
poder, como limite a competencift, cujos actos, 
quo a ò a l e i detinp, acham-se expr^ssamento 
mencionados uo art. 15 do dito decreto. 

Entro os casos, porem, quâ eüo enumerou, 
uão foi expresso o da concessão de habeas cor-
pus a cidadã* s detidos por ordem da justiça es-
tadual. E, si a competencia ó matéria strictip 
júris, que no dizer do D.illoz não so entende, 
nem sul>fcendtl-sopordeducçõcse analogias ; si 
o que oxpressamento a lei não coufore, presu-
me-se vedado (^Aviso do 30 de A g o s t o 1 8 3 1 ; ) 
ô claro que carece dc competeucia, o juiz sec-
cional ; o basta alem disto at tendor/que o art. 
63 da Cousiituiç&o francamente, positivamen-
tn -conferio essa attribuição ao Supromo Tri -
bunal Federal, mediante recurso o voluntário. 

Pi-la Exposição de motivos que preeodeo ao 
mencionado decreto por occasião de ser pre-
stuite pelo Miuistro da justiça ao Chefe do Go-
verno Provisorio, ainda se deduz-o niesmp 
conceito, porque diz el lc ; 

As formulas mais s ingelas mais promptas, 1 

e do maior eflicacia foram adoptadas, o, como 
uma sol ido garantia em favor daquelle que sof-
fre o constrangimento, ticou estabelecido rc-
cutso para o Supremo Tribunal Federal em 
todos os casos de denegaç^o da ordem de ha-
bcas corpus*» 

Do trecho transcripto ainda 6 concludente: 
primeiro, que o articulista claudtcou, quando 
referindo-se a esta parte da Exposição asse-
gurara que o habeas corpus na maior latitude 
foi também commettido ordinariamente ao 
Supremo Tribunal; segundo, que o habeai-corr 
pus dependendo de recurso para ser conhecido, 
os juizes de secção nem são superiores aos jui-
zes estaduaes, nem constituem instancia supe-
rior. -

Conüando pouco o articulista no9 argumen-
tos que produziu» soccorreo-se a um brilhan-
te estudo do conselheiro Aquino e Castro, in-
serto no volume 5> do Direito è procurou pro-
var, extra tando certo periodo que aquella com-
petencia era sustentada pelo iIlustre conselhei-
ro. 

O articulista, digamos a verdade, não com-
prehendeo a doutrina do diguo ministro do Su-
premo Tribunal. 
•SendM questão, di ha muito a ;ii controvertida, 

si podia o Tribunal conhecer ou não origina-
riamente *» pedido de habcàs-corpus, questão 
hoje decidida em sentido negativo, como an-
teriormente mostramos, o illustrado ministro 
argumentou no sentido da concessão origina-
riamente, o mostrou que escapando aos juizes 
de secção alguns actos da administração fede-
ral que podessom provocar o habea$~corpus, 
ficariam certas autoridades sem esta benefica 
e poderosa garantia da liberdade individual; 
mas não quiz com isto provar aquella compe-
tência, e tanto não foi esse o &eo intento, que 
referiudo-ao a um outro artigo do doutrina no 
Direito voL 53. de que aliás è um dos seos dig-
nos redactores, consignou uma nota, concebi-
da nos seguintes termds (Direito vol. 56)i 

«O que o artigo impresso uo volume 55 sus-
tentou, foi que ao Supremo Tribunal compete 
conhecer origiaariamonte das petições de ha-
bcas-carpus que lhe forem apresentadas ou 
sejam as prisões ordenadas por autorid3des fe-
dnraes ou pelas ostaduaes. 

Quanto aos juizes seccionaes, apenas mos-
trou o defeito da disposição contida uo art. 47 
do decreto a s^r eutendido restrictamente, vis-
to nãó liaver autoridade judiciaria federal su-
jeita a jurisdicção especial desses juizes, sem 
pretender sustentar a competoucia dos juizes 
de secção para conuecer do eus--* de habeas-cor-
pus estranho a jurisdieçfiü^federal.» 

Devido a esse importante artigo de que im 
propriaineute servio-se o articulista, couíes^a 
um illustré magistrado <er modiücado a sua 
convicção, o que solemnemente externa do se-
guinte modo : 

Nossa opinião está hoje completamente mo-
dificada, graças ao subsidio que trouxa nos o 
estudo do sr. conselheiro Olegario Castro, pu-
blicado uo 1* fasciculo do volume 55 desta 
vista o a leitura attenta que iizemos do art. 3 ! 
da Constituição federal». 

Como se vè t nem o artigo do conselheiro A-
quino. nem o modo do entender do Suprcmò 
Tribunal suffragam a opinião do articulista, o 
<jue ainda virtualmente se deprohende da sen-
tença que o mesmo Tribunal proferiu no con-
ilicto de jurisdicção entre a justiça federal e o 
Tribunal da Relação do Esta/Io do Espirito San-
to, a propositoda concessão de um habeas-cor-
pus pelo juiz seccional em favor de certo de-
tento sob a jurisdicção estadual, sentença que 
é do theor seguinte : 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
conáictode jurisdicção levantado pelo Procu-
r a d o r da justiça, Fazenda e Soberania no Tri-
bunal de justiça do Estado do Espirito Santo 
com o respectivo Juiz Seccional, por motivo 
de soltura era virtude de habeas-corpus que 
este juiz concedeoa presos por ordem do-sub-
de^e^ado de policia do districto de Jequitibú, 
comarca de Santa Leopoldina daquelle Esta-
do, como sendo acto violador da independência 
da justiça estadual em sua instituiçfio distineta 
da federal. E porque n&o se trata de competen-
cia entre juiz ou tribunal do Estado ou fode-
ral para o mesmo acto judicial em especie 
pounente, afim de resolver-se qual dos compe-
tido res ô o competente para continuar na ju-
risdicção, como é essencial a existência e pro-
vimento do conflicto levantado coxn referencia 
a concessão, ja feita pelo juiz seccional, de 
habeas*corpu$ do processo rindo, a regulamen-
tação da rtapectiva competencia para casos fu< 

^ * 

turoa e idênticos, o que olo cabe na mtssto 
dojpúiçr judiciário» que está adstrieto á decl-
s&odos òasos occurreutese submeUidos a seo 
couheeim^uto petos meios legaes; não tomam 
conhecimento de conflicto levantado por não 
gereaso do invocado art. 59 a. í letfra e da 
constituição da Republica, e mandam commu* 
niear esta decisão aos interventores no confli-
cto para soo conhecimento. 

Rio de Janeiro 5 de Dezembro de 1891. Frei-
tas Henriques, presidente. Andrade Pinto, ac-
crescentando que sobre a controvertida com^ 
pete^cia do juiz seccional pára o habeas-cor* 
p«* ja concedido, com annúllacão dó uma or-
dem da autoridade local,podenacaber somente 
o reconhecimento deste Supremo Tribunal Fe-
deral por via de recurso voluntariamente inter-
posto dessa Concessão, nos termos combinados 
dos art. 61 e 62, parte final da Constituição da 
Republica, que não distingue para tal recurso 
a concessão ou denegação do habeas-corpus,^> 
Alencar Araripe—Mendonça Uchôa— Queiroz 
Barros—Souza Mendes—Barradas—Piza e Al-
meida—Faria—Ovidio de Loureiro,vencido: to-
mava conhecimento do conflicto, e dando-lhe 
provimento, declarava incompetente o juiz 
seccional pãra attender o pedido do habeas-
corpus por parte de indivíduos' presòs por or-
dem da autoridade local—Pereira Franco - À-

. quino e C istro. 
Suppõo ainda o articulista, que não estando 

organisáda a justiça estadual e pertencendo a 
União, esta sob sua guarda o magistrado que 
soffreo a pretensa violência. 

lísta consideração é imprestável, porque so-
mente é federal a magistratura qun organisou 
o decreto de 11 de Outubro; e o facto de ser 
aquella ncmeadi e paga peta União não lhe dã 
este caracter, que só se reputa tal pela nature-
za das fuMeções, nos termos expressos do avi-
so de 38 de Abril do anno próximo passado. 

Alôra disto, a constituição separou completar 
mente os poderei, toruando-os soberanos.mde-
pendentes; deixou, portanto, como parto in-
tegrante de cada um delles os seos respecti-
vos orgãos de acção. 

Sem demonstrar que comparamos mal as 
nossas Coin as iustituições aos Estados Uni-
dos da Arr.orica do Norte e Republica Argenti-
na. o articulista limitou-se a diser que naquel-
lespaizeaa justiça distribue-se numa espe-
cie de circuitos, que não entretem o . menor 
ponto de contacto. 

Esta risivel consideração não tem o menor 
valor; primeiro, porque a divisão de attribui-
ções em maior oti meuor numero de juizes por 
<<ste on aquello raodo, uão altera o principio do 
systema, isto é, a mais completa integridade ou 
autonomia jurisdiccional; segando, porque 
o art. 38o do decreto considerou aquellas re-
lações jurídicas como fonte subsidiaria de nos-
sa legislação, e o proprio factor da lei na sua 
ÈxpQèiçao de motivos, refere que nos Esta-
dos Unidos ô onde se encontra a fonte pura 
da nossA organisação judiciaria. 

SumuelSpear e Amaucio Aleorta. notáveis 
escriptores daquellas republicas, citados pelo 
conselheiro Aquiuo o Castro, dizem enr seos 
cominêntarios, que a separação entre a justiça 
federal e estadual é completa; a descriminarão 
das jurisdicções radical, absoluta; não hâ para 
a justiça federal recurso ordinário de julga-
mento proferido pela justiça estadual, que 
entro nòs só foi pérmittido como excepção 
nos casos de habeas-corpus e expolio estran-
geiro em falta de convenção. 

Mas esta excepção admittida como aumma 
garantia não fifrna por ventura a regra con-
traria, isto ô, a correlata iudependencia da jus-
tiça federal e local, de que falíamos? 

Em conclusão : 
Asseverar fcque confuudimos ou compara-

mos mal as nossas com aquellas instituições, 
â dizer .sana joenr et sans reproche o que não 
sabe. 

Afi rmar ainda que em face do art. 47 e 48 
daquello decreto, combinados çom os artigos 
6J a 6â da Constituição federal, o juiz sec-
cional tem competencia para aniiultar, alterar 
suspender os effeitos de uma sentença ou 
ordem do poder estadual, sobretudo por con-
cessão de habeas-corpus aos rôos pronuncia-
dos e:n crime matiançavel, é desconhecer o 
orga-iismo judiciário, que repousa essonci-
raente sobre Ka existência de duas soberanias 
na triplico espherado poder publico, e a me-
lhor prova que em ultima ánalyso podemos of-
ferecer do que foi sempre aquelle o pensa-
mentodo illustrado factor do decreto de l i d e 
Outubro, consoante com o dogma constitucio-
nal, ó o aut. 71 do ultimo projecto que em re-
lação a justiça foderal apresentou ao senado 
na sessão do anuo proximo passado, e que as-
sim estatuo : . . . 

Ajus : ca foderal não conhecera onginana-
r,ieut". do h abe a*-corpus requerido em favor de 
quem estiver detento por mandado das justi-
ças locais e n sua disposição, salvo si, em ra-
zão de seo caracter oflicinl ou da natureza do 
facto, peio qual tenha sido preso e constante 
da notaf o dàteoto fòr privativamonto sujeito a 
júris ticção federal. 

Que mais ? 

Da secretaria do Governo nos foi remettido, 
por copia, "o seguiute acto expedido no dia 25 
do corrente: 

O Governador do Estido, usando das nttr i-
buições que lhe conferem o art.2° das disposi-
ções transitórias da Constituição Poiitica do 
Estado . e o art. 141 da lei n. 12 do 9 'des te 
meZt resolve nomear para membros do Supe-
rior Tribunal de Justiça; os Jnizes do Direito, 
bacharéis Joaipum Ferreira Ciiaves Filho, Je-
ronymo Américo Raposo da Câmara, José Cli-
maco do Espirito Santo, Olympio Manoel dos 
Santos Vital e Joaquim Cavalcante Ferreira do 
Mollo ; para Juizes de direito da comarca do 

/Na ta l . ' . „ ^ 
Bacharel Luiz Antonio F. Souto, 

«Comarcade Sãò J o s j de Mipibú, 
Bacharel Luiz Manoel Feruaudes Sobrinho, 

JComarca do Canguarotama, 
Bacharel Vicente Simões Pereira de Lemos, 

^ Comarca de Curumataú, 
Bacharel Finno Antonio Dourado da Silva, 

f Comarca de Potengy, 
Bacharel Jos3 Theotonio Freire, 

L Comarca do Cearú-mirim, 
Bacharel Francisco do Sallos Meira o Sá, 

* Comarca de Macãu, 
* Bacharel Folippo Nery de Brito Guerra, 

£ PÁGINA MANCILIDA | 

f Comarcado Amú* 
9 Baehàrsl AprigtóAugusto Ferreira Chaves, 
f C e i m i ^ a de MoseorA/ . i-

Bacharel Jofqólm Manoel Vieira de Mello, 
/#Comarca dofApoéy, 

Btcharel-João Gurgel de Oliveira» 
4<Comarca do Martins, 

4Bacharel Manoel Moreira Dias» 
slComarca de Pão dos Ferros. 

JBactiarel Paulino d*Arau|o Quedes» 
'•Comarca de Seridó, 

Bacharel Ju&o Ferreira Domingues Carneiro 
/lyCoroarca do Acãry, 

Bacharel Mánoel fJosà Fernandes* e para 
Promotores Públicos das mesinas comarcas, 
na ordem em que se acham ooüooados, os Ba-
charéis Deoelecio Duarte da Silva» Paulino Fer-
reira da SÜva» Jo&ç Dionizjo Filgüeira» Alfon>-
cio d^lbuquérque Maranhão, João Leopoldo da 
Silva Loureiro, João Maria de Brito» Caetano 
Guimarães de Sá Pereira, Jos* Cof^eia d^.^ra-
ujo Furtado, Paalo Leitão Loureiro d'Aibuquer-
que, Adolpho Augusto de SÀ Lóitão,Francisco 
Bezerra Cavalcante d'Albuquerqup. l)iiomaz 
Gomes da Silva, Madoel Xavier da Cu-
nha Moutenagro e Pedro Eadoxlo de Mi-
randa; ficando-lhes marcado o praso de ses-
senta dias para dentro delle solicitarem o comr 
petente titulo, fazerem a promessa conétituel-
onal. . 

Ao Commandante da Escola foi 
dirigido o seguinte telegramma: 
Tenente de Lamare. Para os nossos 

consocios Club Naval forao causa de 
maior júbilo ás congratulações e 

>ngeiras noticias do vosso tele-
gramma de felicitações de onze do 
corrente, retribuindo-vos em non»ç 
de todos essas congratulações, offe-
reço-vos pelo mais p expressão cor-
dial do hossõ reconhecimento e çe-
ço-vos transmittil-á aos vossos jo-
vens commandadôs, bem como aos 
companheiros de armas do exercito, 
e aqueiles em geral que comvosco 
se juntaram para, no anniversario 
desse dia glorioso, obter donativos 
em favor das famílias dos indítosos 
camaradas do fincouraçado Soli-
mões. 

O contra almirante, 
Saldanha da Gamà. 

CONGRESSO DO ESTATUO 
Resumo da acta do 23 do Abril de 1892; 
A hora regimental, achãudo*se • presentes 

Deputados em numero legai, abre-se a sessão. 
Não houve expediente. O Sr. Espiriió Santo 
manda á mesa ura requerimento, asaignado 
por si e pelo Sr. Ferrei»a Mello, pedindo pá-
ra se nomear uma commissãp, para represen-
t a r ã o Governador do Estado eònli*e:;'á suti-
pressão do trafego diário e tarifa da Estrada 
de Ferro de Nátal a Nova Cruz: E' apoiada o 
posta em discussão. O Sr. Souto entrai em 
explicações a cerca do requerimento, até que 
o Sr. piNSsideute declara esiar esgotada a no-
ra do expediente e adiada a discussão parâ a 
sessão seguiute, ficando com a palavra o mes-
mo sr. deputado. • 

Ordem db dia : 2* discussão do projecto u. 8. 
Entra em discussão o a r t 1 e seuMg. 

Falia o Sr. Medeiros, e tornando-se tumul-
tuosa a sessão, foi ella suspensa por 5 minu-
tos Aberta n o v a m e n t e , continua 
com a palavra o Sr. Medeiros, que mandou 
uma emenda, que ò apoiada e posta em diu-
cussAò. O Sr. Espirito Santo combate a e-
menda. O Sr. Hermogeues Tinoco manda a 
mesa uma emenda que ô apoiada e posta em 
discussão. O Sr. Augusto Severo sustenta o 
art. e bate as emendas. 

Terminada a l® parte da ordem do dia, ficam 
com a palavra os Srs. Artuur Lisboa e Ar-
thur Cavalcanti. 2* Parte da ordem do dia. 

Parecer da commissão da Instrucção Pu-
blica iudoferiudo a petição de João Gomes da 
Costa Pinheiro. Foi approvado. 

Passa-se ao prejecto n. 7 o approvado sem 
debate o art. 1. Entra em discussão o art. z. 

O Sr Medeiros manda uma emenda que e 
apoiada e posta em discussão. Falia contra o 
Sr Espirito Santo sendo em seguida susten-
tada pelo «eu autor. Foi approvado o art . e 
receitada a emenda. A _ f 

Entra em discussão o art. 3. O Sr. Ferrei-
ra Souto pede explicações a cerca do art. sen-
do em seguida approvado. 

Entra em discussão o 4r t .4* ,qae foi appro-
vado sem debate. . , . . 
«Entra em discussão o art. 5* que deixou de 
•er approvado por falta de nuuiero. 

Ordem do dia seguiute: 
1" parte. Continuação da 2 ' discussão do 

prejecto n. 8. 2- parte. Continuação da dis-
cussão do projecto n. 7 e 2» do projocto n. tt. 

Levanta-se a sessão. 
Dia 30 

A hora regimental, achando-se presentes 
deputados om numero legal—abre-se a ses-
são, 

Não houve expediente* 
O S r , P a u l a Sallea apresenta um requeri -

mento pedindo para s e solicitar ao G o v e r n a -
dor do E s t a d o uma relação das comarcas do 
Estado. L 

E' apoiado e posta em discussão. 
O Sr. Espirito Sauto faz considerações a-

cerca de um requerimento apresentado na 
sessão anterior e declara votar contra elle. 

O Sr. João Gurgel pedindo a palavra, peia 
o r d e m , declara achar-se na auto sala o depu-
tado Ovidio do Mollo, que ainda não havia to* 
mado parto nas sessòes do Congresso, . 

O Sr. Presideuto nomeia uma coinnwssao 
composta dos Sis . Paula Salles« Antomo• u 
Souza para dar ingresso ao depuudo uvi 
dio de Mello, <» qual presta o compromisso u 
Jaotn desempenho do mandato e t o m a assente. 

uàâfl*. •HftMtrW'tnt 'ir ii iÉÍ iiiifi> mlTitir*^-^-



Gapttt t* 
top&o «to r e 4 « M n » 
jwrtp « voto» Q apáro 

O S r . pfMidt i í te i 
« •mpo«u d<m S n . ttoM' eo mm tato 

• o Governador eootra 4 s u p p r e s a ^ o t r X 

K f d ô N » t a l * Nova Cruz. 
Ordem do dia. 

Y w - P J Í ™ « de n- 1 e 2. 
^ é % } T i h o c o apresenta também 

a ü C g t , t u i i v a d à d ° corpo militar de 
S&o apoiadas « p o s t a s era discussão. 

W » * / k b o a - suste ata a tabeliã su-
Í W V5 d 0 S r A t í S « a t 0 Severo e combate as 

a » " e m , ü 8 e n ô * A inoco, 
. i ? J Í \ A r t h í r «ustéttta á tabella 
substitutiva do Sr. Auáusto Severo e o Sr. 
tatolía a p r 6 t j e i l t a t l m a aub-érooiid* à referida 

E*apoiáda epostn em discusstlo. 
f a l i a sustentando sua emenda o Sr. Medei-

W J t o a M t a parte da órdéin do dia. /tcau-
M ^ i r o s * P a ^ a »oguíiite ses9ão|p Sr . 

g i u r a étu 2 \ discussão o projectò 11". 7. 
falta pela òrdeui o Sr. Augusto Severo, que 

requer sessão para o domingo, ffapprovado 
r a ü a pela ordeur o S r . Ferreira Souto sobre 

o requerimento do Sr. Paula Sálles e'pede es-
clarecimento sobre a sustentação da comarca, 
concluindo por pedir para ser adiada a discus-
são do prajecto da organisaçSo judiciaria. 1 

Consultando a casa resolve pela negativa. 
Entra ein discussão e ô approvado o art. 5*. 
hntra em discussão o art. tí». Falia o Sr. Ar-

tnur Cavalcante, concluindo por apresentar 
uma emenda ao art. que ê apoiada o posta em 
discussão. O Sr. Ferreira Souto manda uma 
sob emenda que também é apoiada e posta em 
discusáãp. o Sr. Medeiros pede explicação, e o 
br Arthor Cavalcante sustenta sua emenda e 

= declara estar de accordo com a sub ómeudado 
Sr. Ferreira Souto. Ordem do d i m - A m e s m a 
da sessflo antecedente. Luvauta-so a sossao 

tefi^ctottet towpàrtic&es 
•í v i õ l i t á * <M* 

^ ^ Mwmi** çoofl*. 

i de 3- to ' novembro «ntòri-
uva aquolU lodnigeucla pfeuària dos governa-
doses? . 

É « verificar as allegaçfies do presidenta 
da republica, enumerando-aa separadamente, 
tanto quanto fôr possível dUcriminal-as. 

• cpwillulnie corregbi-áiterbu 
e tnomAcou a coiulllniçio dè S3 de Julho «le 
1WQ. que liafiá sldii decretada pelo dictadór dá 
vevoluâKo de 16 de novembro. 

í* .ewpaeio—A constituinte esforçou-*® em 
!raoAfí»rir uara o poder legislativo vabta sQflima 
de atlribufçèe*, qur, a juUo do ohofe (to estado, 
são da ettsenèla do poder executivo. 

3*. aliegução—Votando o congresso a lef de 
incõmpatibflIJndes, pretendeu coaretar a liber-
dade do previdente na escolha de «eu» nii-
ntslrus, uma veiquft por tal projecto os mem-
bros dosuprerao tribunal^ qfiuèram tístitf secre-
Ifuíos de çalãdo, teriam de abandonar um dos 
dois cargo?. 

ullegaçãv—0 senado para faxer se»Wção 
promoveu nma sessão secreta para approvar 
as nomeaç&as de membros do supremo tribo-
bnuiil federai» feitas durante ;i dictadura e por-
tanto independentes daqueile preceito constituci-
onal. 

5*. allegação—A camara elogia para membros 
das mesas e d a s couimissòe.s uániigos os "fc-s-
intransigentes dos que 

mais 
paia 

PELA CONSTITUIÇÃO 
(Continuação do numero IC9) 

I V 

t
S*? r i a i2, o s c j n g r ^ s * 8 l a s ? Monas, acceilavol 

aiuda. Todo* SFT esforçaraift em dotar o Brazil 
com uiua constituição quo consagrasse OA prin-
cípios democráticos de accòrdo com o direito 
publico dos povos modernos.—Erros liouvtr, mie 
se devem imputar au máo preparo de alguns 
mas que nào se podo com justiça altrilmir ;» iii-
lençoes leservadas de p r f j a d i r a r a patria. in*m 
de attenlar contra as iiisiit:iu;ò«s. 

Cezar Zama, o vuUo político que mais se des-
tacou nas lutas do congresso, a personificação 
da ,coragem civica/elle que, s i , isolado, teve a 
audacia de apostropbar a revolução de 15 de Ao* 
vembro e excitar o povo a reagir* das janelías 
da camara dos deputados, convenceu-se de que 
a republica estata definitivamente instailada nes-
te solo da America, e patrioticamento dedicou-
se servil-a em nome dós inlèressès da naçâo. Na 

proiBulga#o ergueu-se para 
pedir ao congresso que jurasse defender a con-
stituição á custa do proprio sangue. Visão do 
luturo I 

Era uma convicção sincera que transbordava 
dedicando-se inteira ao serviço da democracia. 

Citamos o faclo para pôr em evidencia que d o / 
congresso não subia a conspiração rnstauradora. 

A vida do congresso foi publica; ruidosas suas 
lutas, extensas suas discussões, circumstancias 
que habilitavam os governadores a julgar a pro-
cedência das accusacôes de poder ser o con-
gresso o ceutro de agitação munarcliira. 

Assim, pois, o aclo d e 3 . d e novembro, que 
Iniciou a segunda dicladura 110 lirazil, nu pri-
meiro momento app.irecr*u aos.poverua.lores tal 
qual era, e não tinham o direito do apoial-
o, sem mrsiuo tempin aiiauienlocoidioccivm das 
razoes com quo o justiíicava o chefe do poder 
exuCiitlvo: 

i \ porque ae presidente'da republica é ex-
pressamente prohibido pela CínistitiiiçiSo dissol-
ver o congresso, que é mu dos orgaios da sobe-
rania nacional — ; allcntar contra o corpo legis-
lativo è portanto aUuntar contra a soberania da ( 
- nação ; 

2*s porque o chefe'do pmb-r executivo nào po-
dia allegar o coiiflicto dos dois podt>res pela 
allilude hostil ipie porventura tomasse o con-
gr«i*so, ;nna vez (pie os poderes sao iu.lependon-
tes, agindo cadfrtiui em sua espheia para a HTe-
liva í-esponsabilid.if/e d,7 iodos, sendo o voto a 
arma de defrxa tio rlirfe tio poiler executivo 

^contra os erros ou desacertos do congresso ; 
3o, porque a altegaçào de conspirarão não po-

dia 
ser ailmittidn, uma vez <|i»e, ou o caso per* 

(l c n c 1 a ao regimeu d«i direito cotntumu, para 
o qual j á a lei havia providenciado, ou por sua 
excepcionaiidade exigia lambem medidas es;:e-
V.iaes, hypolbrse em ipn* o pivslde.íit» da repu-
blica devia 'recorrer a'» congresso para pedir 
leis de excepvâo. " ' V i 

Os governadoras nào deviam apoiar o golpe 
de ostude é o que implicitamente se contém na 
dôustituiçào que organismi uma republica de 
estudos nnidoi, püiém aulonouios, e já prova-
mos que por modo algum *e justifica tal apoio, 
quando nem ao inenos podiam conhecer as ra-
iões 'qne apresentava o chefe do poder exe* 
culivo para o acto &titi-coii*iituciuiial. 

Conceda-se, porém, que a distancia o o tem-
po, os dois faclores do sobrenatural, giram so-
bre os espíritos dos làos governadores atordoan* 
ilo-os de mtHl.» que na espada d.1 golpe de 3 do 
liovetubro viram elles 1» invencível gladio do 
Àlex.indré Cortando o nó gordio da situação, t 
de si para si se eutre-saudaram ao vorem desfal-
lôcida, quasi jA a suorrer, a tal hydra da u#i;ir-
Chia, 1i>berii»ta de medo, sO ao aspecto da de-
seuvoltiira iHarcial do diUador, 
Conce<'là*se tudo quanto quizerein aos que dofeu-
'difui oà governadores «tóque lhe chegou ás màos 
o f»anifeí<fõ'd!s«oIve»ile. Leram-11'0 ?... Enten-
derain ii fu? Sim úti i iãj ; mas contiuuaram a 
apoiar o golpe de rstado; e depois de conbe* 
rel-o na sua Integra, engrossou a manifestaçiu 
adbesislá quasi a nwideixar funccíouario no res 
pecti^o1 trabalho: congressos , s«nudosv ínten» 
«lMcies# triboinres de justiça, d i re tor ias de es* 

mmtstros, como 
offendel-js cOin laes derrotas moraes. 

6a. allegação—A camara anprovoii nm proj»-
to autorizando o governo a iiiiorvir na direcçáo 
dos estados; isto para offendel-o,por ler nome-
ado para esses estados homens de grande patri-
otismo, mas que incorreram tio desagrado de 
alguns de sens filhos, ivembros do congresso. 

7 \ alle,jaç<lo~0 coii- resso.pretendeu ahuiillar 
coucessoos feitas o iniciadas, o que gerava dos* 
confiança» e, portanto, retrabimento dos cii|iilàr 
és. • • . 

8». ,attegâfãa~0 congresso pretendeu annul-
h r ou í»ólu menos embarhçar, com imiliaus «Io 
informações e Outros expedientes, contratos fiti-
dos e acabados, celebi^ados na forma dás leis, 
lendo em alleüçào muitas vezes altos intoresses 
de ordem econômica e industrial ou os judios 
reclamos da sâüde |inl)iica. 

9a. alíegação -Alei de responsabilidade do 
preside.nie. da republica era feita prnposit*JÍ:acu-
te contra S. Ex. 

10a. aUega(do—Por occasiào de votar-se o ve-
to no projecto de incMjqiatiuilidades o senado 
contestou o direito do voto ao setiador irmão do 
Presideiito da Republica, veiicòudo contra o 
veto-, 

11a. Sob o preteiio de que & nos-
sa situáçàp financeira era a de completa ruioa 
ç d e q ú e colossal déficit se.verificára entre a re-
eeita ^ a despeza, a camara supprirntu verbas 
indispensáveis à boa mareba da administração, 
desorganizando assim os sèrri^o$. Comtál ori-
entação sapprimiu legaçoes dtplomaticas, apesar 
do esforço do senado em caisgforío. Asshn o 6ra-
zü vinha a ser « ià pais mafa igooradò s^b a ré* 
publica do cpie Sob a mooarchia. 

(Cont.) 

SOLICITADAS 

Conlpa i i l i l s l l b ro>Typogra j )h i ca>^[a ta l«Qsc 

. CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Continuação do n° 169 
Art. 29. O conselho Fiscal serA composto do cinco 

membros efíectivos e cinco supplenlos, quesu|>stilui-
raõ os primeiros em suas faltas e impedimentos, na 
ordem da votação e eleitos animal mente pela- assem-
bl^ii geral. 

Art. 30. O Conselho Fiscal nSo" será remunerado, 
competindo-lhe, além da attribuiçào que lhe é con-
fiada p<ílo artigo.95, a de consnltar com o seò pare-
cer sobre todos os negocios a respeito dos qunes foi 
ouvido f»elo Director Presidente. 

8 Único. Todos ós demais deveres e responsabili-
dades que lhe competem serão regulados pelas leis vi-
gentes. 

CAPITULO VI 
T)A ASSEMBLÉA GERAL 

Art. 31. A Assemhtéa geral éa reunião de todos os 
possuidores deacções descriptas no registro da com-
panhia. • . 

Art. :í2. A assetinbiéa geral jutgsr-se-ha constituída 
com onumerodeacciomstas representando um terço 
do capital social; 

Art. 33. No caso de nao se reunir o numero de ac-
ciònistas para se constituir a assei&blôa geral, obser-
var-se-ha o disposto na lei vigente. 

Art 3L A convocação da assembtea geral ordina-
ria se fará por anuuncios nos jornaes, com antece-
dencia déquinze dias. 

Art. 35. Havera annualmènte um'a assembléia ge-
ral, qne terá Ingar no primeiro mez depois ffe ífn-
do o aimo social da .companhia, quando se procederá 
à elciçAo .dò Conselho Fiscal, que será irnmediata-
meute empossado. 

$ Único. No tiiu do terceiro anno social ena mes-
nu epocha sa procederá igualmente à eleição da Di-
rectoria. 

Art. 36. As assembtèas geraes extraordinarfas st-
rilo convot atlas sempre qne a Directoria ou o Conse-
lho Fiscal acharem conveniente, ou quando seja pe-
dido por sete accionistus, que represcnteui pelo me-
nos um quarto do capital social. 

§ Único. Uma vez assim reunidos, as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos, na forma do 
art. 1-2, e versarão somente sobro o assumpto para 
que tiverem sido convocadsa. 

Art. 37. A' Assembléa Ceral compete: 
1' Rlegur a Directoria a tempo próprio; 
st* Eleger annualmeutc o cootelho Fiscal; 
3* tornar conheciuiento do retatorio da Directoria e 

julgar o parecer da Commissào Fiscal; . 
4- Reformar 011 alterar os presentes Estatuto*; 
5- DeUtierar sobre qualquer proposta iuicíada peta 

Directoria, ouqualqaer acckmista; 
e- Resolver soitre o augmento do capital o sobre a 

prorogaçào de pras?, do que trata o art. 4*, ou so-
bre a liqúidaçtò da companhia, tondo em vista 6 dis-
posto nestes EsUtnlos. . * , 

7* Eleger ò seo Presidente e secretario; 
8. R«tol?er sobra todos os assumpto* de interesse 

social, que lhe competirem pela lei vigente, «u por 
forga destes ICsUiutos. 

le, 
s pu-

dia-

v ^ . P0MO9ÂL 
j t r t . 8». A fètbMue ^ oompsnbia sc 

Mksr, nos termos do nnmscò 1 do art. 
A e irtdenomlosrt—Wario do Nãtoi. 
i i J L 1 ' J w ^ i f l l P | V 0 6 m • se eonsa-
frfif t ^peòiaüneilttaoà interesses do cottmerclo, a-
^ u l t u r a e outras todus&aá do Estado. 

8 3 0 Diário do Nàlat {ãkiàriA sua publicação 
•ouruina tecçflp t«legrspl^c»!mpâ(idw)le aos fe . 
êurws de aue dispuser a Empresa e consagrada^prin-
«palnwtfra transmissão de notlola» sobra os preços 
^ ^ u t e s do cambio e outros effeftos cemmerciaes 
• Í H ^ i ? princlpaès acontecimentos do palz. 

8 3 - 8ó quando a receita da empresa puder com-
porto auginento de despesa, tratart a Directoria de 
atfgmeiitsr esta seccfto, oootraóUndo 0 serviço de te-
lagranfmas do exterior. 

Ari» 3*. A redacçfto do JHerié do Natal será com-
p o m - m Um Redactor-Cbefè e de trez redactores a-

•M Único. A redaççâo nenhuma ingereneia tem na 

S S M ^ ^ í c a r à a ^ d o 

Art. 40* Ao Redactor-Chere compete: 
O direito dé essolher livremente os seos compa-

fiheiros de redaoçdo ; • < : 
A diVeccíSo mentil e política do Diário do Na-

tal, pela qual seríi o único responsável; 
O direito de examinar previamente todos os ar 

tigos, neticias e mais publicações, que só terão lu-
gar quando este entender que não prejudicam a ori-
entaçiío do jornal. 

Art. .41. Alem docórpo de re<JacçíÍo, terá o Diário 
mo Natal como auxiliarei, dois revisores e um re* 
porter, 

$ Único. Verificadas insufflciencia do pessoal pa-̂  
rà o trabalho da jornal, poderá o redactor-chofe so-
licitar do Director Presidente o augmento do mesmo 
pessoal, conforme as uxigeuclãs do serviço. 

Art. 41 Para o trabalho de acquisiçOes de asslgua-
turas e distribuição do jornal, haverá em cada loca-
lidade uüi ou mais agentes, nomeados pela Directo-
ria. cojtt direito a perceberem uma comuiiosâo so-
bre o vjtor das assignaturas que obtiverem. 

8 Uiwco. Esses agentes íí\o responsáveis nào só 
pelas quantias que receberem, como pelo pagamento 
dasassignaturas qne agenciarem. 

Art. 43. O jornal sen vendido dinriamente em pre-
gão e em avulsos tinto nesta capital, como nas loca 
lidados, que lhe licarem mais próximas. 

Ari. 44. Ao Director Gerente, no corpo de redacção 
e ao administrador da typograpbla incumbe provi-
denciârcoui to<la a poultialidade è vígilancia, no 
sentido de nào solíier íHlerrupçào a publicação do 
jornal. 1 

$ Único. A cada um deites assiste o dever de inte-
res^ar-se por isso, activaado o trabalho e dando as 

a c e n t o dá dâfidé; incorreodo 
fractores na multa de 20$000 r*i» e 
50 •/. nas rotneMeDcias, confornè ã 
supra mencionado edital de 8 dé Ja-
neiro. 

Secretaria do Conselho de Inten-
dencia Municipal do Natal, 25 de 
Maio de 1892. 

S e c r e t a r i o 

Jfoaquim Severmo da Silva. 

CAPITANIA DO PORTO 
De ordem do Sr. Capm. do Por-

to» faço publicar, o seguinte aviso 
aos navegantes : Km consequencia 
^ desa^ranjo jiò apparélho motor 
M Pharol da Pí^ra Secca no Estado 
da Parahyba, passa ter temporaria-
mente luz fixa o mesmo pharol. 

. O secretario 
José Fernandes Sarros. 

ANUUNCIOS 
Photographla Allemà 

BOURGARD & C / 
SlJCCESSORES DE FRED» RAMOS, RECIFE 
Hu^ 15 de Novembro, antiga do Imperador n. 44 

O a b a i x o a s s i g n a d o , s e g u i n -

d o i m p r e t e r i v c l m e n t e n o p r i -
precizas ordens para a taaior regularidade no prepa-1 n i P i r r b v q n n n MPi\ *ifn m o ? 
ro e composição da uiateria, revisão epubliçaçâo do ^ V c t p U I X U b l t S l l t l . U O llÈVZ 
jornal. 

ArL̂  4$. Nilo sahirà o Diário do Natal nos dias d e J u l h o p a r a o R e c i f e , o f f e -
subsequentes aos domingos e dias santos de guarda, | . 

r e c e o s s e u s p r e s t m m s e m 

p h o t o g r a p h i a a t è o d i a S d e 

J u I h o « 

N a t a l , 1 4 d e J u n h o d e 9 2 . 

í . Max Bourgard. 

ttniças excepçòes une se admíttem ao disposto 
art/38» 

CAPITULO V I I I 
DO ADMINISTRADOR 

: Art. 46. Ao administrador dá typographia compete : 
1% A direcção material e technica da respectiva offl-

cina. 
' 2*. A direcção material do jornal, esforçando-se pa-

ra gue» alem de bem impresso, este saia pontual-
mente todos os dias* -

3*. Auxiliar no tirabalho de composição, e revisão 
de provas, compaginação e outros que digSo respei-
to nào só a impressão de avulsos, como a publica-
çãd do jornal. 

C e n f u d i i a L ib»o-Typogr» i i l i i ea N a u i e n s a 
. O s accionistas são convidados a 

4*. Orgauisar com exactidão e fidelidade a nota daI i* i . % j 
composição e outros trabalhos de cada operado du- realisar a segunda entrada do capi-
l 8S^ íWyf f i f c V i s l B del!a ser aos tal> a r a z ã o ^ 2 0 V- atè o dia 10 de 

'»vFazer o ajuste de todos os trabalhos da offlci-| íulho DrOXtmO futuro, a rua «Vis-kíon f.íxrftn rlnnrlA Ho tlirlA ei»ínnoi<i a a aa» .^ I » T . 7 
conde do Rio Branco» n. 35. 

Natal, 20 de junho de 1892. 
Ângelo Roseli, Director. 

L E I L Ã O D í i 1 N A V I O 

No Ceará (Fortaleza,) a 30 do 
corrente (Junho) sera vendido em 
leilão o Brigue Italiano «Immacu-
late Concezione» arribado n' aquel-
le porto a 2 i de Janeiro do corrente 
anno. 

na a seu cargo, dando de tudo sciencia e a compe-
tente nota ao Director Gerente; . 

6», Ter um livro esoecial para o registro das publi-
cações, e, como edictor do jornal, ser responsável 
pelo livro de responsabilidade dos autographos; 

Fiscal isar as sucções oa ofRcinas da Em preza, 
de modo a serem n'elias mantidas a ordem e a re-
gularidade precisas, 

íCont. 

AS MIPIDUENSES 
[Ao meu amigo Luiz Coêlho Filho) 

São utn ptuibado de estreílas scintiüantes í 
SAe Nytnphas imperando a singeleza ! 
Deus mesmo talvez que se admire 
De vel-as douUnando a Natureza. 
Quem rne dóra descrever os séus tncanta^, 
Ouein me üéra sôr outro Rapbaeí!.. 
Escreveria um poema de bellezas 
Deusas, pintaria o meu pincel. 
Então sim, mostrai ia. lindas rosas, 
Kaces de cariniin» cabellos d* ouro, 
Ollios pretos, azues, olhos castanhos. 
Aímas, que, unia só vale utn tbesouro. 
Boccas côr de romã, boceas peauenas, 
Dentaduras de jaspe e ds.inaríun. 
Roseos ^eiosde pomas pouco erguidos 
Pós pequenos, gentil, de um Seraphim. 

Oh ! imagens queridas de mliitr alma 
Que me lizoram peccar a vez primeira; 
Ea vos saiido pungido de saudades 
Meigas filhas da terra hospitaleira. 

I®. de Maio de 1802. 
José Rodrigues Leite 

M. O. PINHEIRO & c. ' comprSo 
moedas de prata nacionaes ou es-
trangeiras com o lucro de 10 0/° pa-
ra o vendedor sobre o valoí de cada 
ufna. 

Os mesmos têm exposta à venda 
cerveja branca Állemã de Carl See-
gers a 9:000 rs. a dúzia e preta do 
mesmo fabricante a 10:000 rs. 

Rua do Comraercio n. 85. 

EDITAES 
De ordem do Conselho de Inten-

dencia municipal, faço publico para 
conhecimento <le todos que o mes-
mo Conselho de Intendencia, atten-
tas as diversas reclamações dos pro-

A' GL. \ DO GR.*. ARCH. 
De ordem do Resp,\ Mest. 

DOUNIN.\ 
convido aos O. 

obr.\ d* este Aug . \ (.'.), ou de outra qaulquor 
Loj,*. da Federação, a comparecerem aaess / # 
dê ãO d^sle üíez pefas 6 o meia horas da tarde, 
na ^ual se teni de proceder: à ftieiç3o das Gran-
des Dignidadea da Ordem, determinada pelo 
Dccr. n \ 102 de 7 de Março d'csto anno. 

Cada Obr.*. deposilarAua urna duas cédulas, 
com a respectiva designação uma para Gram-
Mestre a outra para Gram^Meslre Adjunto* 

SãoàdmiUidos a votar nao «6 os O. Obr/. 
priétarios d'esta capital, prorõzoul í ? l e ( / Kqx\e v»^8, o MUmo 

aá o n j i i l • 9 f j ^ g u u triuiealre, (art. 36 do Regi. que baixou com i> 
ate ói) de Julho proximo Vindouro Decr. U.IOO dol* de Março deste ánno,] como o praso concedido por edital de 8 de 03 meí!?bros das ou|ra® da Federação, 
T

 r . j * u u c que estiverem ausentes do Or.-. em que fuuccio 
Janeiro ao corrente anno, para re-J na a sua Loj. \ destaque se apresentem coin 
baixamento e nivelamento de calça- JJJ í?'011 aulüeiltíc08 & i o Re«ul-
das dos mesmos prédios; e que de- Secrat.*. da Ang.-. Resp,-. u j . - . cap,-. «21 
terminou, outro sim, o mesmo con- Jeffi0 '* d° °r/* doNaU1, em 22 dô *m h o ' 
selho, que, fazendo extensivas ás cal e 

çadas dos muros dos prédios exis-
tentes no perímetro desta cidade as 
prescripções contidas no sobredito 
edital de 8 de Janeiro, chamava a 

Joaquim Peregrino, gwu \ 30 
S e c r . \ 

P R O F K S S O R D E P L \ 0 
G a l d i o o S a m p a i o . — R u a 

attençao de seus municípios, para o | s i l v a J a r d i m n . ° 4 . 
cumprimento de taes prescripçoes, — 
asquaes sò tem por Um o aformose-l Typ.d'^ Republica 

V 
Mi > ^ 'ààL áÀà 

PÁGINA MANCHADA J 

7N 
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